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1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia contratação de vestiários na Escola Municipal Professora Márcia do Município de 
Governador Edison Lobão -MA. 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Adaptação ao Novo Modelo Educacional: A transição para um sistema de ensino em tempo 

integral requer uma adaptação infraestrutural para garantir que a escola atenda às demandas de 

uma jornada mais longa. O vestiário é uma peça-chave nesse quebra-cabeça, fornecendo um 

espaço funcional para acomodar as necessidades dos estudantes durante o dia escolar estendido. 

2.2. Promoção da Autonomia e Inclusão: O vestiário não é apenas um espaço utilitário; é um 

ambiente que promove a autonomia dos estudantes, permitindo que cuidem de suas necessidades 

pessoais de forma independente. A inclusão de instalações adaptadas reflete o compromisso da 

escola com a igualdade de oportunidades, assegurando que todos os alunos, independentemente 

de suas habilidades, possam desfrutar plenamente da experiência educacional em tempo integral. 

2.3. Segurança e Conforto: Um vestiário bem projetado contribui significativamente para a 

segurança e o conforto dos estudantes. Isso inclui espaços para armazenamento seguro de 

pertences, instalações de higiene adequadas e a garantia de que o ambiente seja acolhedor e 

propício ao bem-estar dos alunos, criando assim uma atmosfera positiva para o aprendizado. 

2.4. A necessidade de um vestiário em escola de tempo integral é justificada pelos diversos 

benefícios que essa estrutura proporciona ao corpo discente. Além de atender às demandas básicas 

de higiene e armazenamento de pertences, o vestiário desempenha um papel fundamental na 

promoção da autonomia dos estudantes, permitindo que eles se envolvam plenamente nas 

atividades escolares e extracurriculares. A inclusão de espaços adaptados para estudantes com 

necessidades especiais também se alinha com os princípios de igualdade e acessibilidade, 

garantindo que todos os alunos tenham condições equitativas para aproveitar os benefícios do 

ensino em tempo integral. 

3 OBJETO: 

TIPO DO ITEM MARCAR 

COM "X" 

MATERIAL DE CONSUMO 

Prefeitura Municipal de Governador Edisori Lobào - MA 1 CMPJ: 01597.627/0001-'s4 

Rua Imperatriz li, n1  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, &. 



(1,0X LUNAIXW IAMM)N LOI%..( 
O (fal~ ttÔ 

( ontrataçao intta. 

E RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 3. INDICAÇ 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

5. PREVISÃO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

De acordo: 

 

Denise Pet 'a de Moraes 

Secretária Municipal de Educaçáo 
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1.0 INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de vestiários na 

Municipal Professora Márcia, que se faz necessário para implantação e funcionamento da 

Escola em Tempo Integral neste município. 

O vestiário proposto conta com 12 box para banho, sendo 6 masculinos e 6 femininos, 

espaço para circulação e troca de roupa e 1 cabine PNE para banho e troca de roupa. 

1.1 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a 

finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, 

bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 

integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do 

projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. 

Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, 

portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, 

estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 

2 ARQUITETURA 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Projeto apresentado tem capacidade de atendimento de até 240 alunos por turno, ou 

em tempo integral de acordo sugestão dos Parâmetros Básicos de lnfraestrutura para 

Instituições de Educação Infantil do Ministério da Educação, que sujere pelo menos 1 

chuveiro para cada 20 crianças. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e 

racionalizada, atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades. O 

dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações 

técnicas do FNDE. 

A técnica construtiva adotada é simples, adotando materiais facilmente encontrados 

no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. 

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e divisórias em granito, a 

estrutura em concreto armado. A cobertura será em telha cerâmica tipo plan com três 

águas acompanhando construção existente, com estrutura do telhado em trama de 

madeira composta por ripas, caibros e terças. Para o revestimento do piso, especificou-se 
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o granilite de alta durabilidade, facilitando ainda a limpeza do local. O reves 

com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e 

As portas são especificadas em metal. As esquadrias são do tipo basculante, metálica 

com vidro. A opção possibilita regular a ventilação natural e fornece mais segurança aos 

alunos. 

2.2 ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 

acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, 

total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 

serviçosde transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 

por pessoaportadora de deficiência ou com mobilidade reduzida". 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 

dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 

norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

Cabina individual acessível com uma superfície para troca de roupas na posição 

deitada e box para banho incluso; 

ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

3 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

3.1 SISTEMA ESTRUTURAL 

3.1.1 Considerações Gerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. 

Quanto à resistência do concreto adotada: 

Estrutura FCK (MPa) 

Vigas amarranão 25 MPa 

Pilares 25 MPa 

Fundações 30 MPa 
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3.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes 

3.1.2.1 Fundações 

3.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas 

Viga baldrame em concreto armado moldado in loco de dimensões 20x25 e sapatas 

em concreto armado. 

3.1.2.3 Vigas 

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 25 cm. 

3.1.2.4 Pilares 

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 1 5x24cm. 

3.1.3 Sequência de execução 

3.1.3.1 Fundações 

3.1.3.1.1 Lançamento do Concreto: 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as 

cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao 

concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de 

água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua 

concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma 

camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de 

concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 

concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. 

3.1.3.2 Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as 

seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a 
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concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. 

Não será admitidaa utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 

das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a satura 

concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinen 

deverá ser executada conformenorma para se evitar a fissuração da peça estru 

3.1.3.3 Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando- se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, 

as formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada 

conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma 

pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

3.1.4 Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos- 

deprova; 

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de- 

prova cilínd ricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central: 

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade 

àcompressão; 

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento: 

3.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÂO 

3.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

3.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x09cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 

leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme: 
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- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 09 cm; 

3.2.1.2 Sequência de execução: 

.0 

AsS 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em 

amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 

verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e "vedalit" 

e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. 

3.2.1.3 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 

ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e 

dimensões —Padronização; 

ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

blocoscerâmicos - Procedimento; 

ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 

alvenariade vedação - Terminologia e requisitos; 

3.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto 

3.2.2.1 Características e Dimensões do Material 

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m (altura 

eespessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria. 

3.2.2.2 Seqüência de execução: 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento de 

0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 

possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

3.3 ESTRUTURAS DE COBERTURAS 

3.3.1 Madeiramento do Telhado 
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3.3.1.1 Características e Dimensões do Material 

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, 

Classificação de Uso, construção pesada interna. 

Nome da peça Dimensões da Secão Transversal em cm 

Caibros 5x6 

6x12 

Inspeção e testes: 

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte 

da FISCALIZAÇÃO. 

3.4 COBERTURAS 

3.4.1 Telhas Cerâmicas 

3.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material.- 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade, 

sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. 

3.4.1.2 Seqüência de execução: 

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 

cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1 ,5x5cm, apoiados em 

madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

3.5 ESQUADRIAS 

3.5.1 Esquadrias Metálicas (Portas e Janelas) 

3.5.1.1 Características e Dimensões do Material 

As esquadrias das janelas serão de aço na cor azul deu rey, as portas externas de aço 

na cor azul dei rey, fixadas na alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com 
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contramarco, e as portas internas de alumínio lambril na cor branco fixadas nas divisórias 

de granito. Os vidros deverão ter espessura mínima 6mm e ser temperados. 

- Vidro liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura 

3.5.1.2 Sequência de execução 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 

verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 

liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida 

com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou 

gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do 

chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve haver 

vedaçãocom mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

3.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 

embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às 

laterais das janelas! portas. 

3.5.1.4 Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia; 

- 
ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e 

classificação; 

3.6 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 

aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo 

suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as 

juntas estão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da 

alvenariae o início do revestimento deve ser maior. 

3.6.1 Pintura de Superfícies Metálicas 

8 



Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Estado do Maranhão O1RNADOR U)IN lÁW.•O 

3.6.1.1 Características e Dimensões do Material 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte si 

especificado em projeto. 

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT Qualidade: de primeira linha 

3.6.1.2 Sequência de execução 

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente Pintura de 

acabamento 

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um acabamento 

perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre duas 

demãossubseqüentes indicados pelo fabricante do produto. 

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico 

de referência. 

3.6.1.3 Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 

industriais Classificação; 

ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 

edificaçõesnáo industriais - Preparação de superfície. 

3.6.2 Paredes externas - Pintura Acrílica 

3.6.2.1 Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 

sobrereboco desempenado fino e acabamento fosco. 

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 

equivalente. 

3.6.2.2 Seqüência de execução: 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos 

rasgosfeitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
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eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 

perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco 

aplicação da massa corrida. 

3.6.2.3 Normas Técnicas relacionadas.- 

- 
ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 

industriais 

- Classificação; 

ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 

edificaçõesnão industriais - Preparação de superfície. 

3.6.3 Paredes internas - áreas molhadas 

As paredes receberão cerâmica 20x20 cm até altura do forro, conforme especificação 

deprojeto. 

3.6.4 Caracterização e Dimensões do Material: 

Cerâmica (20x20cm): 

Revestimento em cerâmica 20X20cm, branca. 

- Comprimento 20cm x Largura 20cm. 

- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slirn; Modelo: Branco AC 30 

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada 

pelomodelo referência. 

3.6.4.1 Seqüência de execução: 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 

internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 

juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 

quando da finalização dos ambientes. 

3.6.5 Piso em Cerâmica 45x45 cm (Corredor Frontal) 

3.6.5.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
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- Pavimentação em piso cerâmico PEl-5; 

- Peças de aproximadamente: 0,45m (comprimento) x 0,45m (largu 

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo 

Cor: Branco. (450mm x 450mm) 

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: 

Cinza.(450mmx 450mm) 

Ou 

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910 

(415mm x415 mm) 

3.6.5.2 Seqüência de execução: 

O piso será revestido em cerâmica 45cmx45cm branco gelo PEI-05, assentada com 

argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores 

plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 

epóxi cinzaplatina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

3.6.5.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os 

fechamentos verticais revestidos com cerâmica. 

3.6.6 Piso em Granilite 

Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso deverá ser muito bem limpo 

e lavado, com superfície rugosa. Os perfis plásticos devem se posicionar nivelado e 

aprumadoao acabamento do piso, na cor preto, cinza, palha ou branco. Os revestimentos 

em granilite devem ser executados em painéis de 1,20x1,20m, e não ultrapasse 

1,50x1,50m no máximo, limitados por juntas de plástico. As juntas devem ser fixadas 

com uma camada fina de argamassa de cimento branco e areia (4: 1). 

Amodulaçãodel,Oüxl,OOm garante melhor planicidade do evestimento. 

Prepare a massa com o cimento branco, areia, água e os agregados de granilite, de 

acordo com as instruções do fabricante. A argamassa de granilite 4 será sarrafeada com 

régua de alumínio. Após, lançar o agregado puro do granilite por cima da massa aplicada 

anteriormente. Use um rolete (que pode ser feito com cano de PVC preenchido com 
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concreto) para compactar os agregados na massa. Usar uma desempena 

para alisar a superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou 

do polimento. Junta Plástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3 mm ( 

Espessura). Para fazero polimento grosso, usar a máquina politriz com esmeril de grãos 36 

e 60. Em seguida, iniciar 

o processo de estucamento, com L150 do esmeril grão 120, em que se espalha cimento 

brancopuro e água, formando uma nata, para calafetar os poros do piso. 

Utilizar ainda um rodo para movimentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, 

a fim de verificar o resultado do polimento. 

Após três ou quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 para 

tirar o excesso de cimento da superfície e dar o acabamento liso. 

O acabamento final pode ser feito com cera à base de petróleo ou duas demãos de 

resinaacrílica, isto já com a superfície seca. 

Os revestimentos de Granilite Polido, são constituídos de uma de uma argamassa de 

cimento branco e ou comum e mármore moído no traço (50:80 kg) para pisos e (25:40:80 

kg)para paredes. A espessura mínima da camada de revestimento em granilite é de 8 mm. 

Concluídos os serviços, o piso deverá ser completamente limpo, para efetuar o 

estucam ento(calafetação dos poros) com cimento, corrigindo eventuais falhas. 

4 HIDRÁULICA 

4.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

4.1.1 Sistema de Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável, foi considerado um sistema indireto, ou seja, a 

água proveniente da rede pública não segue diretamente aospontos de consumo, ficando 

armazenada em reservatórios, que têm por finalidade principal garantir o suprimento de 

água da edificação em caso de interrupção do abastecimento pela concessionária local de 

água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. 

Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 

ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para 

sistemasprediais de água fria - Requisitos; 

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

12 
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ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pres 

hidrostática interna, 

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes 

distribuiçãode água - Tipos - Padronização; 

ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre - 

Requisitos; 

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários - 

Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1: 

Requisitose métodos de ensaios: 

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2: 

Procedimentos para instalação; 

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas - 

Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1: 

Registrosde pressão; 

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta - 

Requisitose métodos de ensaio; 

DMAE - Código de Instalações 

Hidráulicas; EB-368/72 - Torneiras; 

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

4.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora 

das projeções dos pátios. No projeto foi previsto caixas de passagem para receber os 

efluentes provenientes dos ralos dos vestiários. Todos os tubos e conexões da rede de 

esgoto deverão ser em PVC rígido. 

Para destinação final do sistema de esgoto sanitário foi adotado a solução individual 

de destinação de esgotos sanitários já existente rio prédio escolar. 

4.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 

sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 

13 



LI 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
Secreta ria Municipal de Educação - SEMED 
Estado do Maranhão O tr 

\t 

declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínima 

• 15% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75m 

• 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 

compactadoe isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano 

à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala 

possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma 

a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e 

verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 

mínimo de 20cm. Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de 

concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 

recoberta com solo normal. 

4.2.2 Normas Técnicas Relacionadas 

ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2: 

Requisitos para tubos de PVC com parede maciça; 

ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 

sistemasde esgoto sanitário; 

ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas 

derede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização; 

ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução; 

ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 

esgotosanitário - Especificação,- 

ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário - 

Procedimento; 

ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento; 

ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento; 

ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 

esgotosanitário - Tipos e dimensões - Padronização; 

ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação 

deágua esgoto ou drenagem urbana - Procedimento; 

ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - 

Projetode redes coletoras com tubos de PVC; 

Normas Regula mentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança 

eMedicina do Trabalho: 
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NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabal 

Resolução CONAMA 377 Licenciamento Ambiental Sirnplific 

deEsgotamento Sanitário. 

Alian Xavier Silva Sales 
Engenheiro Civil 

CREA: 1119786746- MA 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
CONSTRUÇÃODE VESTIÁRIOS 9A ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 9INAPI-1112023-Marnnh0o 28.57% Desarmando; embutido no aços unitário dos lrs 'ido mão de 
MARCIA NO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA ORSE -1012023- Sorglpo obra, do acordo os,, as bane,. 

SE1NFRA-028-Coará 

Planilha Orçamentaria Resumida 
Total Peso 

42.031.35 20,78 

2.008.99 1,445, 

FUNDAÇÃO 5.947,03 2.94% 

SUPERESTRUTURA 11.997,09 5.93% 

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 40.151,87 19,85% 

ESQUADRIAS 18.325,16 9.55% 

SISTEMAS DE COBERTURA 15.441,38 7,835. 

REVESTIMENTOS 20.475,97 10,52% 

SISTEMA DE PISOS 12.705,39 N,25 5. 

PINTURAS EACABAMENTOS 1.115,98 0,55% 

INSTALAÇ)ES HIORAULICAS 7.321,34 3,825. 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 3.580,80 1.77% 

LOUÇAS ACESSÓRIOS E METAIS 18644,83 526% 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8.389,59 4,15,. 

SERVIÇOS F14*JS 24523 0.121'. 

tIna, Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

157.342.15 
44.939,81 

202.285,06 

RUA IMPL 8.41 IRiZ li. N 800, CIvN 40 - Governador 1.41$or 1 0)300 'MA 



do nos 
preços 1 r o dos Insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

B.D.I. 
28.57% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ. 01.697.627/0001-34 

Obra Bancos 
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA SINAPI - 11/2023- 
MARCIA NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA Maranhão 

ORSE - 1012023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

Orçamento Sintático 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor UnE Valor Unit Total Peso %) 
com BOI 

SERVIÇOS PRELIMINARES 42.031,35 20,78% 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA m' 6 306,21 393.69 2.362,14 1,17% 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

1.2 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ai' 58,25 2,54 3,26 189,89 0.09% 
FNXAOA,AF 0512018 

1.3 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METALICA. AF_05/2016 si' 33.1 117,57 151,15 5.003,06 2,47% 

1.4 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE m' 10 946.27 1.216,61 12.168,10 6,01% 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

1.5 C1630 SEINFFSA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO iii' 58,25 7,12 9,15 532,96. 0.26% 

1.6 00000001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÉS 3 5.646,00 7.259,06 21.777,18 10,77 0. 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 2.905,99 1,44% 

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL ir' 8,51 68,79 88,44 752,62 0,37% 
AI,30M.AF 02/2021 

2.2 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M m' 17.03 5.13 6,59 112.22 0.06% 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF 0812020 

2.3 94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF0812023 ix' 22,73 69,85 89.80 2.041.15 1,01% 

3 FUNDAÇÃO 5,847,03 2.94% 

3.1 101166 SINAPI AIVE-NARIADE EMRASAMENIO COM BL OCO ESIRUIURAL DE m' 7.55 E19.69 799,73 2.031,65 1.00% 

CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF  05/2020 

3.2 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG 74 14.22 18,28 1.352.72 0.671/0 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF  06/2017 

3.3 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA Ul ILIZANL)O AÇO CA- NO 45,31 16.40 21.08 955.13 0.47 
80 DE 5 MM - MONTAGEM. AE.06/2017  

3.4 06555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE CORDAMENTO E VIGAS BALDRAME, ECK m' 1.87 668,62 859,64 1.607,52 0,79% 
30 MPA. COM  USO DE JERICA LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF  06/2017 

4 SUPERESTRUTURA 11.997.0.9 5,93% 

4.1 PILARES 5.578,01 2,76% 

4.1.1 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR 013 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 100,99 12,87 16,28 1.644,11 0,8i% 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILILAI400 AÇO CA-50 DE 10,0 MM- MONTAGEM, AE_12/2015 

4,1.2 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 38,69 16,88 21,67 838.19 0.41% 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM- MONTAGEM. Af_1212015 

4.1.3 92722 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCI< = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM m' 1,47 640,33 823,27 1.210,20 0.60% 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAJOR QUE 0.7b M'- 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

4,1.4 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES m' 31,92 45,95 59,07 1.885,51 0.93% 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA P1 AS11FICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_0912020 

4.2 VIGAS 6.419,08 3,17% 

4,3.1 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG 74 14,22 18,26 1.352,72 0,67% 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

422 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO,  VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- NO 45,31 16,40 21,08 855,13 0.47% 
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF  06/2017 

4.3.3 92726 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK"20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS ix' 1,87 619,07 795,93 1.488,381z 0,74% 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA 
MÉDIA DE LAJES MAIOR QUE 20 W -  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF  12/2015 

4.3.4 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM rir' 28.1 72.60 93.34 2.622.65 1.30% 
GARFO DE MADEIRA PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASIII'ICAOA, 18 UIILILAÇOES. AE_09/2020 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 40.I51,87 19.85% 

5.1 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA ir' 104.65 80,29 103.11 10.796.74 5,34% 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF1212021 

5.2 102253 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO. ESP' m' 25,28 903.17 1.181,20 29.355,13 14,51% 
3C10, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLAN1F AC 111-E, EXCI USIVE 
FERRAGENS. AF  01/2021 

6 ESQUADRIAS 19.325,08 9,53% 

8.1 PORTAS METÁLICAS 15.879.90 7,75% 

6.1.1 73933/002 SINAPI PORTADO FERRO, DE ABRIR. TIPO CHAPA USA. COM  GUARNICOES ir' 6,3 592,39 761,63 4.798,26 2.37% 

6.1.2 13349 ORSE Porta em alumínio lambril. cor branca ou bronze, de abrir ou correr, completa, ix' 14,28 592,69 762,02 10.881,64 5.38% 
inclusive caixilhos. 60br8diç85 OLI roldanas e fechadura 

8.2 JANELAS METÁLICAS COM VIDRO 3.645,18 1,80% 

6.211 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E rir' 4 /08,/9 911,29 3,645,16 1,80% 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR. ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,j212019 

7 SISTEMAS DE COBERTURA 15.441,38 7,63% 

7.7 92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CSJBROS E TERÇAS PARA ix' 80,79 104,90 134,86 10.895.33 5,39 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA- 
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2010 

7,3 94446 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM rir' 80,79 43,77 56,27 4.546,05 2,25% 
MAIS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

RUA IMPERATRIZ II, N 800. CENTRO - Governador Edison Lobao 1 MA 
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8 REVESTIMENTOS 20.47187 '32% 

4.1 876711 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO rn' 209,3 4,27 5,41 '. 0,57 
INTERNAS. COM  COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PRE'A800 MANUAl. AF 10'2)27 

42 3318 ORSE Ruboco espoc ai de Farejo 2em corr argamassa ('aço (3 - 1:3 cirirnrto! arara / rir' 2093 34,79 44 72 9.359,89 4.63% 
vedacit 

8.3 87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS o' 19,59 64.84 83,36 9.969,02 4.93 
TIPO ESMALTADA XTRA DE DIMENSÕES 20520 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRADAS PAREDES. AF_012023_PE 

9 SISTEMA DE PISOS 12.705.39 6.28% 

9.1 90930 SINAIS COSIRAFISOACÚS1ICOFMA/4GAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENIOF m' 57,33 74,46 95.73 5.0011.55 2.48% 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 40(8. APLICADO EM 
ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
AF 0712021 

9.2 104162 SINAPI PISO EMGRANILITE,MARMORIr'EOIIGRANITINAEMAMBIENTES ir" 41,06 96,84 127,07 5.217.49 2.58% 
INIERNOS. COM  ESPIrSSIJHA 06 8 MM, INCI.LSO MISTURA 6(r) 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO 00 PISO, 4 
P01 IMENIOS COM POIIIRI/. E900CAçIFNTO, SI ADOR CFRA. 
AF 0612022 

9,3 87249 SINAPI REVESTIMENTO CERÂPACO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMA.TADA ir" 1121 (4,69 96,02 1,082,14 0.53% 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 Clvi AP-IÇADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. Ar 022023 PE 

9.4 94997 SINAIS #XECUÇÃOO# PASSEIO (CALÇAI)A)OU PISO 1)6 CONCREIOCOM ir.' 14.55 74,54 95.96 1,3)95,2' 0.69% 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 11 CM, ARMADO. AF-0&2C22

10 PINTURAS E ACABAMENTOS 1.118,98 0,55% 

1/7.1 88489 SINAPI PINTURA LATES ACRILICA PRE.'AIUM, APLICAÇÁOMANUAL EL) PAREDES, ir' 73,28 11.88 15,27 1.118,98 0,55% 
DUAS DEMÁOS. AS 04/2023 
INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS 7.321,34 3,62% 

1'.l 104663 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA BANHEIRO UN 13 438.04 563,18 7.321.34 3.62% 
(RAMAl 15013'R4MAI 1- I)IS1RIBUIÇA0) EM PVC. COM  TUBOS, CONEXÕES, 
REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PREDIO (PRUMADA INDIVIDUAL), 
COM TUBULAÇÓES APARENTES OU EMBUTIDAS SEM RASGO. 
AF 05/2023 

12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 3.580.80 1,77%  

12.1 69709 SINAPI RALO SIFONADO. PVE, ON 1040 MM, JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO (iR 13 20.10 25,84 33592 0,17', 
E INSi 6J AI)0 FM RAMAl DE DESCARGA OU EM RAMAL 05 ESGOTO 
SANITARIO. AF 080022 

12.2 723/ ORSE Caixa cc passagem em alvcna'ia rlrr li Oos maciços esp. = 0.12m, dix'. ml. un 211.82 2/2.33 1.361,65 0.61 % 
0.40 a 0.40 x 0.40m 

12.3 5327 ORSE Caixa de passagem em alvenaria do ti cJos maciços esp. 0,12m, dix'. int. ,ii'i 336.49 432.82 452.62 0.211.  
0.110 o 0.60 x 0.40m 

12.4 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGO'O PREDIAL. DN 10 MM, FORNECIDO E 1,' 20 17,33 22.28 445.60 0.22% 
INSTALADO 651 RAMAl DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 10612022 

12,5 80114 SINAPI TUDO PVC, SERIE NORMAL, ESCO"OPREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO (2 25,4 30,78 39,5/ 1.005.01 0.50% 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF  011/2022 

13 LOUÇAS ACESSÓRIOS E METAIS 10.644,83 5,26% 

13.1 2072 ORSI' Chuveiro s:riples de pIasIco (herC rol 1960 ou similar), c' registro 411 00ss30 os 12 74,72 96.06 1.152,72 0.57 '5 
dlrpvc 

13.2 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO. TIPO DUCHA UN 91,14 124,89 124,89 0,06 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2320 

13.3 100879 SINAPI BANCOAPTICLILADO. EMACOIPIOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE UN 1.144,26 1.471,17 ' 1.471,17 0.73', 
#OI'ONECIMENIOE IJSIA..ACÃO.AE  01.2020 

13,4 100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA. EM ACEr lIsOS POLIDO. COMPRIMENTO 7C CM, 08 3 343,09 441,1' 1.323,33 0.65v1  
FIXADA 'dA PAREDE .FOR ECIMENTO E INSTAI AÇÃO. AF_01/2020 

13.5 100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO EC CM, UN 2 356.95 498.93 911.811 0,45 
FIXADA NA PAREDE . FORNECIMEN lO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

13.b C0615 SEJNERA CASIDE DE LOLÇA BRANCA CL)OIS GANCHOS UN 25 57,52 73,95 1.848,75 0,91 

13,7 85005 SINAPI ESPFI HO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS OS EIXACAO. rir' 5.7 519,3.6 667.74 3.806,11 1,58 11. 
SEM MOLDURA 

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8.389,89 4,15% 

14.1 13158 ORSE Lurnlrrara 7Ia)onl (sobrepor)40x40- 3605' (30001(-43- Lighl ou sirrilar uo 16 111.0/ 219.94 3.519.04 1.74% 

11.2 104473 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMETRICADC PORTO ELCTRICO DE ILUMINAÇÃO, UN 16 147,88 190.12 3.041,92 1.50% 
COM INTERRUI'I OH SIMPLES, EM L-01 VICIO RESIUL-NCLAL COM 
ELETR000TO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, El. ETRODUTO, CABO. RASGO r CHCMRAMFNTO (SEM 
LUMINARIA E LÂMPAOAL AF 11/2022 

14.3 1044/6 SINAPI COMOOSIÇÀO PARAMETRICA DE PONTO CLETRICO DE TOMADA DE USO UN 161,05 201.03 20(03 0.11/', 
ESPECIFICO 3+5 20A'2E0V) EM EDIF!CIO RESIDENCIAL COM 
ELETROCUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES. INCLUSO 
TOMADA, ElE LR000TO. CABO. RASGO QUEBRA E CHUMIOAMENIO 
(EXCETO GHUVEIROI. AF_ (('2022 

14.4 134475 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAML(TRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE LISO UN 10 126,14 162.1' 1.621,71/ 0.80 
GERAL 2P=T (TCN25ÚV) EM EDIFICIO RESIDENUAL COSI ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES. INCLUSO TOMADA. 
ELETR000TO. CARO, RASGO, QUFRRA F CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

15 SERVIÇOS FINAIS 245,23 0.12 % 

15.1 953/ SINAPI I.IMPEZA FINAl DA 01/IRA ri 118,25 3,78 4,2' 245,23 0,12 

 

Total som BOI 
Tola, do E 13 
"alil Geral 

157.342,15 
44.939.81 

202,281,96 

Ailav Sarne' Silva Sales 
CREA 11 197M746 NA 

   

RUA IMPERATRIZ U. N 900, CENTRO - Governador Edisrrri Lcnb5o 1 MA 



procüssü3.._LL.23 

Sociais 
do nos 

os insumos de 
me de obra, de acordo com as 
bases. 

Desonerado: 0mb 

Total Und 

117,57 

Quant. Valor Unit 

1,IXIO'JOO'J 117.07 

Tipo 

C.AN / CANTEIRO DE OBRAS 

1.3 Código Banco 

Cgfllposiç69 98459 SINAPI 

Descrição 

TAPIJML COM lLLilA MLIALICA. Al,-_05i20113 

SERRA CIRCULAR DL BANCADA COM MOTOR ELE/RICO PAi CNCIA DL 

68239 SINAPI AJUUAN 1 L D. CARRIS 11/31-10 COM ENCA(C3OS COMPLEMEN lARES 

88202 SINAPI CARI'INI LIRO DL LORMAS COM ENCARGOS COMPLEMEN1ARES 

91692 SINAPI 

17.96 

22.1? 

23,06 

3,411 

12,81 

0,1(1 

0.1897000 

0,5691000 

0,0044000 
5FIP, COM COIFA PARA DISCO 10 CHP DIURNO. AF_08/2015 

SEDI - SLHVIÇOS UIVEREOS '1 

SLOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 

CIIOR - CUSTOS HORÁRIOS DL CIIR 
MÁQUINAS E EQUIPAVENTOS 

Composição 
Auxiliar 
Corrpos/ç83 
AnulEm 
C3mgosiçã3 
Auxilia, 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELSTRICO POTÊNCIA DE 
ORE, COM COIFA PARA DISCO 10"- CRI DIURNO. AF0812015 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4.5 4.5 IEM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIAL BRITA 1>- :'REPARO MANUAL. AF,05/232 

TAEIUA APARELHADA '2.5 X 30' CM, EM MACARANDUBNMASSARANDURA. 
ANGFI 10 OU EQUIVAI ENTE IDA REGIAO 
CAIBRO 9/AO APARELHADO 'EX 6' CM, EM 
MACARANDIJBAMASSARANDIIBA, ANGFIIM OU P013 VAI FNTF DA 
REGIAO - BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CAI3ECA 18 X 27(21/2 X 10/ 

TELHA TRAPEZOIDAL EM AGI) ZINCADO, SEM PINTURA, Ali LIRA DE 
APROXIMALAMLN / E 40 MM, LSPLSSIJR.A DL 0.50 MM E LARGURA Cl IL 
DE 980 MM 

0,43 

0,48 

35,27 

36.47 

11,82 

21,111/ 

12.40 
151.15 

5.003,06 

ml 

M 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

Material 

Material 

1(0 

M2 

LS =0 12,40 

3:1.58 

Material 

Material 

MO som LS -= 

Valor do BDI'> 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CRI 
MAQUINAS E EQUIPA VENTOS 

Quant. 

0,01910110 22,67 

0.0012000 408,17 

1,0000300 35.27 

1,2273000 29,72 

0,0428090 10:18 

0,5853000 47,83 

0.00 MO com LO 
Valor com 11/21 =0 

33,1000000 Preço Total 

C3n'701148i 
Auxiliar 

Composição 
Auxilie, 

Insur'oo 

Iirxursiu 

Insur'sn 

lusurnn  

91683 SINAPI 

94974 SINAPI 

00303992 SINAPI 

00304433 SINAPI 

2000506' SINAPI 

00007243 SINAPI 

Descrição 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO 08 OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04.2016 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO. DE 14X19X290M E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM LIETONEIRA, AF 05/2020 
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF0412023 
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONIPJS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO. °VC 
ÁGUA PLUVIAL CPVC, PER. COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A40 MM. 00114 ABRAÇADO RA METÁLICA RIGIDA TIPO E PERFIL 1 
1/4. rIXALJAEM PERFILADO EM LAJE, AF_90:2023_pS 

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA. PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL. CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA TIPO U PERFIL 11,4, 
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF,09I2023_123 

PORTA EM ALUMlisIO 06 ABRIR TIPO VENERARA COM GUARNIÇÃO. 
OISAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTA/AÇÃO. 
AI' 122019 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRIlQADO, DVII, 09/20 MM (1/7), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO CM PAREDE -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03!2023 
ELE ÍRODUTO R'GIOO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM I'.'2'(. ~EA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A 03:2023 
ELETRODUTO P(3100 ROSCÁVEL. PVC. 09/20 MM '.2'), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03:2023 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1,5 MM'. ANTI-CHAMA 450758V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO F INSTAI AÇÃO. 
AF  03202) 

1.4 

Conooniçüo 

Coerponiçbo 
Aur,iliise 

Co,vpersi94 
Auxiliar 
C3rrpssiç5'3 
Auxiliar 

C'3n-poslç8o 
Auxiliar 

Con-prasiçaxi 
AmuO ia, 

CnmpooIç44 
Auxilia, 

C,rposlçAu 
Auxiliar 

C1rrposiç.àii 
Auxiliar 

CirÇioSláa 
Auxiliar 

 

Codigo Banco 

93584 SINAPI 

101185 SINAPI 

88489 SINAPI 

    

  

9C70 SINAPI 

91173 SINAPI 

91341 SINAPI 

    

  

918112 SINAPI 

91862 SINAPI 

91810 SINAPI 

91924 SINAPI 

 

    

5,0649090 

0.1325000 

Tipo 

CANT- CANTFIRO 08 OBRAS 

8060- FUNDAÇÕES E 
FSTRIITIIRAS 

P1141'- PIN'1'URAS 

INRI - INSTALAÇÕES HIOROS 
SANITÁRIAS 

INHI . INSTALAÇÕES HIDROS 
SAN ITARIAS 

111,0417000 

M 0.1722900 

11,88 

9,03 

11.78 

027.52 

Quant. Valor Unit 

1.0000000 946,27 

Und 
m. 

 

Total 

1346,27 

34.50 

60,17 

1,31 

0.63 

97,12 

0,61 

1,12 

1,80 

1.76 

'3,153001)1) 

O 11,1)811121100 

0 0,1325000 

M 0.1122990 

M 0.6755000 

634.80 

7,75 

8,52 

11,02 

2.61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.62710001'34 

Obra Bancos 
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL FROFESSORA MARCIA NO SINAPI - 11/2023 - Maranbao 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA ORSE - 10/2023- Sergipe 

SEINFRA - 028 - Cera 

B.D.I. 
2857'!, 

Planha Orçamentária Analítica 
SERVIÇOS PRELIMINARES 42.031,35 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und QuartO. Valor Unit Total 
Coo' posição 103689 SII4AP/ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COEI CHAPA PAVI - PAVIMENTAÇÃO 1,0003000 306,2/ 306,21 

GAI VANI7ADA E ESTRUTURA 1W MADFIRA, AF_03/2022_PS 

Corrpooiç4o 102234 SINAPI PINTURA IMIJMIZAt'ITF PARA IÃ0i0EIRA, 2 DEMÃOS. AF 0112.921 PINO -PINTURAS 0,5000000 18,98 0,47 
Auxiliar 
Corrposiçãô 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 00V ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3729000 22,17 8,26 
Aueibsr 
CmrposiçiR, 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1186000 17,39 19,45 
Ai,xiN, 
Insurno 001104550 SINAPI SARRAFO 12,5 X 10' CM EM RIR/IS. MISTA 01 EQUIVALENTE DA REGIAO - Material M 3,2363000 5,2 18.35 

URU/A 
30004813 SINAPI PLACA DE OBRA (['ARA CDNSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA Maleriol M1 1,00030(10 250,117 250,00 

N. 22', ADLSIVAUA, DL '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

losumo 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CALIEcA 10 X 10 (1/EX 11) Material KG 0,0113000 31,44 0.42 

IxSUrso 00035069 SINAPI PREGO DE AOL) POLIDO COM CAOCCA 17  21 (2 1/2)8 Ii) Material KG 0,0132000 20,06 0.26 

MO seu, LS 21,60 LS 0 0,00 MO com LS 23.60 
Valor do 1301 87,48 Valor com BOI => 303.69 

Quant. => 6.0000000 Preço Total o> 2.362,14 

1.2 

Con'2o5iç8o 

Carrposrçao 
Auxilia, 
Corrponiç8o 
Are.il,,,, 

Código Banco 

98524 SINAPI 

88316 SINAPI 

88441 SINAPI  

Descniçao 

/ IMPF7A MANUAL DE VEGETAÇÂO EM TERRFNO COM 
FNXADA.AF  05/2018 
SFRVENTF COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

JARDINEIRO COM ENCARGOS COI/PI.FMENTARTS  

Tipo 

URSA- URIOANI7AÇÃO 

SF01 - SERVIÇOS DIVERSOS 

SF131 - SPRVIÇOS DIVERSOS 

1,10 OCO, 1 S - e 1,75 
Valor do BDI -= 0.72 

Ur,d Quant. Valor Unit Total 

1.00000,10 2,54 2.54 

H 0.07180(10 17,39 1,24 

1-1 0,0718050 18.19 1,30 

IS=> 0,00 M0comLS> 1.75 

Valor com BDI 3.26 
Quant. -> 58,2500000 Preço Total -> 189,89 

880V. 
E500ADfOIAS/FERRAGENS,VIDR 
OS 
19/EL. INSTALAÇÃO 
LL TRICAIELEIIRII-ICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
/9/EL- INS1ALAÇÂO 
ELETRICALELETRIFICAQÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL- INSTALAÇÃO 
ELETRICÃELETRIFICAÇÁO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL' INSTALAÇÃO 
EI.ÊTRICA/ELETRIFICAÇÁO E 
IlUMINAÇÃO EXTERNA 

RIJA IMPERATRIZ II, N 800. CENTRO 'Governador Edison LobOs i  lotA 



INTERRUPTOR SIMPLES il MÓDULO) COSO TOMADA DC EMBUIR 2P+T 
'DA. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 11 Nsi—ALAçÁo. 
AF .03i2022 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA ELHADOS DE ATE 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF  07'2019 
ESCAVAÇÃO MANUAL. DE VALA COM PPOPUNDIDAI)E MENOR OU IGUAl. 
A 1,30 M. AF 02/2021 
REATERRO MANUAl. DE VAI AS. COM COMPACTADOR DE 501.05 DE 
PERCUSSÃO, AF 0E2023 
ÍELIIAMENIO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E -6 MM, COM 
RECOBRIMENrL') LATERAL DE 11/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAXIMA DE IIR, COM ATO 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF  012019 
JANELA 05 AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE. 
7ERPAGCNS E PINTJRA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF '22019 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, ..AJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 3CM. AF_07,2016 

1 ASTRO DE CONCRETO MAGRO, API ICADO FOI PISOS, LAJES SOARF 
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE. & CM. AF07i2316 

CONDULETE DE PVC, TIPO A, PARA ELETROCUTO DE PVC SOLDÁVEL ON 
28 MM (34'),  APARENTE - ORNFCIMFNC) F INSTALAÇÃO. AF_152022 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. 71DM 2 LÂMPADAS TUIBIJLARES 
LUORISCLNTES DE 36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDE-
ORNECIM[NIO E INSTALAÇÃO. A_0212020 

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHA>A SIMP,AS. EXTERNA, COM ÁREA LIOUIDA MAIOR OU IGUAL A E 
M', SEM vÃo. AF 05/2018 
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHATA SIMP..ES, EXTERNA. COM  ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6 M'. 
SEM VALI. AF  05/2015 
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TFMPORÁRIA 
EM GHA'A SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL AS 
W. COM  VÃO, AF 05.2018 
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAA SIMP..FS, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M'. 
COM VÂO.A}- 05.2018 
FERROU IO COM FECHO i TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO 
,JNCAUO, DL SOBREPOR, COM COMPRIMLNI O OL 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA LIS 1.50 MM 

INEL- INSTALAÇÃO 
ELETRICA'ELE'l RIOCAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
COBE 'COBERTURA 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

MOVT- MOVIMENTO DE 'ERRA 

COaS - COBERTURA 

550V- 
ESOUADRIAS/ECRRAGENSIVIOR 
OS 

P065 - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUFS- FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

INEL- INSTALAÇAO 
FU ÊTRICA!ELETRIFICACÁO E 
ILUMINAÇÃO EX1 SOLHA 
INEL. INSTALAÇÃO 
[LII IRICA,'ELEIRIFICAÇÂO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS 

CANT - CANTEIRO DF URRAS 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS 

Material 

MO sem ES 132,30 
Vali, do BDI'> 270,34 

Corrpc94càz 92023 SINAPI 
Auxiliar 

Co1rposIç3o 
Auxiliar 

Cc,rroouiç5o 
Auxiliar 
CxmpusiSo 
Auxiliar 
(nlpxulç8i1 
Auxiliar 

Cruiiç5o 
AuxiLar 

Cxri'posiç5x 
Auxiliar 

Corrposiç0o 
Auriir 

C3rr505içâo 
Auxiliar 

Auxiliai 

E' o' 70678> 
Auxiliar 

Can'poaçSx 
Auxiliar 

C3rrposç5> 
Auxiliar 

Cposiçz, 
Auxiliar 

92543 5114/SRI 

933$8 SEI/SeI 

93382 5114/SRI 

94210 SINAPI 

94559 SINAPI 

95240 SEI/SRI 

95241 SINAPI 

95805 SINAPI 

97595 SINAPI 

98441 SINAPI 

96442 SINAPI 

99445 SINAPI 

99446 SINAPI 

00011455 SINAPI 

42,85 

2,77 

0,22 

114,36 

.1184 

0.15 

41,55 

2,95 

11,34 

82.41' 

96.56 

104,08 

152,02 

1,07 

132.30 
1.216.51 

11166.10 

Total 

7.12 

0,43 

3.14 

0.6". 

0,20 

0,32 

2.39 

5.53 
9,15 

532,98 

Und Quani. Valor Unit 

1.0000000 7.12 

KG 0.0202000 21.73 

14 0.5303300 24.16 

M ' 0,0400030 16,09 

KG 0,0120000 17,00 

ma 300901300 36.64 

H 3,1303000 18,48 

5.53 IS =x 0,00 MO cor,, ES -> 

2,03 Vali, com BOI 
Quant. => 08,2500080 Preço Total =0 

Descrição 

 

Tipo 

LOCAÇÃO DA OBRA 

Material 

Mão de Obra 

Material 

Material 

Material 

Mão de Obre, 

MO sem LS 
Vxlor do BOI x> 

LOCAÇÃO DA OBRA -  EXECUÇÃO DE GABARITO 

ARAME GALVANIZADO 14.16 BWG 

CAROINTEIRO 

PONTALETE BARROTE DE 3'L3" 

>REGO 

TÁBUA DE VIROLA DE 12"o 1' 

SERVENTE 

Tipo 

CANT- CANTEIRO DE URRAS 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 5.648.00 

40.0000000 94.15 

40,0000000 24.11 

'10,0000000 22.89 

Total 

5.646.00 

3.766.00 

964.40 

915.80 

Und 

MÊS 

4 

'1 

H 

1905,99 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Total 

68,79 

68,79 

47,31 
88.44 

752,62 

Tipo 

MOVI - MOVIMENtO DE TERRA 

5501 'SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem ES 'x 47.31 
Valor do AR - 19.85 

2.1 Código Banco 

C>n'sosiçs-n, 93358 SINAPI 

Csrrpoxlç5o 88316 SEI/SRI 
Ao,il AI 

Descrição 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 011 IGUAL 
A 1,30 M. AF 02'2021 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Uu,d Tipo 
MOVT - MOVIMENTO DE ERRA 

2.29 

2.66 

0,10 

0.06 

.3(7 

/ /1' 
3.117 
1 li' 

110 sem lS'o 
Valor ii'., BOI 

Und 

H 

ES =0 

Quant. => 

Quant. Valor Unit 

1.0000000 58.76 

3,9560030 17.39 

0,110 MO com LS => 
Vali, com BOI -> 

8,9100000 Preço Total e> 

Total  
1),13  5,13 

Oxe,it. Valor UuIt 
'.3300030 >13 

3,1023000 22.51 

0.1531000 17.39 

0,0030030 29,04 

0.0036330 23,46 

0.30 MO cem LS -> 

VaI,,, corri BOI  

2.2 Codlgo Banco 

C'rn'posiçS> 131516 SINAPI 

Composição 
Auxiliar 
Corrposiç9s 
AxeSiar 
Cn'poslç8a 
Auxiliar 

88309 SINAPI 

88318 SINAPI 

91533 SINAPI 

Compoxiçá> 91534 SINAPI 
Auxiliar 

Descrição 

>REPARO 36 FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOS QUE 1.3 M 
)ACER-O DO SOLO NATURAL). AFO82020 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEVENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV- CHP DIURNO. AF_08"2015 

CO'.IPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, P07ÉNL1A4[V- CHI DIURNO. AF0812015 

RUA IMPERATRIZ li, N 800. CENTRO - Govemurior Edisxn Lobão (MA 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 

SEDI .SERVIÇOS DIVERSOS H 

CHOR - COSTOSHORARIOSOE iCHP 
MAQUINAS E EQUIPA VENTOS 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 
MÁQUINAS E FQUIPAMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNP J: 01.597.627/0001-34 

OH 0.0613200 

mk 1.7192000 24,83 

P1' 3,0404030 68,79 

0.0106030 21,24 

P1' 1.7162003 511.04 

mI 0,0602000 432,17 

ar' 0.0093000 16,51 

1,511301313 27,50 

OH 3.1325000 22,30 

11H 3.0662000 171,31 

01' 0.5136000 160,63 

01' 3.5911000 183,36 

ar' 0.8020000 192,06 

0.6255000 243,05 

OH 0,0662000 16,-.9 

LS =0 0,00 MO ccxl LS =0 

Valor com BOI'> 
Quant. 10,0000000 Preço Total => 

1.5 Código Banco 

Con'poxiç0x C1630 SEINFRA 

Insumno 10101 SEINFRA 

Irisurno 10.498 SEINFRA 

lirsumo 11691 SEINFRA 

Iirsur10 11724 SEINFRA 

Iursur',ri 12429 SEINFRA 

Iirsur'io 12543 SEINFRA 

MO sem LS'> 5.646.00 IS"- 0.00 MO core 1 5 -> 0.645.00 
Valor do BOI'> 1.6 13.06 Valor corri BDI -> 7.2x9,06 

Quant. > 3,0000000 Preço Total -a 21.777,18 

1.6 Código Banco 

CO0rPOS1Ç8o 2030000' Próprio 

(momo 20002706 SIM/SRI 

lnxxr'x 20034083 SINAPI 

Iutsurso 30000532 5114/SRI 

Descrição 

ADMINISTRAÇÃO LOCA.. DA OBRA 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR IHURISTA1 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS IHORISTA 

AUXILIAR TECNICO 1  ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LUBAO 

CNP.I: 01.597.62710001-34 
ProcOssOi\ 

Ass: 

Quant. => 17.03000 112,22 

22,51 

17,39 

2.38 

3.1 Código Banco 

E orr'aoriiç5a 13366 SINAPI 

CarposIç113 87292 SINAPI 
Auxiliai 

Composição 
A,enbi 

Composição 
4,.e8'm 
Instimo 

88309 OlHARI 

88316 OlHARI 

00034586 511./API 

ESPACADOR: DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLÁSTICO, PARA VERGAI HAO '4,2 A '2,5' MM. CORRIMENTO 20 MM 

Descrição 

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME 013 SAPATA UTIJZANDO AÇO CA- 
50 DE 8 MM -MONTAGEM. AF06/2017 
AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO. DIÃVETRO DE 8.0 MM. AF_06/2022 

3.2 Código Banco 

C3o'posi;ão 96545 SINAPI 

000I905IÇO0 
Auxiliar 
Composição 
Aurdim 
Composição 
Auxd ar 
Insumo 

68208 SINAPI 

88245 SINAPI 

82802 SINAPI 

00039017 SINAPI 

Tipo 

FUES- FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI .SERVIÇOS DIVERSOS 

FUES . FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
Material 

1.0003000 

0.0375033 

3.1155000 

1.0000030 

0,7240000 

17.22 

16.09 

22.35 

10.37 

0.22 

Und 

KG 

ri 

H 

004 

Quant. Valor Unit Total 

11.22 

0.67 

2,58 

10.37 

0.15 

00043132 SINAPI Instivio  

MD sem LS> 

Valor do BOI -, 

2.69 

4,06 

1<0 

LS 

Quant. 

0.0250000 18,13 

0,00 020 com LS =0 

Valor com BOI 

74,11000000 Preço Total => 

0,45 

2.69 
18,28 

1.352,72 

Material ARAME RECOZIDO 166W/à, 0=1,65 MM (0,036 40/M)OU 180W/à, 0 
1,25 MM (0,03 KGIM) 

MD sei,. 1 S -> 

Valor do BOI -. 
5.12 
4.68 

130 

IS'.' 

Quant. 

0,0250000 18,13 

0.00 MO cum I Sn 
Valor com BOI 

45,3100000 Preço Total == 

(1,45 

5.12 

21,08 
955,13 

M,5Ir,aI 

1,25 MM 10.01 1<01021 
00243132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, '3 - 1.65 MM (0,1116 «0/02) ()LI III BWU, 3) = Instmru 

Descrição 

CONCRLIAGEM DE OL000S DE CDROAMENIO E VICAS BALURAME. FCIs 
30 MPA, COM USO DL JERICA LANÇAI.LNIO, ADENSAMLNTO E 
ACABAMENTO. AJ'_0612617 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEVENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

VIORADOR DÊ IMERSÃO. OIÃMETRO DE PONTEIRA 45002. MOTOR 
ELÉTRICO -RIFÁSICO POTÊNCIA DE 20V- CHP DIURNO. AFOFI'2015 

VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DE PONTEIRA -15MM. MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 20V' CRI DIURNO. AF_06/20' 5 

CONCRETO OCR 30MPA, TRAÇO 1.2.1:2.8 )EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREJA MÉDIA/ BRITA 1)- 7REPARO MECÀ000 COM 

BETONEIRA 600 1.. AF 05/21171 

23,70 

42,611 

(1,38 

0.41 

571,53 

Und 

H 

H 

Tipo 

FIlES- FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

550)- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

FUES -FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OS CHP 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE CRI 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Total 

668,62 

Quant. Valor Unit 

1 3003003 668,62 

2,3660000 22.51 

2.45030110 1/.39 

3,3140000 1.22 

3.9113000 5.46 

.1503030 495,99 

3.4 Código Banco 

Composição 96555 SINAPI 

Cm7osiQáo 
Auu4 81 

Con'posiçào 
Aiidiitt 
Composição 
AuodIar 

:4309 SINAPI 

08316 SINAPI 

80586 SINAPI 

Composição 83587 SINAPI 
Auxiliar 

Con'osição 94972 SINAPI 
Auxiliar 

4.1 

2.3 Código Banco Descrição 

Con'pcimçna 94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08:2023 

Composição 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 2.90001<0. 
Auxiliar CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,5 M. 

POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA CHP DIURNO. AF0612014 

Tipo 

MOVT . MOVIMENTO DE  7ERRA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS 

Und Quant. Valor Unit 

40 1,0003000 £9,8/ 

CHP 0.0094030 312,27 

Total 

139,85 

1,68 

Con'postç5o 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.0001. TROCADO, I'FSO BRUTO TOTAL 23.0001<0, 
Aux4ar CARGA ÚTIl. MÁXIMA 13,9351<0. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,9 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA CIII DIURNO. AF_00/2014 

Composição 88316 SINAPI SENV1114 1 E COM ENCARGOS COMPLLMLN PARES 
A,ie/,m 
Composição 91533 SINAPI COMPAC IAJOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUE [E) COM MOI OH A 
Auxiliar GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV- CHP DIURNO. AF_0&2015  

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CRI 0,0006000 7C,37 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SLDI .SERVIÇOS DIVERSOS II 11,7866000 17,39 

CHOR - CUS IOS IIOMARIOS DE CHP 3.110/2/9)0 29,34 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

0.04 

13,67 

11,85 

Insamo 110300308 SINAPI AREIA PARA Ai ERRO - POSTO JAZJDAFORNECLDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material 

020 sem LS > 

Valor do 1001 

1.11889000 35,05 

13,08 LS -.» 11,00 MO com LS 

19,95 '1Ior com BOI 

Quant. => 22,7300090 Preço Total => 

48,61 

13,09 

89,00 

2.041.15 

FUNDAÇÃO 5,947,00 

Und 

ml 

H 

14 

UN 

LO 

Quant.  => 

Total 

61960 

68.32 

187,82 

32,55 

291,00 

198.73 

796,73 

2.031,68 

Descrição Tipo 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE FUES- FUNDAÇÕES E 
CERÂMICA, DE 14X'9X29C91 P ARGAMASSA DP ASSFNTAMFNTO COM PSTRUTUPAS 
PREPARO EM BETONEIRA. AF  1)52023 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 1FM  VOI UME DE CIMENTO, CAI. F AREIA MEDIA SF01 SERVIÇOS DIVERSOS 
ÚMIDA)  PANA EMBOÇO/MASSA UNICA-ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VFDAÇÁO. PREI'ARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 1 . AF311;21119 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENIARES SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS 

BLOCO EsrRJ1uRAL CERAMICO 14 X 19X 29 CM. 6.0 MPA 155H 152701 Material 

MD sem LS =0 196./3 

Valor do BOI'> 117,04  

Quant. Valor Uiiit 

19.69 

525,59 

8.3443000 

4.1723000 

122.2700030 

0.00 MO 7cm LS =0 

Valor com BOI'> 

2,5500000 Preço Total => 

.0000030 

3,1303000 

3.3 Código Banco 

Crn'pc.stç3o 98/43 511/API  

Cotrpos/ç30 
Ai,edair 
ClorposIção 
A,ie81m 

' Coirposçao 
A089lat 
Insuno 

88238 SINAPI 

88245 OlHARI 

92500 211./API 

30339317 SINAPI 

Descrição 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BAL13RAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
60 DE 5 MM -MONTAGEM. AF 01312017 
AJUDANTE DE ARMADOR COM ENLAR008 COMPLEMENTARES 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-E0, DIAVE-RO DE 5,5 MM. flr_0612322 

ESPACADOR : DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLÁSTICO. PARA VORGALHAO "1.2 A 12.5' MM COBRIMENTO 20 MM  

Tipo 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURI.S 
SEDI .-SERVIÇOS DIVERSOS 

SECO -SERVIÇOS DIVERSOS 

1105$ - rUNDAçÕES E 
ESTRUTURAS 
Material  

Quant, Valor Unit 

1,0003003 16,40 

0,0635000 18.09 

3.1945000 22.35 

1.0000000 15.04 

1,9665300 0,22 

Und 

KG 

'4 

H 

'(O 

UN 

Total 

16,40 

1.14 

4.34 

10.04 

0.43 

020 sem És -, 

Valor do BOI 
115,53 
191,021 

IS-a 

Quant. 

0.00 020 com LO -n 

Valor com EDI - 
1.8700000 Preço Total => 

115,113 
859.64 

1.607.52 

SUPERESTRUTURA 11.997,09 

PILARES 5.578.01 

RUA IMPERATRIZ II. N 800. CENTRO - Govemador Edison Lobão 1  M/s 



CORTE E DOBRA DE AÇO CA.50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF  1212315 

LSPACADOR . DISTANCIADOR CIRCULAR COM LNJ RA)A LA! LRAL,  EM 
PLASTICO,  PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM. COBRIIENTO 20 MM 

4.2 VIGAS 6.419,08 

FUES - FUNDAÇOES E 
ESTRUTURAS 

CORTE E DOBRA DE AÇO CÁ-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 

4.2.1 

Composição 

Composição 
/a miliar 
Composição 
A,criir 
Composição 
Aus0ir 

88238 SINAPI 

88245 SU4Al2I 

92802 SINAPI 

Código Banco 

96545 SINAPI 

KG Material 0.0250000 18.13 - 0,45 

5.62 
21,61 

838.19 

0.30 MOcomLS-' 
Valor com EL)) 

38.6800000 Preço Total => 

LS -- 5.62 
4,81 

Quant- 

MO sem LS -. 
Valor do LIDI 

Código Banco 

92722 SINAPI 

Descrição Tipo 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK - 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM FUES - FUNDAÇÕES E 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAJOR QUE 0,25 Mi - ESTRUTURAS 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_I2120115 

88262 SINAPI 

88309 SINAPI 

88316 SINAPI 

90586 SINAPI 

90587 SINAPI 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

VIBRADOR DE IMERSÀO, DIÁME 1 RO DE POR! EIRA 4SMM. MOI'CR 
ELÉTRICO TRWÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. CRI' DIURNO. AF_06/2016 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO RIFÁSIC0 P01 ENCIA DE 2CM- CRI DIURI4cL AF,,06/20/5 

0090152! SINAPI CONCRETO USINADO EOM$JCAVEL. CLASSE DE RCSISTENCIA C25, BRITA Material 
O E 1, SLUMP = 100 4 /. 20 MM, COM BOMBEAMENTO)DISPONIBILIZACAO 
DE BOMBA). SEM O LANCAME14TO (EBR 8953) 

Und Quant. 
1,0O0900 

Valor Unit - Total 

640,33 640,33 

3,85 

3,91 

18.17 

H 

H 

H 

CIIP 

22.17 

22,51 

17,39 

1,22 0.06 

0,46 

1.56.93 

0,05 

614.29 

CRI 

0,1740000 

0,1740000 

1.0450000 

0,0560000 

3,1180000 

1,1030000 

Con-o 97775 SINAPI sisição ARMAÇÃO DF P11 AR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA  CONVENCIONAI  DF 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO A-60 DE 5,0 MM - MONTAGENt AF_1212015 

ComposIção 8823$ SINAPI AJUDANTE DE  ARMADOR-COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Composição 88246 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
AiwIIir 
Composição 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE SE MM.  UTILIZADO  EM 
AcoSse ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF,,12/2015 

Ingrirno 00039017 SINAPI ESPACADOR; DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM 
PLASTICO, PARA  VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM.  COBRI MENTO  20 MM 

Insumo 00943132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D 1.65 MM (0.016KG/M)OU 18 BWG. D 
1,25 MM (0.01 (<GIM) 

4.1.2 Código Banco Descrição 

4.1.3 

Composição 

Composição 
Arinilinr 
Composição 
Àreril,ai 
Composição 
Aun0isr 
Composição 
Aux4lar 

Composição 
Auxiliar 

historio 

Tipo 

FUES - FUNOAÇÕFS E 
ESTRUTURAS 

SEIO! - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

FUES- FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

Material 

Quant. Valor Uni! 

1,0090039 16,86 

0,1)357000 18,09 

9,2245000 22,35 

1.00001)00 1C.48 

1,1 900000 0,22 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CI lOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS 

ITHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Und 

KG 

H 

II 

(<0 

UN 

Total 

16,86 

0*16 

5,01 

10.48 

0,26 

LS 18.34 
823,2/ 

1.210,20 

18.34 
182,94 

0.00 MO com LS 
Valor com 901 -> 

1,4700000 Preço Total > Quant. => 

MC sem LS 
Valor do BOI -> 

Und Quanl, 

1.0000000 

Total 

45.95 

Valor Unit 

45.95 

0.1100000 17,96 

0.6000000 22.17 

0.0673000 243,15 

3.0040000 9,56 

0.1960000 15,31 

0,3930000 16,00 

0,7850000 5,89 

0,0190000 24,29 

0,00 MO com ES -> 

Valor com BOI co 

31,9200000 Preço Total co 

Descrição Tipo 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGUlARES FUES - FUNDAÇÕES E 
E ESTRU1 LIRAS SIMILARES. PE-DIREI10 SIMPLES, EM CHAPA DE ESTRUTURAS 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 18 U11LIZAÇÕES. AP_0w2020 

4.1.4 Código Banco 

Composição 97443 SINAPI 

88239 SINAPI 

88262 SINAPI 

92264 SINAPI 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURASSIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFiCADA. E . 18 MM. 
AF_oe/2020 

00002692 SINAPI DESMOLDAJTTE PROI'ETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

0004027' SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR. COM  ALTURA E 
ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE '1,50' A 2.80' M 

13.33 
13,12 

MO sem LS 
Valor lo BOI 'o 

1,07 

13.30 

16,29 

0.03 

3.00 

6.28 

4,62 

0,46 

13,33 
59.07 

1.885,51 

UNXVES 

UNXMES 

MES 

KG 

ES 

Ouso!, e> 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

Material 

Equipamento 

00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SAIODUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE '8' CM. LARGURA DE '6' CM E EXTENSAO DF;)  
M 

00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXIENSAO, 
COM ROSCA DE 5i8'. INCLUINDO PORCA E FLANGE 

00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA ti X 27 (2  1;2 Xli) 

Compo/ção 
Aux8ler 
Compoeição 
Ãr,oillsr 
Composição 
Auxiliar 

Isnumo 

lasumo 

Irisumo 

Insurro 

Inoumo 

Equlpaoiarrlo 

Equipamento 

Material 

Quant. Valor Uni! 

1,0000000 14,22 

0.0375000 18,09 

3,1165000 22,3$ 

1.0000000 IE,37 

Descrição Tipo 

ARMAÇÀO DE BLOCO, VIGA BALDI8AVE OU SAPATA UTILIZANDO AÇO  CA- FUES - FUNDAÇÕES E 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF  06/2017 ESTRUTURAS 
AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI .SERVIÇOS DIVERSOS 

Total 

14,22 

0,67 

2,08 

10,37 

Und 

KG 

H 

(<O 

4.1.1 Código Banco Descrição Tipo 

FUES - FUNfl.AÇ0rR4 E 
ESTRUTURAS 

SEIO! - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEIO! - SERVIÇOS DIVERSOS 

FUES-FUNDAÇÕESE 
ESTRUTURAS 

Material 

Material 

MOsenrLS  -' 
Valor do BUI 'o 

0,5430000 0,22 UN 

0,0250000 18,13 (<0 

Und 

KG 

Quant. 

1,0099000 

0,0156000 

3,0946000 

H 

H 

KG 

18,09 

20,36 

9,70 

0,28 

2,13 

9,71) 

2.01 Is -, 0,00 MO com LS 
3,1/1 Valor com BOI -s 

Ouso!. =n 100,9900000 Preço Total > 

0,11 

0,45 

2.01 
10.28 

1.644,11 

88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPI.EMENTARES 

88246 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

92794 SINAPI 

00339011 SINAPI 

00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D 1.65 MM (0,016 (<G/M) OU 18 BWG. D 
1,25 MM (0,01 (<GIM) 

RUA IMPERATRIZ II, N 800 CENTRO - Governador Edison Lob4ic 1  MA 

Composição 
AooA5f 
Composição 

Composição 
AuxOiSI 

Insurno 

IflSLUnO 

Composição 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ES(UTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGFLL AF,j212015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ. 01.597.627/0001-34 



SISTEMA DE VEDAÇÃO  VERTICAL 

Descrição Tipo 

ALVLTLA-IIA UL VLUAÇÀO UL I/L000S CLRAMICOS 1 MIADOS NA PAIOL- PARLDCS/PBJNLIS 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA Ar1212621 

5.1 Código Banco 

C1)e'>0sç50 1)13)28 SINAI-'I 

Crrpos,ç8o 87292 SINAPI 
Auvi ar 

ARGAMASSA TRAÇO 1.2.8 jEM VOLUVE 20 CIMENO, CALE AREIA MEDIA SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 
UMIDA) PARA EMBOÇO'P.4ASSA ÜSICA'ASSENTAMEIsTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF,08.'2010 

Inoumo 30037395 SINA)'! PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACA)') DIRETA) 0,19 Malercil 

NO .me Li) -o 
Valor do ROl 

37,31) LT. -o 13111 MO com LO 
22,92 Valor cont A)) '> 

Quart. 104,6500000 Preço Total» 

CLN 10 0,011530101) 38,74 

:17,38 
103,17 

10.796.7 a 

Und Tipo 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRLI FIlHAS 

24,29 0,1)490001) 

«'o 

IR 

11 

KG 

SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS 

PElES- FUNDAÇÕES E 
ESFRIJ rIJFEAS 
Material 

Material 

Total 

16.41) 

1,14 

4.34 

111,04 

11,4:1 

Quant. Valor Unit 

1,000'JOOI) 1640 

0.0105000 18,09 

0,1945000 2235 

1,1)10)0000 10,04 

1,19)60000 0,22 

0,45 18,13 0.0250000 

5,12 
4.68 

LS -. 5,12 
21,08 

955.13 

0,00 MOccmLS  -- 
Valor com 133( 

45,3100000 Preço Total QuerE» 

NO sem LS 
Valor do 130)! 

Material 

LS - 1707 
1(6.86 

MO sem LS 
Valor do 1301 'a 

Código Banco 
96543 SINAPI 

1111238 SINAPI 

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

92500 SINAPI CORTE E DOBRA (36 AÇO CA-60. DIÀVERO DE 5,1) MM. AE_06/2322 

51339017 SINAPI LSPACAOOR.' (311)1 AN(',IAL)OR CIRCULAR COM LN 1 RADA LA 1 LRAL, LM 
PLASTICO, PARA VERGALHA() -4,2A 12,5' MM, COLIRIMEN1I') 20 MM 

3034332 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D' 1.65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 3- 
.25 MM (0,CT 1<00V) 

Descrição 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BAI.DRAME E SAPATA UtILIZANDO AÇO CA- 
ei) oe MM -  MON1 AGEM. AF  0812017 
AJUDANTE 05 ARMADOR COM ENCARGOS CDMPI.LMLN ARES 

Tipo 

I-UES - FUNI)AÇÕIIS E 
ESTRUTURAS 
SOl SLRVIÇOS DIVERSOS 

Und 

KG 

4.2.2 

Csrposào 
AimLar 
Can'posiç6o 

C3mpo>ição 
Aux0iar 

Total Und 

619,07 

06131-SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

OlOR - CUSTOS l imARIOS DE 
MAQUINAS E (iOUII'AMENTOS 

4.2.3 

Curimposiçãu 

Ca,rosiç)10 

Coirpomçsa 

Coirpoiaçào 

Coe'øo4ç40 
AUX>T 

Coirposii6o 
AmOlAr 

Insum 

Tipo 

FUFS - FUNDAÇOFS E 
ESTRUTURAS 

1111262 SINAPI 

811309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEVEPJ lARES 

611316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLSMEN1ARES 

9)3586 SINAl'! 

H 

1'l 

ClIP VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45M13, MOTOR 

1,88 

11.52 

10,19 

0,05 
ELÉTRICO 'RIFAOiICO POTÉNCIA DE O cv- CI Ir 0)uRr-O. AF_0tW2015 

0,05 VIBRADOR DL IMERSÃO, DIÂMETRO DE POR! LIRA 45MM. MOTOR 
ELLTRICO Nu ASICO P01 CNCIA DE 2 CV - CI-O DIURNO. AI _06/2015 

593.38 

1707 
'95.93 

1.489.38 Quant. 

Código Banco 

9)7)0 SINAPI 

9)587 SINAPI 

3030b o24 SINAPI 

Quano. Valor Unit 

.0000000 619,07 

0.08530(31) 22.17 

0.51239)01) 22.51 

0,5860000 17,39 

3,0443000 1.22 

0.1270000 C.46 

1.1030000 539.79 

000 MO com LS> 
Valer com 0211'> 

1,8700000 Preço Total 

Descrição 

CO'4CRFTAGFM DF VIGAS E LAJES, FLI<-20 MPA, PAPAI AJEO MACIÇAS 
OU NFRVUFEADAS COM USO DE ROMPA FM FOIFICAÇÃO COM ARFA 
MÉDIA DE LAJES VAlOR QUE 20 (4'- LANÇAMFNTO, ADFNSAMENTO E 
AcAIlAMENro. Pá' 12/2015 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM' ENCARGOS COMPLEMENtARES 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20. BRITA 
O E SLUMP 106 .'- 20 MM, COM BOMBEAMENTO IDSPONI8ILIZACA0 
DE BOMBA, SEM O L/iNCAT)ENTO (SER 8953) 

ClIOR - CUStOS HORÁRIOS 05 CHI 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

2.69 
18,26 

1.352.72 

000 M0çcmLS'' 
Valor 110>1 031 -> 

74.0000000 Preço Total.> 

M>Sral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ; 01.597.62710001-34 

ESPACADOR DISTANOADOR CIRCULAR COM LNTPA[,A LATERAL, EM 
PtJiSTICO. PARA VERGALHAO 4,2 A 12> MM, COBTEMCNTO 20 MM 

Material 30343' 32 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D - 165 MM 10.016K, OU 18 OWG. D - 
.25 MM (0.C1 KG/V1 

MO seio LS - 
Valor do (IDI -, 

QuanL 

UN 

KG 

LS -. 
1,06 

3033901! SINAPI Insur'io 

lflSLI0'lO 

Código Banco 

32470 SINAPI 

882313 )'INAPI 

8821)2 SINAPI 

02266 SINAPI 

92212 SINAPI 

00302692 SINAPI 

00206193 SINAPI 

30040304 SINAPI 

Descrição 

MCNTAGEV E OESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA. PÉ.DIRE)Tú SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLAStIFICADA, IS IJIILILAÇÕES. AF_0012020 

AJUDANTE 0. CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLLMLNIARLS 

CARPINTEIRO DE FORMAS ÇOV ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FABRICAÇÃO DL 1 ORNA PARA VIGAS. LM C-IAPA DL MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA. E' 18 MM. AF 09)2020 
FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA, 
AF,,,09"2020 
DESMOLDASTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
TABUS NAU APARELHADA '2,5 X 20' CM EM 
EIACARANT)I.PAM&SSARANDUISA, ANGELO) 01) FOJ VAI ENTE DA 
RFGIAO - BRUTA 
PREGO DE ACO POlIDO COM CARECA DUPI A 17 X 27 (2 1)2 Xli) 

SLDI - SLRVIÇOS DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

1 ULS -1 UNOAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
rUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAIS 
Material 

Material 

Malt'ial 

MO sem IS» 
Valor do BOI - 

H 

mil 

M 

M 

KG 

1.9=> 

Quart.=> 

16.23 
20.74 

Quanl. Valor Unit 

1.0(300000 72,6C 

0,10000110 17,96 

0,9963000 22.1? 

0,105)11)00 181,73 

0,6590000 45.68 

3,0040000 9.56 

0.3280000 21.43 

CO) MOio'm 1S> 
Valor cote SOl -' 

28,1000000 Preço Total 

4.2.4 

Co11'pcoiç9zi 

C3ITpOSIÇèO 
SueCa, 
CSrposlÇà1i 
AtirEm 
Coe' çiooiçáo 
AuxEm 
C>n-pos,çáo 
Auxihat 
IiiS >0)0 

Iii>uru 

(>01>-lo 

Total 

72.60 

1,95 

13.21 

19,08 

30,10 

0.03 

7,04 

1,19 

16.23 
93.34 

2.622.85 

C0tl'5011ç42 88309 SINAPI PEDRFIRO COM ENCARGOS COMPI.F'/FNTARFS SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

Ccte00slç40 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SF0) - SERVIÇOS DIVERSOS 
A,,ed>r 
Rsir-so 30337771 SINAPI BLOCO CFRAMICO / TIJOLO VA7ADO PARA AI VFNARIA DF VEDACAO. 8 Material 

>UPOS NA I-IORI7ONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X Cl 

111-,upio 00334557 SINAPI TELA DE ACO SOLOACA (OPJ.VAMZADA'?ISCAOA PARA ALVENARIA FIO!) MIri>I 
='1,21)A1,70' MV. MALIIA1SXIS MM, (CXll'SOX7.5'CM 

Quant. Valor Unit 

1,0003000 90,23 

0,0091000 525,59 

1,6100000 22,51 

0,8050030 17.39 

28,3100000 0.85 

0,4200300 2.38 

Und 

H 

H 

UN 

El 

40.151 .87 

Total 

5)1 2> 

4,78 

38,24 

12,99 

2406 

(.99 



57,45 
1.161.20 

29. 355.13 

57,45 1 5 0.03 MO com LS 
258.03 Valor com BOI = - 

Quant. co 25.2800000 Preço Total co 

MOsri,iIS' 
Valo do 9101 

19.325,06 

15.679.90 

ESQUADRIAS 

PORTAS METÁLICAS 

Und Tipo 

LSOV- 
ESQUADRIAS/FEl0RAGEfsSJVIDR 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 41 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 41 

LS 7413 

Total 

002 38 

18,00 

35.76 

48,66 

3,64 

Quant. Valor Unit 

(100:030 502,30 

3.8007000 22,51 

1,6003000 22.35 

2.8003000 17,39 

0.30430000 067,02 

1,0000000 486.30 

0.00 MO COfli LS  
Valor com com BOI 

6.3000000 Preço Total => 

Und Total 

597.69 

Tipo 

Fsccuuoriars de Alcmirio 

Quant. Valor Uníl 

1,0000000 592,69 
6.1.2 Código Banco 

CorrosiçAu 13049 ORSE 

Descrição 

Poria em alumirtio larr-onil, cor branca ou bronze, de abrir ou correr, ecripIluu. 
inclusive cuaixilhros, dobradiços ou roldaias e fechadura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 1.04830 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

MARMORISTAGRANITEIRO COM ENCARCC'A r'OMEI18NTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOI 04-1 ELEIRICO P0 rENdA DE 
SHP, COM COIFA PARA DISCO Ia' - CHP DIURNO. AÇ,.082015 

Descrição 

004110 DL 1 LRRO, DL ABRIR 11410 CHAPA USA. COM  GJARNICCLS 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEVCIOTARES 

SERRALr1EIRO COM ENCARGOS COMPLLMLNTARLS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARGAMASSA TRAÇO 1:0.5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAI. E AREIA 
MÉDIA UMIDA) PARA ASSLNTAMLNTO DE ALVENARIA. PREPARO 
MANUAL. AF  08:2019 
'EM PROCESSO DE DESATIVACADI PORTA DE ABRIR EM FERRO (TIPO 
CHAPA NUMERO Ia), COM A_/OFADA E GUARNICAO, SEM BASCULA. DE 
'0.87X2,10' M. 

Composição 10549 ORSE Locargos Complementares - Serveren 
Auxiliar 
Cruuvposiçãci 13559 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro 
AtinAm 

Courposiçás 1903 ORSE Argamassa cimento E arma traço 1-1 (1:3)- 1 0800 c500ruIÕ 50u  /3 o80511as 
Auju0( areia Ar'. 0.35 e 0,45 li 0.23 m - Confecção mecânica e Inrur-oporle 

Insuir-io 13/9/ ORSE Poria em aluminlis lambril, co' hmico ou bronze, de asir ou correr, ccriplela, 
Inclusive calx:lhos. dcbt'adIçs ou roldanas o fechadura 

Insumu 300114/50 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) 

Ilislimo 0030611' SI14API SERVENTE DE OBRAS -ORISTA( 

ON 

LS 

Quanto> 

'49,06 
702.50 

6,2 3,645,16 JANELAS METÁLICAS COM VIDRO 

6.2.1 Código Banco 

Composição 94589 SINAPI 

Composição 88309 SINAPI 
Auunif,u.r 
Composição 98318 SINAPI 

losumo 00034377 SINAPI 

Inoiiinin 30034313' SINAIS 

anuncio 30039961 SINAPI 

Oescruç.uo 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXJM-AR. COM  VIDROS. BATENTE E 
°ERRAGFNS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
FORNECIMENTO F INSTAI ACÃO. AF  1212019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEVENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CAISECA CHATA F Material 
°FNDA SIMPI FS. DIA\IFTRO 4.2 MM, COMPRIMENTO' 32 - MM 

JANFI A MAXJM AR, EM AI 'JMINIC) PERFIl 25, 60  80 CM IA Xli, 
ACA0AMEr4I0 BRANCO OU BRILI lAN 1 E. BA 1 641 ES lOS 4 A 11CM. COM  
VIDRO 4 MM. SEM GUARNICAO/ALIZAR 
SILICONE ACE't 100 USO GERAL INCOLOR 2800 

SISTEMAS DE COBERTURA 15.441,38 

041 

1)14 

Tipo Und 

ESOV- ri' 
ESUUAORIASIFERRALENS/VIDR 
Os 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 

Maleriiil 

Material 

010 som LS =0 

Valor do BOI -> 

Quant. Valor Unit 

.3000300 75879 

1.7370000 

0,85000103 

24.4000000 

2,0833000 293,46 

1,2467000 31,54 

0,00 MO com LS =v 
Valor com BOI -= 

4,0000000 Preço Total => 

Total 

708,79 

38,42 

14.83 

4,88 

611,36 

39,30 

39.06 
911.29 

3.645,16 

22,51 

17.39 

0.20 

7.2 Código Banco 

Csmprmiçki 92542 SINAPI 

Descrição 

TRAVA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2319 

RUA IMPERATRIZ 11 N 800. CENTRO - Governador Edison Lobão / MA 

Ass: 

-4 1.405 

H 0.7023000 

CHP 0.0890000 

CHI 1.3160000 

KG 0.5300000 

KG 3.9703000 

1,0503000 

29,83 22.67 

63,06 

3,77 

752,83 

33.42 

3.65 

790.47 

31,47 

12.20 

3,73 

2.59 

.3.73 

3.59 

1,57 

1.0300000 

1,0300000 

3.0033000 626,21 

28,39 
762.02 

10.881.64 

0,3:) MO com LS 
Valor com BOI =5 

14,2800000 Preço Total co 

LS -> 28.39 
169,33 

Quant. co 

MO sem LS -n 

Valor do BOI =0 

í'nóyisulriós 

I'rovinÕrion 

Ar0ain80004 

555,55 555,55 1.0000000 

16,55 

11./o 

Material 

Mão do Obro 

Mão do Obre 

41 1,0000000 16.55 

H '.0300000 11,/0 

Und 

41 

H 

Tipo 

COSE - COBERTURA 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS ITIIVFRSOS 

lo) Lia ir- ri ii 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DO CHP 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE CRI 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Quant. Valor Unil 

.0000000 111I,9C 

3.45430110 

0.6763000 

0,0435030 

3,1)604000 18.17 

251a90330 

17,86 

77,17 

19,17 

8,87 

0,09 

77d 

Total 

1111,90 

486,30 

747.3 
761.63 

4.798,26 

Composição 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE 
Auxliau 54-IP, COM COIFA PARA DISCO 10"- CRI DIURNO. AF_08!2015 

Insurrnu 3000013 SINAPI ADESIVO ESTRUTJRAL A BASE DE OESI7IA EPDXI. BICOMPONENTE. 
PASTOSO (TIXOTROPICO) 

Insumo 30037596 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E 

Iruoumo 00344479 SINAPI DI VISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO ANDORINI.4J 
QUART71f GASTEI OI CORIJMRA OU OUTROS FQIJIVALENTFS DA RFGIAO, 
6= 3,0 CM 

SEDi - SITP.vl7cls DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUS lOS HsiRÀRIOS Da. 
MÁQUINAS E EOIJIPAV.ENTOS 

CHOR - CUSTOSHORARIOSDE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Maleniul 

Material 

Material 

6.1.1 Código Banco 

Corrpcsuç4o /393310112 SINAIS 

Composição 
Auxiliar 
Composição 

eu A ar 
Corrposir.ão 
SimIlar 
Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI 

88315 SINAPI 

88316 SINAPI 

88627 SINAPI 

1011109 30204929 SINAPI 

SEIS -SERVIÇOS DIVERSOS 41 

SOl -SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MO seni LS 
Valor Co BOI - o 

101  

169,24 
Quart. 

55209 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

95262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPI EMFNTARES 

93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
OREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,250V- CHP DIURNO. AF_33'2016 

Cotvpouição 
Auxiliar 
Com posição 
A,unilcur 

Con'pouiçáo 
Au cal ar 

GUINCHO EI É'TRICO DE CDI UNA, CAPACIDADE 400<43, COM MOTO 
5REIO. MOTOR IRlIÁSICO DE 1.25EV - CRI DIURNO. AE0312015 

RIPA NAO APARLU lADA, '1,5 X E' CM, LM 
MACARANDIIBA'MASSARANDIIBA, ANGELIW OLI EQUIVALENTE DA 
RLGIAO - BRIJIA 

Composição 
AipIm 
Con'posição 
Au ad ar 
CouvpcmiçáD 
AnuAm 

68274 SINAPI 

98316 SINAPI 

91692 SINAPI 

Con'posiçxtn 93782 SINAPI 
AtinAm 

Iitcumv 30304408 SINAPI 



PREFEITUF1A MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L0A0 

CNPJ. 01.597.62710001-34 

30304425 SINAPI 

30004430 SINAPI 

00020247 SINAPI 

ç'ICA NAO APARELHADA '15 X 12 CM, EM 
MACARANOLBM.IASSNO/INDUBA, ANG.EUIt OU 2051 Vx.LLNTC DA 
RECOlAR - BRUTA 
CAIBRO NAO APARELHADO 5 X 6 CM. EM 
MACARANDLBAMASSARANOUBA. ANGEL1x OU aGUVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CA8EGA 15 X 15)11/4)3 13) 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

H 

H 

Malri.iI 601 

1.10 or'in LO = 

V,ilor O., 1301 -c 

li,:' LI; - 11,60 
08.77 

4.546,05 

3,33 MOccm LO =5 

Valor COR] RDI> 

80.7900000 Preço Total e> 

C31rposIç7ao 
Aue9ae 
C3I1'posiç5o 
Auxiliar 
Ctrposiç5o 
Auxiliar 

88316 SINAPI 

65323 SINAPI 

93201 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 403 KG. COM MOTO 
>F4EIO MOTOR TRIFÃSICO DE 1 25 CV - CHP DIURNO. AF_012016 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TELHADISTA COleI ENCARGOS COMPLEMENTARES 

J17307'73 SINAPI TELHA DE BARRO /CERÂMICA, NAU ESMAI TARA. TIPO COLONIAL, 
CANAl. 11 AN. 1'AOI [Si A. COMPRIMI-lolO 131- '44 A 06' CM. RPNI3IMFN0 

06 COIJERIUF)A 126 '26' !ELtAS/M2 

11,96 

4,67 

40,31 

5.25 

22.40 

17,39 

311.211 

II 

M, 

KG 

KG 

LS =0 

Quitei, cx 

1,07 

2,65 6.28 

0,111) MO cem LSco 

Valor çonr BOI 'o 

110,5900000 Praçn Total 

0,5341001) 

0.26136000 

1.0553000 

4.9100000 

3,4220300 

12.18 

83.36 

9.969,02 

Tipo 

PISO - PISOS 

Ur,0 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 111' 

00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) 

00040568 SINAPI PREGO DE ACO Rol (OCO COM CARECA 22 X48 (4 1/4 X5) 

lfl 

Instano 

111,01>0 

Maior-li 

Maleno' 

MaIen8 

MaIriI 

Material 

MO sem LO 
VaIar rio ROl -> 

7.3 Código Banco Descrição 

Corrorisio 91446 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERAVICA CARA-CANAL. TIPO >fiJ4 COO 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTiCAL. A=07,2019 

0>6 Quant. Valor Uni) 

.13 1/ 
Tipo 

COBE - COBERTURA 

Total 

13 11 

Goirpuseçá> 93762 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 403 KO, COM MOTO 
Auod:ar qFlo, MOTO PTRITÁSICODF 1.7SCV-CHI rlIURNU.AF_03r/OIIi 

Quant. Valor 01111 

20.475,87 

Total 

.0007030 1 27 127 

Total 

64.84 

Quant. 

1 

Tipo Und 

NEVE- REVESTIMENTO E 
TRATIWFNTO DE SUPEPFiCIES 

8.3 Código Banco 

Coe'o,r,,r, 87265 SINAPI 

Descnçao 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES IN"ERNAS COM PLACAS 
TIPO FSMA. TADA FXTRA DE DIMFNSÕFS 20X20 CM API IÇADAS NA 
AI TORA INTEIRA TAS PAREDES. AF02r.1073_PF 

Valor Unit 

44.84 

M1 

H 

H 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SF0) - SERVIÇOS DIVERSOS 

SF1111 -SERVIÇOS DIVERSOS 

5- 0.00 MOccnr LO'> 
Valor com BOI -, 

Quant. -o 209.3000000 Preço Total > 

1.93 
548 

1.146.96 

MO9er,)ISo 193 
VaIre rio BOI-:' 1.21 

1118111110 00036'1l SINAPI SERVENTE DE OBRAS (FlORISTA) 

Total 

34,79 

Und Quant. Valor Unil 

1,()31001)00 34,79 

2.23 

2.16 

13.46 

3-73 

3.59 

673,41 

0,6000(100 

0,6000030 

3,0203000 

0.1 

C3rrcosi,7,, 

Coo' osiçOU 

Corrooatç&. 
Ao cd 
C.irxsrsiç3c 

Código Banco 

87878 SINAPI 

87377 SINAPI 

118309 SINAPI 

08316 SINAPI 

REVESTIMENTOS 

Descrição 

CHAPISCO A>LICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCREO 
INTERNAS COO COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF  02022 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA' PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO MANUAL. 
AF 062019 
PEDREIRO COM ENCARIOOS COMPLE'/ENTARES 

SFPVFNTF COM ENCARGOS COMPI FMFNTARFS 

Tipo Und 

REVE - REVESTIME'470 E m. 
TRATAMENTO OS SIJPERFICIES 

8.2 Código Banco 

Coerposição 3310 ORSE 

Con1pos,çârI 0549 ORSE 
Aiunlee 
Carpo9ç/na 13550 ORSE 
Auril 
ClerporeçAIl 1905 ORSE 
Auxiliar 

Irl0urrm 30304750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) 

Tipo 

Crinvcrsãn In'oWürca 

Provi 

Provcr.c.'tn=s 

Ae9aman9a0 

M4o 4,' Obro 

M4o de Obra 

MO som LS -> 

valoi do 900 

H 0,6000000 16,65 

H 0,6300000 11,10 

11,88 IS -> 0,00 MO ccm LS °> 

9,1/3 Valor com 1001 -> 

Quant. 209.3000000 Preço Total.> 

Descrição 

Rtbn erqsercal rie parede 2cm coro 0130n-tssa caço 13- 13 cimttirrtii arma.' 
Vedam) 
6680tgs Complementares -  Servenle 

Cncorco 4r9deoseola'cca - I'ellrrim 

Argor-ase- cenerlo e areia traço 5-3 (1:3), com agltvo ve40c.I mi sim d>r- 1 saco 
mrorcnlo 50k9 .' 3 padrolas ateia d m. 0,35a0,45x0,23m / 2k  aditivo vcditc:-
Confecção mecãnlca e resn>pollel 

9,93 

7.02 

17,88 
44, 71 

9.359,89 

Cumpotaçãir 1113256 SINAPI AZOLEJISTA OU LACRILIOISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Aun4tn 
Campoeiç10, 811316 SINAPI SERVER 1 E COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Au e O ar 
Instem> 016)00536 SINAPI NEVES IIMEN lO EM CEI-1AMICA ESMOIL lADA EXTRA, I'EI MENOR OU 

IGUAL AO, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
Insur-on 3000138' SINAPI ARGAMASSA COLAR' L AGI PARA CLRAMICAS 

Instem> 30334357 SINAPI RLJUN 1 L CIMLNTICIO, OUALOULR COR 

SF0) - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

MaIcr,ecl 

Material 

1.laI6r,0I 

MO sem LS -> 

Valor do P131 > 

12.18 

16.52 

9.1 Código Banco 

Crn'pn0rç6cr .90930 SINAPI 

C-in~iiiii 67301 SINAPI 
Aundar 

Can'pooça 1,5309 SINAPI 
Autuar 
CuitioiçA 88311 SINAPI 
At,trdiM' 

RUA IMPERATRIZ II, N 800. CENTRO - Governador Edison Lobão.' MÁ 

'12 IS: 

35.87 

KG 

KG 

(0 

1.52 

0,98 

0.59 

2 1,79 

19,66 

19.93 

0,0733000 

0.0500000 

0,03001)16) 

loa 

 
LS MO com LS 

Valor com R'0 

80.7900000 Preço Total 

18.89 
134.86 

10.895.33 

18.86 

2996 

Quant. 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 
MAQUINAS E EOUIPSVENTOS 

CHOR - CUSTOS HORARIDS DE CHI 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Quant. 

0.5210030 17.39 

3.2543000 

0.0372000 

0.3519000 

0.1.1275000 1,LOL.00 /7 OU 

Quant. Valor Unil 

.0000000 /1,44' 

3.0607000 579.811 

SF01 - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

H 0,4540000 

H 0.2272000 

12.705.39 

Total 

74,46 

35,16 

22,51 

'7,39 

10,21 

3,94 

SISTEMA DE PISOS 

Descrição 

COSITÍOAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO IA (CIMENTO E 
AREIA(, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4601- APLICADO EM 
AREAS SECAS, ACABAMENTO 1-dÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
Ar 07.202! 
ARGAMASSA TRAÇO  1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
Út.rjflAl PAIRA CONTRAPISO PREPARO MECANICO COM SIETONEIRA 400 
1. AF 0812019 
PEDREIRO COM FNCAR005 COMPI FVFNTARFS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 



Insir'io 

Ingumo 

3031093' SINAPI 

38945 SINAPI 

Und 

II 

Tipo 

PISO - PISOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

$601 -SERVIÇOS DIVERSOS 

Dcscriçao 
2193 EM ((RANII ITF. NARMORITF OJ GRANITINA EM A#IRIFNTFS 
INTERNOS, COM FS°ESSURA DE 8 MM. INCLUSO MISTURA EM 
BFTONFIRA, GOl OCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO. 4 
POLIMENTOS COM POITRI?. ESTUCAMENTO, SFLADOR E GERA 
AE 062022 
MARMORISÍA'GRP.NII EIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENIE COM ENCARGOS COMPLEMENIARES 

9.2 Codigo Banco 

Cstroos<ç3:, 104167 SINAPI 

14,28 
2127 

LS 

Quant. 

M'itnoI 

Material 

TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGC1AL. rio CX' 61V (24 BWG). 
M7LRA 1 Z' II -  1 M 
MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO P690), E - MM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ. 01.597Á32710001-34 

MO,win LS  
Valor do 1301 

14,119 

10,11 

14,28 
95.73 

5.009,55 

000 MOrcniLS  -o 
Valor com BOI 

52.3300000 Preço Total => 

m. 

BETONEIRA CAPACIDADE 140M1'JAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MIS WRA 
360 L, MOTOR 6LCrRICO IRIFÁSICO POTÊNCIA DL 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CIII< 31081140. AF_05i2023 

LOLIONLIRA CA°ACIUADL NOMINAL 01 600 L. CAPACIDADE DE MISIUR.A 
060 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AÍ-0N2023 

Cuirpusiçáo 96276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ. PESO DE 100KG, DIÃMETO 450 MM, 
Auxiliar MOTOR ELÊTRJCO. POTÊNCIA 4  HP- CHP DIJRNO. AF_05/2023 

Coa-posição 9j277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ). PESO DE 100K13. DIÂMETRO 450 MM, 
Auxiliar MOTOR FLITRICO, POTÊNCIA 4 HP- CHI 3IUPNO, AF_052023 

Ioirio 1(130:197' SINAPI JUNTA PLASTICA DF DIL.ATACAO PARA PISOS, COR 01N7A. 71(3 Mi' 
(AI TORA X ESPESSURA) 
GRAIAILIIA GRANA' I'EUFLISGCJ OU AG-190A00 EM MARMUNE' GRANITO. 
QUARTZO E CALCARIO, 'RETO. CINZA, PALHA OU LIRANCO 

SELADOR ACRILICO OPACO 2REMIUM  INTERIORPEXTERIOR 

CERA LIQUIDA INCOLOR MU.JIPISO 

CIMENTO PORTLAND ESI RUTURAL BRANCO CPB - 92 nu CPB -40 

Quant. 

0000)30 

Valor Unit 

71(0 

Und 

0,13064030 

0.2068000 

1,1136000 

9.1325000 

3,1880000 

22,40 

17,30 

37,80 

1,07 

6,28 

H 

II 

1(0 

KG 

Talliiiii  

74.69 

18.06 

3,58 

42.09 

9.77 

1.18 

SF01 - SERVIÇOS DIVERSOS 

SF01 .SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

T,IaIcrsaI 

MdIcndI 

Tipo 

PISO PISOS 
9.3 Código Banco 

C)fl'0051092 87219 SINAPI 

C3n'puaição 88256 SINAPI 
Auxiliar 

Cjrr'posiçao 89318 SINAPI 
AtixAm 
Inourru 30001287 SINAPI 

Ionur,o 30001301 SINAPI 

Iii'sjroj 30334357 SINAPI 

Descrição 

REVESTIMENTO CERÂMICO 0AJ0,A PISO COM PLACAS 1P0 ESMALTADA 
EXTRA DE DIVENSOES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ANSA 
MENOR QUE 5 M7. AF 02 2073 EF 
AZUI.EJISTA 013 LADRILHISTA COEI ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL Ad, 
ORMATO MENOR OU IGUAl A 2028 CM? 

ARGAMASSA COLAN'E AC IPARA CERAMICAS 

RE.JUNTF CIMEFsTICIO, QUALQUER COR 

LS 16,01 16.01 
96.02 

1.0$2,14 
21.3.3 

Quant es 

130 
V4or do BOI 

0.83 MOccrelS '-> 
Valor cote BDI o> 

11,2700000 Preço Total a> 

10,87 
21.32 

MC) ,i'rrilT -> 

Valçw eu BOI-" 

1.118,98 PINTURAS E ACABAMENTOS 10 

88310 SINAPI 

98316 SINAPI 

003(1(356 SINAPI 

Csirposlçãc 
AicrLet 
Con'poslçào 
Atio)onr 
Ilisurno 

Und Ouant. Valor Unit Tipo 

Total 

74,64 

2.18 

3-33 

4,2/ 

33,61 

1,77 

0,47 

29.03 

10,87 
95.96 

1.396,21 

0.4 Código Banco 

<"ir pnsI3's 9.1992 SINAPI 

Coa-posição 

Coirpoeição 
Aaailax 
Coapoiçá 
Ai ia lar 
Cr','osiçao 
Auxiliar 

68282 SINAPI 

88309 SINAPI 

88316 SINAPI 

94994 Sl1IAPI 

Iimui'xu 30304517 SINAPI 

I,iucsi 00305068 SINAPI 

Ixaurso 00007156 SINAPI 

Descrição 

EXECUÇÃO DE PASSEIO CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 0)014 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO  EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSLRA 6CM. ARMADO. Ar-08 2022 

CARPINTEIRO DE FORMAS COV ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDREIRO COEI ENCARGOS COUFLEVENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONCRETO rc1- 20MPP. TRAÇO 1:2,f 3IEM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA' BRITA 1I - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF051202 1 
SARRAFO '2,5 X 7.5' CM EM PINOS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO-
BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X21(2X 11) 

TELA DE ACO SOLDAOANERVUR.ADA, UA-60. U-1915,(3,11 KG.M2). 
DIAMFTRO DO FIO e 0.0 P/P4 lARGURA '- 245 M FSPACAEIFNTO DA 
MALHA -   I0X10C1,0  

Tipo 

PISO PISOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

$801 -SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

rUEs - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

Material 

Material 

MaleraI 

Quant. Valor Unit 
1,00030(10 71,64 

0.0978000 22,17 

0, 14630M 22,51 

02459000 17.39 

0.0139000 454,83 

0,4500000 3,94 

0.3240000 111,68 

1,0816000 25,84 

(IX) MOçemLS> 
Valor com BOI 

14,5500000 Preço Total =0 

10.1 Código Banco 
Ciii'posiç1)0 88489 SINAPI 

Descrição 

P114 lURA LAI LX ACRILIOA PRI.I,C JM, APLICAÇÃO MANUAL LV PARLOLS, 
DUAS DEMÃOS. AI  ,54)21)20 
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENrARES 

TINES LAILX ACHILICA IA1LMIUM, COR BRANCO rOSCO 

Tipo 

HINI -8'IN'lIRoS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Materi al 

MO sem LS a> 

Valor la 1101 -= 

Valor Unit 

11,88 

23.61 

1/39 

30,34 

0,311 M0ccmLS=o 
Vale, ooe, BOI -> 

73,2800000 Preço Total 

RUA IMPERATRIZ II. N 800. CENTRO - Goverrlidoí E'Jiscs LobOS .' MA 

7.321,34 

Total 

3,53 
3.39 

Und 

II 

H 

LO 

Quarrt,> 

IPISTALAÇOES IIIDRAULIÇAS 

Código Banco Descrição 

Und 
m. 

 

II 

II 

01' 

M 

1(0 

IS -> 

Quant. 

Quant. 

.0003300 

0,1631000 

0,0544000 

0,2285000 

Total 

11,1,' 

1 III 

(IR 

e 93 

3,9:1 
15,27 

1.118.98 

11 

11,1 

CIIOR - CUS 1 OS HORÁRIOS DE CHP 
MACIIIINAS E EQUIPAMEN105 

0)0101< - CUSTOS HORÁRIOS D. CHI 
MAQUINAS E EQUIPA VENTOS 

CHOR -CUSTOS IIOPARIOS DE CHP 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE LHI 
MÁUUINAS E EQUIPAMENTOS 

MalwiaI 

Material 

Malos.iI 

M.IIIIIRI 

Material 

MO sIm LS -o 
Valor do BOI -> 

24,31 
28,23 

M 

OU 

10) 

LS 

Quant. 

0,28 3.11 

0,10 0,50 

2,15 1,29 

0,40 

0,29 

45,80 

10,05 

23,59 

4,58 

24,34 
127.07 

5217A9 

0.11 

16,40 

3,0158030 1.54 

3,0003000 

0,2164200 

1,6700lJIjIJ 

20.01930000 C.82 

0.0400000 

00125000 

13,00030011 

0.30 MO com LS 
Valo, com BOI 0 

41,5600000 Preço Total 

Total 

98.84 

24,54 

8,64 

0,13 

Quant. 
1 3(3(33000 

1,0956000 

0.4972000 

3,0254000 

Valor Unit 

98,84 

22.4C 

17,39 

5,24 

Coir00oiç0o 

Composição 
At ixgiRf  
Con'po90 
AUSJIltI 

88274 SINAPI 

88316 SINAPI 

89225 NINAR 

Coirpcisçáo 80226 SINAPI 
Auxiliar 

Iriiia'io 30304824 SINAJ'I 

Inçi,mo 00306085 SINAPI 

Inr,,r'io 3004191)7 SINAPI 

Inumo 00044028 515191'I 



3,3900000 17,13 58.07 

2.1500000 19,73 43,01 

2,0000000 6.39 12,78 

1,0002000 6.116 6,96 

1,0000000 7.60 7,60 

2.0003000 5.40 10,80 

1,9063030 10,92 21,82 

0,1893000) 17,51 2,68 

3.3333000 6.95 23.16 

0.6661000 10,1 6,71 

3.3333000 4,99 1.66 

0,3033090 6,01 2,26 

8,07 

11,82 11,82 

5,47 

76,12 

10,99 

10.16 

-1,1550000 20.20 83,93 

0.3333000 92,74 30,91 

0/1/1 MO com IS"> 191.07 
Valor coo, BOI - 563.18 

13.0000000 Preço Total => 7.321.34 

2,8.033000 

1,0000080 

0.3333000 

1,0000000 

3.3333000 

3.5667(50) 

3.580,86 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 12 

Descrição Tipo 

RALO SIFOI-lALiO, PVC, 014 100 X 40 MM, JU1c IA SOLDÁVEL. FORNLCIDO L INI II - INS 1 ALAÇÕES LIIL)RDS 
INS 1 ALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU LM RAMAL DE ESGO lO SANITÁRIAS 
SANITÁRIO. AF  [8)2022 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COVPLEMENTARES 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COVPLEMENTARES 
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM '850 GR Material 

RALO SIFONADO CILINDRILO. PVC. 100 X 40 MM, COM GRELHA 
REDONDA BRANCA 
SOLUCAO PREPARADORA '1 IMPADOFA PARA RIJO, FRASCO COM 1909 
0183 
LIXA O'AGUA EM FOI HA, GRAU '102 

MO sem LS'> 
Valor do BDI - - 

4,86 
5,74 

Material 

Material 

Ma terial 

12.1 Codigo Banco 

Composição 39/09 SINAPI 

Composição 88248 SINAPI 
Auxiliar 
C3rrpooIçã2 88267 SINAPI 
Auxiliar 
Insuno 00000'22 SINAPI 

lnsur-o 30011741 SINAPI 

Ii100mo 30020083 SINAPI 

Ii,suro 00038393 SINAPI 

QoanT. Valor Unit 

1.000/1/113/) 20,10 

0.1652000 

0.1652000 

0.0049000 

1.0000000 

3,00751)00 

0.0360000 

0.00 MOçorrilSx 
Valor xon, BOI - - 

13.0000000 Preço Total 

17,60 

21,78 

50.62 

12,88 

57,36 

2,06 

2.89 

3-59 

0.24 

12.88 

0,43 

0.07 

4.85 
25,84 

335,92 

Und 

1)14 

H 

H 

UN 

UN 

014 

UN 

IS -  > 

QuariL 

Total 

20,10 

Tipo Und 

Caixas do Passagem em alvenaria xx 
de tijolos irracços 
Ccrtore10 Simples o' 

Ararsolurox Cxr'v,rridxtxais 

Alvenarias do Vedxçxo 

Total 

211.82 

30.11 

14,88 

93,88 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 

0,0576000 

1.2940000 

0.9900000 

211,82 

kg 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.591.627/0001-34 

Coo' So&Içào 104663 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁCIJA rrIA PANA BANHEIRO 
RAMAL'SUB-RAMAL E DISTRIBJIÇÃO) EM PVT. COM  TUBOS, CONEXÕES, 

REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PREDIO (PRUMADA INDIVIDUAL), 
CCV TUBULAÇÕES APARENTES OU EMBU110I.S SEM RASGO. AF,.0512023 

C9lrposiç9 89355 SINAPI TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DN 20M0. I'4STALÃ[DU EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
Aux8r DE AMUA- FORNECIMENTO F  OSTAI AÇÃO. AF06I2022 

Cmposiç3t 89356 SINAPI TURO, PVG. SOL DÁvFi ON 25MM. INSTALADO EM RAVAL OU SUA-RAMAl 
Auxiliar O. AGLA - FORNFCIMFNTO E INSTALAÇÃO. AF_0612.022 

ConipooIç8o 69358 RIMAR) JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN2OMM. INS1ALADOEM RAMAL 
Auo4i8( OU su AL 08 ÁGUA -  F ORNLECJMEN [0 E 1148 FALAÇÃO. AF_015l/2022 

Auxtloor 
Composiá 89350 SINAPI JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, OH 201AM, INS [ALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI0612022 

89362 SINAPI JOELHO 00 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL Corrpos)ç9
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF_06i2022 Auxiliar 

80383 SINAPI Cri-posição 
AuxEar 

88407 SINAPI C3fr005AáO 
Auxiliar 

89403 SINAPI Coto oiç90 
Aoxilits 

83408 SINAPI JOELHO TIO GRAUS. PVC, SOLDAVLL. DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL Corrposição
DE DISTRIBUIÇÃO DE ACUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Auxiliar 
AF_011Y2022 

89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDAVEL, ON 32MM, INSTALADO EM RAMAL Coirposiç9x
DE DISTRIBUIÇÃO DE AMUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Auxiliar 
AF .062022 

83429 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC. C3n'p0s1ç89
SOLDAVEL, DN 25MM X314, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE Auxiliar 
AGUA - FORNFCIMF.'T'O E INSTAt AÇÃO. AF_06í2027 

89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, Corrpooiç&x
SOLDAVEL. DN 32MM X '  INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE Auxiliar 
ÁGUA - FCRNECIMENO E INSTA AÇÃO. AF_0E2022 

69440 SINAPI TE, PVC. SOLDAVEL, [214 25'tlM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO CrrpcarIç89
IJEAGLA- FORNILCIMENFO L INSTALAÇÃO, AFJ06/2022 Auxiliar 

89442 SINAPI C9rrposIç94 
Auxiliar 

Cirirposiçãu 

Auxiliar 

C3rnpOEIÇ9O 
Auxiliar 

Cxrr-puaiçilo 
Auxiliair 

Corrxsosiçâo 
Auxiliar 

Cxrrposiçàxi 
Auxiliar 

CrrixxaJçS0 
Auxiliar 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO PVC 
SOLDÁVEL DN 25MM 53/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA- FOPIFCIMFNTO F INSTA/ AÇÃO. AF0E'2027 

TUBO, PVC, SOl OÁVEI - DN 75MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRISUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTAI AÇÃO. AF_06J2022 

1080. PVC, SOLDÁVEL, 014 32MUr, INSTALADO EM RAMAL DE 
D)STTIISLJIÇAO DL AGIA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF Iil032 

89445 SINAPI 

85987 SINAPI 

92453 SElAR) 

81' 73 SINAPI 

918s SINAPI 

94792 SINAPI 

TE DE REDUÇÃO.  PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM X 20MM, INSTALADO £18 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  062022 
TA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL. DN 32MM X 25MM. INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  062022 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCÁVEL, 2/4', COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTAI AÇÃO. AF  08202I 
PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, 
PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO IAÁSIMO 32 MM 08. 
OIÃME [NO. AF 08/2023 
FIXAÇÃO DE TUBOS VERFICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ACUA 
PLUVIAL, (-PVC, P194, COBRE OU AÇO, DIÃME 0403 MLIORES OU IGUAIS 
A 'lO MM, COM AORAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO II PERFIL 11/4, 

IXADA EM PERFILADO :11 PAHLDL. A_09/2023_PS 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC AGUA. PVC ESGOTO, avc 
ÁGUA PLUVIAL. CPVC, PPR. COBRE OU AÇO. DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXIVEL 18 MM, FIXADA 
DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09!202/0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÁO, ROSCÁVEL, 1,  COM 
ACABAMENTO E CAIOOPI A CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTAI ACÁO. AF  080031 

INHI - ,NSTAI.A'3ÔC. HIDROS UN 
SAlUTAIlIAlI 

15541 - NSTALAÇÕET HIDROS 
SANITÁRIAS 

114H) - INSTALAÇÕES HIDROS M 
SANITÁRIAS 

15511 - INSTALAÇÕES HIDROS UN 
SANITÁRIAS 

114H) - INSTALAÇÕES HIDRAS 01-4 
SANITÁRIAS 

11-041- INSTALAÇÕES HIDROS 014 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS UN 
SANITÁRIAS 

114H) - INSTA) AÇOIES HIDROS M 
SANITÁRIAS 

114111-INSTALAÇÕES IlIOROS M 
SANITÁRIAS 

114111- INSTALAÇÕES HIDROS 014 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 014 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 01-4 
SANITÁRIAS 

114H) - INSTA) AÇÕES  HIDROS UN 
SANITÁRIAS 

11410 - INSTALAÇÕES IlIDROS 01-1 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS UN 
SANITÁRIAS 

10H) - INSTALAÇÕES HIDROS UN 
SANITÁRIAS 

INI-Il - INSTALAÇÕES HIDROS 014 
SANITÁRIAS 

114H) - INSTALAÇÕES HIDROS OH 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES I'IlDRDS LI 
SANO ÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS LI 
SANITÁRIAS 

114H) - INSTALAÇÕES HIDROS 01-1 
SANITÁRIAS 

MO -xorrilS  -> 191,07 ir -x- 

Valor do BDI 125.14 
Quant. 

Descrição 

Cara ix passaçeril em alvenaria do tijolos maciços esp. = 0, 112m, uro. int. = 

0.40 o 11.440 0.40m 
CurrOlelo simples, fabricado i,a oba, fcU-85 mpe, lançado e arier,sxco 

Aço CÁ -60614,2 a 9,5irrrri. idr,u4vo ando, dobragom, moloagem e colocacan 
de fxrraçeos nas formos. tara suprrrxsrrctarxs e fonxaçAus - RI 

COfl1500IÇ80 '05 CR$6 AVE-farIa tijolo carilmlco rttacipa (0591)19), esp 00.09.51 sinçela). cor 
Auxiliar or,jarliassa Raça 15- 1.2:6 (cimento / cal 1 amla) 01)4/rIade 2.0cm - RI 

12.2 Código Banco 

CxrroxsiçAs 7237 ORSL 

Coo-posição 128 ORSE 
Auxiliar 
Corrposiçãrr 14' ORSE 
Auxiliar 

RIJA IMPERATRIZ II. N 500. CENTRO - Governador Edisoro L ohàrt / MÁ 



Composição 
Awidior 

ComposIção 
Auxiliar 
Can' posição 
Auxiliar 
Corrrcosiçàc 
Auxiliar 

ris' 3.2520000 46,29 11.66 

m. 0.6400000 (3.17 3,94 

no' 0,4443000 93,71 37,16 

Is -> 333 MOcomLS -a 85.21 
Valor cor, BOI - 27233 

Quant. 5,0000000 Preço Total wi 1,361,65 

Tipo 

Ciisxç co I-'3s0a30m em alvenaria 
cv rolos execçrn 
Ccncrcto Simples 

('remadoras Conveocuovuis 

Alvenarias de Vedação 

LS -> 0.30 00 ccm LS -> 

Valor com GUI =5 

1,0000000 Preço Total Quant. 

ri' ' 1.2000000 94,83 

1,5003000 ' 31,45 mj 

Quant Valor Unit 

1.0303000 336,45 

0,1203000 523.80 

3,2003000 

0,3503000 

1.5002030 

0.5100000 

12.35 

48,20 

0,11 

83,71 

Und 

un 

mx 

kg 

rrt' 

mu 

Total 

336,40 

62,95 

39,52 

113,70 

41,17 

16,20 

0,25 

47.11' 

130,62 
432,62 
432,62 

12.3 Código Banco 

COmPOSiÇãO 502! ORSL 

Comcrniçá 
Aua0ar 
Composição 
Auxiliar 

Careposição 
Açrs4iar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Atlnili3l 
Coiroosir.ão 
Auxiliar 
Courpcisiç8o 
Auxiliar 

'26 ORSE 

'40 ORSE 

'55 ORSE 

1008 ORSE 

2407 ORSE 

3.310 ORSE 

85 ORSE 

Escavação Manual sol Área 
Urbra 
Gcnversijo In'oWOr'cj 

Formas cera °usdaçllec 

00 unir LS -> 

Valor do GUI == 
130.62 

Tipo 

INHI - INSTAI AÇÕFS HIDROS 
SANITÁRIAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SUS' SLRVIÇOS DIVERSOS 

Mulervol 

Material .3,0103000 2.06 

Quant. Valor Unit Und 

O 

II 

lI 

O 

UN 

Total 

17.33 

5,12 

6,38 

5,80 

0,03 

17,23 

17,50 

21,78 

5.50 

- .0300000 

3.2930000 

0.2930000 

1,3545330 

12.5 Código Banco 

Corrposição 89714 SINAPI 

Coirpoulção 85748 SINAPI 
Auxiliar 
Cari-posição 98287 SINAPI 
Auxiliar 
Isounç 30335036 SINAPI 

Iosoo-in (101)38383 SINAPI 

30,78 .0000030 

17,50 

21,72  

12,60 

3.4444400 

3,44440013 

,0549000 

Tipo 

INHI - INSTALAÇOES HIOROS 
SANITÁRIAS 

Quant. Valor Unit Und 

11 

Total 

30.78 

SF01 - SERVIÇOS DIVFRSOS 

SFDI -SERVIÇOS  DIVERSOS 

Matern al 

Material 3.3241300 2,0€ 

0,00 MD com LS =0 

Valor corri ROl -> 

Quant. => 25,4000000 Preço Total 'o 

MD ser, LS => 13,08 LO 
Valor do BDI'> 0,79 

7,77 

5,67 

13,29 

0,05 

13,08 
39,57 

1.005,87 

H 

H 

O 

1114 

13.2 Código Banco 

Corrpcsi>,ao 100060 SINAPI 

Comvosiçlss 88267 SINAPI 
Auxiliar 
Composição 88016 SINAPI 
Aimv0ar 
lvsmir-vi, 30001368 SINAPI 

lirsur-,o 00303146 SINAPI 

Descrição 

CFll.VLIHD ELCTRICÓ COI.fIIM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
OPNL(OMLNIO 1 INSIALACÃO. AI  01/2020 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COVPLCMCNTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CHUVEIRO COMUM EM PLASMO BRANCO. COM  CANO, ,'5 
TEMPERATURAS, 55009/ (1101220V) 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE lã VIM  '0 MIL XCI 

Tipo 

INIlI - 1143 rALAçÕLs i /10140:3 
SANI 1 ÁRIAS 
SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Malcimal 

Material 

MO sem LS-v 
Valia' do 1301 a' 27,75 

Und 

1114 

9,21 

H 

H 

UN 

LO 

12,-> 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 1)7, '4 

0,1467000 21,18 

0,1407000 11,39 

1,011000110 64,80 

3.0210000 3,90 

0.30 00 core LS =1' 

Valor coro BOI a> 

Total 

97,14 

9,72 

2,4-1 

81,90 

0.08 

9,21 
124,119 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
UNE'). 01.597.627/0001-34 

1908 ORSE Reboco ou emooço externo, de parede, cor o- ouoiva - 1:2:8 (cimento Axcroua,:r 
cal f atola), espessura 2,0 em 

2497 ORSE Escavação eranual de v.a 60  caxa ei" mateiS de 1' uxteçora. profundidade Escavação Manual em Ama 
até 1.5C111 Urbana 

3310 ORSE Ciupisexa nos parede ccxii ar9ar11a55a traça :1 - 1.3 (crieslo areia)-  Recuado Curixeirsã,. )rfoW0rca 

08/2015 
85 ORSE Fama plana para funduçiie, em oor-persndo resinado 12Irm, 03 usos Formas para Fuirduiçdes 

MOserriIS) 
Valor (o BOI - . 

(35.21 
0051 

Descrição 

Ca.xa dc sassaçem em alvenaria da Ijalos maciços cuo. - i), 12m, rtm. ml. - 
0.60 o 0.130 e 0,40n, 
Concreto n'molas fabricado lia obra. tck- 15 rapa. lançado e adensado 

Aço /21v -5006,3 a 12.5mm, iriclasive corte, dobrapeol, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para supsrestrutarauefuneaçoes - RI 

Alvenaria bolo c.erãmico maciço (5v9a19). wip 0,09rn sã-gela), com 
argamassa traço 15- 1:78 (cimento / cal / ureia) ç'j ,rrila de 2,0cm - RI 

Reboco ou 0010000 eixlMO, de parede, corri argamassa traço IS. 1.3:8(cimento Argamassais 
cal / areia), esprissu'a 2.0 cai 

Escavação o-anual de xale uva cana co- malcial de 1' calcgor a, prolui"xlidado 
até 1,50-ix 
C'iasiuco em pai'nde cora .sr'jelcujsu.a trac :1 - 1.3 )cuflr'itT aeia)' Re'6,ado 
08r2015 
Forma plane para tundaçoice, Cli' sr'p€r.$ado rea)nadv 12rrm, 03 usou 

12.4 Código Banco 

Cxnpcisiçâ> 5971' SINAPI 

Composição 88248 SINAPI 
Auxiliar 
Composição 163257 SINAPI 
Auloilier 
laminou 00000835 SINAI-'I 

Insumo 00038383 SINAPI 

Descrição 

TORO PVC. SFRIE NORMA I , ESGOTO PRFOIAI , DN 40 MM. FORNECIDO E 
INSTAI AnO EM RAtv1Al. DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITARIO. AF  013/2027 
AUXILIAR DE ENGANADOR 13J BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COV.PLEMENIARES 
ENCANADOR OU UOMLILIRO IIIDRÃ0000 COM LNCAR000 
COMPLEMENTARES 
1 caSo PVC OLRIL NORMAL, UN 40 MM 'ARA LOGO 10 PRLLOAL (NOR 
5688) 
LIXA D'AGUA CV TOLHA, GRAO 103 

MO sem LS -> 9,01 LS -> 0,30 MO com LS -> 8.61 
VaSo ii, 8131 'o 455 Valor corri 8131 '0 27.28 

Quant. 20,000000 Preço Total m 445.6e 

Descrição 

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, Dá 100 MM. FOFIECIOO 
E' INSTAI Aí)0 FM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAl DE' FSGOTO 
SANITARIO. AF  C8/2022 
AUXII lAR DE ENGANADOR OU POMOFIRO HIDRÁULICO COM PNCARGOS 
COMPI EMENTARES 
FNCANADOR 011 BOMRPlO HIDRÁULICO C(00 ENCARGOS 
COVrLEMENTARES 
111130 PVC SERIE NORMAL, 1314 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NOR 
5600) 
LIXA LO'AGIIA EM 'OLHA, CRAO 100 

Código Banco 

2022 01158 

'0549 ORSE 

'3554 ORSE 

981 ORSE 

00002696 SINAPI 

00006038 SINAPI 

30006'' SINAPI 

00007808 SINAPI 

0001680 SINAPI  

LOUÇAS ACESSORIOS E METAIS 

Descrição Tipo 

Cruaveiro simples de plásirco thore ref 1980 ou similar), O registro depressão -is Louças e Metais Sarsãrsas 
tive 
Ersarijos Curnplervrv'ilares ' Servente 

Orsaurpas Caniplervtsiitxrea - Encanador 

°€a vaca rosca 18mor 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) 

REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL. VOLANTE SIMPLES, DE 1/2" 

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) 

DUCHA CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES. 5". BRANCO. PARA ACOPLAR 
EM HASTE 1.2 ". A13U1. °RIA 
BRACO OU HASTE 1200 (.ANOPLA PLÁSTICA. 112', PARA CHUVEIRO 
SIMPI FS 

MO sem 1 S 
Valor do BOI 'o 

13 

13.1 

Composição 

Composição 
A,rabar 
Composição 
A,rodisr 
Insumo 

lo aurora 

Insurms 

lo sorvo 

liisLo'ui 

lvi sut'vo 

 

10. 644.83 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 7472 

1,0003000 3,73 

.0000000 3,65 

0.8400000 0,26 

1,0000000 16,55 

1.0003030 6,80 

1.0000000 11.70 

1.0000000 13.'e 

1.0000003 18.91 

0,33 MOcçnrLSv 
Valor com BOI -> 

12,0000000 Preço Total '5 

Total 

74,72 

 

:1,73 

3,65 

0.21 

16.55 

6,83 

11.70 

13,11 

18,91 

28,25 

94,06 
1.152,72 

Provisórios 

PravisOrioo 

Material 

Más de Obra 

Material 

Mão de Obra 

Material 

Material 

Und 

un 

UN 

H 

28.25 
21.34 

Is  -e 

Quaet, 
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çoCesso 

SS 
'000 ~T- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

Quant. => 124,89 

Und Quant Valor Unit Total 

san 1.0000000 171,07 171,07 

0.5000000 3,73 1.86 

),5000000 3,58 1,79 

os .0030000 152.45 152.45 

H 0.5000000 18,25 9.12 

14 0,5000000 41,70 5,85 

14.97 IS'> 0.00 MO com IS => 14,97 

48.87. Valor com BOI => 219.94 
QuanLes 16,0000000 Preço Total es 3.519,04 

13.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Total 13.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Total 

INHI - INSTALACÕES HIDROS Composição 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO, M ACO INOX, PARA PCD. FIXADO NA PAREDE - INHI - INSTALACÕES HIDROS UN 1.0000000 1.144,26 1. 144 .26 1. 144 .26 1.0000000 1.144,26 BANCO ARTICULADO, M ACO INOX, PARA PCD. FIXADO NA PAREDE - UN Composição 100875 SINAPI 
SANITÁRIAS FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF_0112020 SANITÁRIAS FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF_0112020 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS Composição 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1.2647000 21,78 27,54 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 27,54 1.2647000 21,78 88267 SINAPI Composição 

COMPLEMENTARES Auxiiar COMPLEMENTARES Auxiiar 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS Conipoalção 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3985000 17.29 6.92 0.3985000 17.29 H 6.92 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 88316 SINAPI Conipoalção 

AutO ian AutO ian 
8.0000000 18.02 144.16 lhisurrio 00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2' COM ACABAMENTO CROMADO PARA Material OH 8.0000000 18.02 144.16 OH PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2' COM ACABAMENTO CROMADO PARA Material lhisurrio 00004351 SINAPI 

FIXAR PECA SANITARIA. INCLUI PORCA CEGA ARRUELA E BUCHA DE FIXAR PECA SANITARIA. INCLUI PORCA CEGA ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO 5-8 NYLON TAMANHO 5-8 
BANCO ARTICULADO PARA BANHO, EM ACO INOX POLIDO, 70  CM X 45 11W 1,0000000 965,64 Insumo 00336215 SINAPI BANCO ARTICULADO PARA BANHO, EM ACO INOX POLIDO, 70  CM X 45 Material 11W 1,0000000 965,64 965.64 Material 965.64 Insumo 00336215 SINAPI 
CM CM 

MO sem IS 'o 26.08 IS -> 0.00 MOcomIS -> 26.08 MO sem IS 'o 26.08 IS -> 0.00 MOcomIS -> 26.08 
Valor doBDI 1.471,17 Valor com BDI 326.91 Valor doBDI 326.91 Valor com BDI 1.471,17 

1.471,17 Quant, => 1,0000000 Preço Total > 1.471,17 1,0000000 Preço Total > Quant, => 

Tipo Und Quant. Valor Unit Total 13.4 Código Banco Descrição 

INHI - INSIALAÇÕLS MONOS Composição 100881 SINAPI MARRA DE APOIO REtA. EM ACO INOX P01100, COMPRIMENTO 70 CM, 1,0000000 343,00 343.01) OH 
SANITÁRIAS FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0I/2021) 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 20,65 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,9485000 21,78 88267 SINAPI Composição 
AuxOtar COMPLEMENTARES 

$19 SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS H Q2968000 17.39 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 88316 SINAPI Composição 
Auxiliar 

108,12 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2' COM ACABAMENTO CROMADO PARA Material U14 6.0000000 18,02 hisurnu 00004351 SINAPI 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO 5-8 
BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 70CM, Material OH 1.0000000 209.13 209.13 00036205 SINAPI tnsurno 
DIAMETRO MINIMO 3 CM 

MC sem l .S => 19.56 IS-> 0.00 MO com LS =5 19.56 

Valor do BOI -- 98.02 Valor com BDI -> 441,11 

Quant. 0 3.0000000 Preço Total .0 1.323.33 

13.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 13.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS Composição 100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 80 CM, INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 11W .0000000 356.95 356.95 356.95 356.95 .0000000 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 80 CM, 11W Composição 100868 SINAPI 
SANITÁRIAS 'IXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 'IXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 SANITÁRIAS 

Composição 88261 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.9485000 21,18 20,65 Composição 88261 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.9485000 21,18 20,65 
COMPLEMENTARES AuxEar COMPLEMENTARES AuxEar 

519 Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2988000 17,39 519 SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 0.2988000 17,39 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 88316 SINAPI Composição 
ãtru6ar ãtru6ar 

108.12 Insumo 00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2' COM ACABAMENTO CROMADO PARA Material UN 6.0000000 18,02 108.12 Material 6.0000000 18,02 UN PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2' COM ACABAMENTO CROMADO PARA 00004351 SINAPI Insumo 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO 5-8 NYLON TAMANHO 5-8 

222.99 1.0000000 222,99 Insumo 00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 80CM. Material UN 1.0000000 222,99 222.99 UN BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 80CM. Material 00036081 SINAPI Insumo 
DIAMETRO MINIMO 3 CM DIAMETRO MINIMO 3 CM 

19,66 0.00 MO com IS'> MC sem IS -> 11c56 IS -> 0.00 MO com IS'> 19,66 MC sem IS -> IS -> 11c56 
458,93 Valor com BOI Valor rio BOI» 101,98 Valor com BOI 458,93 Valor rio BOI» 101,98 

2,0000000 Preço Total es 917,86 Quant. 2,0000000 Preço Total es 917,86 Quant. 

Total Und Quant. Valor Unit Tipo 13.6 Código Banco Descrição 

57.62 1,0000000 67,52 LOUÇAS, METAIS E UM Composição C0515 SEINFRA CABIDE DE LOUÇA BRANCA RIDOIS GANCHOS 
ACESSÓRIOS 

0,04 0,0005000 83,58 Material AREIA MEDIA Insumo 10109 SEINFRA 

H 1,1000000 24,16 26,57 Mão de Obra Insumo 10152 SEINFRA AZLILEJISTA 

10.17 UN 1,0000000 10,17 Material GASIOF IDE LOUÇA BRANCA T;OM 2 GANCHOS Insumo 10333 SEINFRA 

6,62O0000 0,71 CIMENTO PÔRTLAND 0,44 Material KG Insumo 10805 SEINFRA 

H 1.1000000 18,46 20,30 Mão de Obra mourao 12543 SEINFRA SERVENTE 

MC sem IS 46,87 IS'> 0.00 MO com IS => 46,87 MC sem IS 46,87 IS'> 0.00 MO com IS => 46,87 
73.96 Valor do BDI=> 16.43 Valor com BDI 73.96 Valor do BDI=> Valor com BDI 16.43 

1.848,75 25,0000000 Preço Total a> Quant. 25,0000000 Preço Total a> 1.848,75 Quant. 

Total Quant. Valor Unit Und Tipo 13.7 Código Banco Descrição 

10000000 519,36 Composição 65005 SINAPI ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM. COM  PARAFUSOS DE FIXACAO. 519,36 ESOV- 
LSQUAORIAS/FLRRAGLNS/ VI IDE SEM MOLDURA 
SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 0.4000000 17,39 6.95 Composição 96316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

lo uuil l*r 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 2.0000000 19,38 36,76 Composição 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

.Airuiliar 
4.0000000 7,83 Material 31,32 Instimo 30000442 SINAPI PARAFUSO FR,ANCES N41  EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO >45 UM 

MM. DIAMETRO - 16 MM, CABECA ABAULADA 
444,33 Material 1.0000000 444,33 Insumo 00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM 

MO som LS 30.34 LS 'o 0.00 MO com IS =5 30.34 MO som LS 30.34 LS 'o 0.00 MO com IS =5 30.34 
Valor com BOI >5 Valor do 8131 148.38 Valor com BOI >5 667,74 667,74 Valor do 8131 148.38 

5,7000000 Preço Total es Quant. 5,7000000 Preço Total es 3.806,11 3.806,11 Quant. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8.389,69 14 

14.1 Código Banco Descrição 

Composição 13158 ORSE Luminária plafon (nobrepur) 40> 40- 36W - 6000K -0- Lghl ou similar 

Composição 10649 ORSE Encargos Comidensentares - Servem. 
Aimiliw 

Composição 1 0552 ORSE Fncargon Complementares - Eletricista 
A,,eOim 
Insumo 13947 ORSE Luminária plalor (sobrepor) 40 o 40- 36W 6000K- O- LghI ou similar 

Insumo 00002436 SINAPI Ei FTRICISTA (HORISTA) 

Insumo 00306111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)  

Tipo 

Luminárias Internas 

Provísónori 

Provisórios 

Material 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO sem IS 

Valor do BOI =0 

14.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

RUA IMPERATRIZ II, N 800. CENTRO - Governado> Edisos Lobão / MA 



( 
C3rnorosiçao 

Composlçào 
Auxiliar 
CDrrpo9iç8s 
Auxiliar 
CsrrposiçSo 
Auxiliar 

Csrposição 
Auxiliar 

CompIsIiç8i 
AuuiEar 

Clrrposlç6o 
Auxiliar 

Crrposiç5. 
Auxiliar 

Coroposiç4o 
Auxiliar 
Currposiçao 
Auxiliar 

Coirposição 
Awdrar 

104473 SINAPI 

93447 SINAPI 

93456 SINAPI 

90466 SINAPI 

911345 SINAPI 

91655 SINAPI 

91924 SINAPI 

91926 SINAPI 

9,937 SINAPI 

91940 SINAPI 

91953 SINAPI 

UN 

M 

UN 

M 

  

1,2429000 

1,0000000 

1.2420000 

   

9.97 

  

8,66 

4,61 

15,72 

            

     

4,6) 

    

            

    

17,65 

   

                   

                        

  

O 

   

2,2171000 

1,2429000 

'07)14000 

1.4786030 

1,0000000 

    

7,41 

     

16,42 

 

                

  

M 

                  

         

9.75 

  

12,11 

27,95 

 

 

O 

              

        

2.61 

      

 

O 

                  

        

3,79 

     

5,60 

  

 

0W 

                

    

14,47 

   

14,47 

15,83 

                   

 

UN 

   

1,00005)13 

   

16,83 

    

               

                        

 

LII') 

   

1.04)00000 

   

26,51 

     

26,51 

                

                   

LS -, 0.33 MO com LS -> 66,76 
Valo' com BOI 190.12 

Quant. 16,0000000 Preço Total =0 3.041,92 

INEL - 
ELETNICI,CLL'FIlICICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO LxrERNA 

INHI .  INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 
INHI - INSTALAÇÕES 4-IlOROS 
SANITÁRIAS 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICAELETRIFICAÇÂI) E 
ILUMINACÃO LXEERNA 
INEL- INSTALAÇÃO 
ELÉTRICALZLCIRIRCAÇÂO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL- INSTALAÇÃO 
ELETRICAIELETRIFICAÇAO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL- INSTALAÇAO 
EI 5TRICAFL ETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
IREI. - INSTALAÇÃO 
EI.ÉTRICA'EI.ETRIFICAÇÁO E 
INFI. - INSTALAÇÃO 
ELE) RICA3/LETRIFICAÇÂO e 
ILtIMINACÃO EXTERNA 
IREI - INSTALAÇÃO 
LLÉTRICAELETSIFICAÇÃO e 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

00 som LS -> 66,16 
Vxkw ia LILII => 42,24 

Und 

UN 
Quant. 

.0'./.IIIJII1) 

Valor 01111 

161,133 

O 

OH 

EI 

6,97 

4,61 

12.65 

1.9357510 

1.0000000 

1.9351000 

1.41 

9.75 

3,79 

10.83 

33,23 

1.384)5000 

1,9357000 

- (1,635704)0 

1.0000000 

1,510001)0 

Total 

161.03 

0,30 MOcemLS-
Valo' core BOI 

1,0000000 Preço Total =0 

O 

M 

O 

UN 

UN 

LS 

Quant. 

13,49 

4,81 

24,48 

11)22 

18.87 

40,30 

io,a:i 

33.23 

13,11 
207,53 
207,03 

14,4 

Coir'posiçSo 

Compxviçáo 
Auxiliar 
Coxrposç90 
Axihar 
CorrpcaJçãa 
Auxiliar 

C0rrlloxlçãx 
Auxiliar 

Cn-posiçàzi 
Auxiliar 

C.orr'psroição 
Ar mil ia, 

Composição 
Auxiliar 

Csrrposiçáis 
Arjullxur 

Descrição 

COMPOSIÇÃO PARAMFTRICA DE PONTO El ÉTRICO DE TOMADA DE USO 
GERA). 2PxT I1L'A'250V) EM EDIFiCIO RESIDENCIAL. COM  ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES. INCI USO TOMADA. 
ELETRCOUTO. CABO. RASGO, QUEBRA E CIIUMBAMENTO. AF-',  112022 

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA. PARA ELE TROOU lOS. 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, AI 9/1/2023 
GUERRA EM ALVENARIA PARA 1 /151 AL/iÇÃO DL CAIXA DL IOMADA I4X4 
OU 4X21. AF .09/202) 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAISIDSTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COO DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM- AF,,09/2023 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
134"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF  03/2023 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MV 
(3:4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE' 
FORNECIMENTO E INSTM.ACÃO, AF 03/2023 
CABO DE CORRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM", ANO-CHAMA 450/750V, 
PARACIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMFNTO F INSTAlAÇÃO. 
AF 03/2023 
CAIXA RETANGULAR 4" 53' MÉDIA 11,30 El DO PISOI, PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - l-ORNLCIW.LN lo INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA'ELF,TRIFIUAÇÃO E 
ILUMINAÇÁO EXTERNA 

Quant. Valor Urrit 

1.0003300 126,14 

Ulid 

UN 

Total 

126,14 

6,11/ 

4,81 

11,19 

11.95 

6.52 

39,91 

15,83 

27,8/ 

102.17 

1.621,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ. 01.597.627/000134 

COMPOsIcÃo PARAMETRICA DE PONTO Fl.Tr4ICI UM/NAÇÃO, 
COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIRCIO r<EooLICIAL COM 
ELETRODLTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRCDLJTC. CABO. RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LOMINARIA E 
LÂMPADA). AF 110022 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA ('ASA ELE RO3CTOS. 
DIÂMETROS MENORES 0)0 IGUAIS A 40 P68. AF 59/2023 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 41(2). AF 09/2023 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAISIGSTRIAUIÇÂO fTP 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF 09/2023 
ELE1'RODU70 FLEXIVEL CORRUGADO RE,-ORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3 4"1 PANA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE - 

ORNLCIMLNTO E' )NS'TALACÃO. AI 03/2023 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUCADO REFORÇADO, PVC, DN 26 MV 
(54/. PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREt2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF03/2023 
CASO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1.5 MM', ANil-CHAMA 450760V, 
PANA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 1 NSTALAÇÁO. 
AF  032023 
CASO DE COBRE FLEXJVEL ISOLADO, 2.5 MM'. ANO-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 1 NSTALAÇÂO. 
AF  032023 
CAIXA OCTOGONAL 3 53". PVC. INSTALADA FM lAJE. FORNECIMENTO 
E INSTALACÀC. AF  03/2023 
CAIXA RFTANGLILAR 4" X 2' MÉDIA (1,30 M 0(1 PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE -l-ORNECINEN1'O E INSIALAÇÃO. AF_03/2023 

INTERRLIP'ÍOR SIMPLES il MÓDULO), 107250V, INCLUINDO SUPOR 1 E E 
PLACA- FORNECIMENIO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Tipo 
INEL- INS'TALAÇAU 
EI FTRI CAIEI ETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INHI - INSTALAÇÕES 34DROS 
SANITÁRIAS 
11411-INSTALAÇÕES HIOROIT 
SANITÁRIAS 
INHI - INSTALAÇÕES 4-IIDROS 
SANITÁRIAS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 
FÉ FTRICA(ELETRIFICAÇÂO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
IREI. - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICAELETRIFICAÇAO r 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL- INSFALAÇÀO 
ELÉ TRICA- 'ELETRIFICAÇÁO E 
ILUMINACÃO EXTERNA 
INEL- INSTALAÇÃO 
LIE IRICNLLE IRIF ICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MO sem LS -> (3.11 
Valor do BOI 'o 40 110 

143 Código Banco Descrição 
Ualr'posl.,a., 104478 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

ESPECIFICO 2P.T (20A.'75IJV) EM EDIFICIO RFSIDENCIAI COM 
ELETR000TO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO 
CHOVEIIO). AF 11)21)22 

Composição 9/1447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA PARA ELETRODLJTOS, 
Auxiliar OIÂME FROS MENORES OU IGUAIS A 40 M.V. AEJ09/2923 
CorrposIç93 93456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO Dl) CAIXA DE lOMADA (4X4 
Auxiliar OU 41(2). Aí09/2023 
Círrrposlção 93406 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAISlGSFRIBUIÇÂO DE 
Auxiliar INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. Aí09/2023 
Corrposi9s 91846 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC, DN 25 MV 
Auxiliar (3.4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 
Composição 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUC-ADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MV 
Auxiliar 1341, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTAlADO EM P1iPEfl°. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 
Coo'posçãs 91976 SINAPI CARO DE CORRE FLEXIVEL ISOlADO, 2,5 MM', ANil-CHAMA 451/700V, 
Auxilia, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

AF 0317023 
C3rrpirsiç40 91040 SINAPI CAIXA RE  ANGULAR 4" X 2' MEDIA (100 MOO PISO), PVC. INS [ALADA EM 
Auxiliar PAREDE -FORNECIMENTO E INS1ALAÇÁG AF_0312023 

CTni709IÇ90 91891 SINAPI TOMADA MÉDIA OS EMBUTIR 1 MÓDULO), 2P-T 20 A. INCLUINDO 
AUI16ia1 SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0312023 

Codigo Banco 

1344711 5)0/API 

93447 SINAPI 

90456 SINAIS 

90-166 SINAPI 

91845 SINAPI 

91855 SINAPI 

91926 SINAPI 

91940 SINAPI 

92000 SINAPI I0E'ADAIIAIXADL LMUJTIR (1 MODULO). 2P+I lOA, INCLLINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF ,03.'2023  

INIlI - INSTALAÇÕES IIIDROS O 0.88551)40 6.97 
SANITÁRIAS 
1(11 II - INS1ALAÇÕLS IlIOROS UN 1.0000000 4,81 
SANITÁRIAS 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS O 0.8850030 12,65 
SANITÁRIAS 

ROL-INSTALAÇÃO M 1.6143000 7,41 
ELOTRICAELETRIFICAÇAO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO M 0.8853030 9.75 
ELETRICAEI.ETRIFICAÇÃO F 
II UMINAÇÃO EXTERNA 
IREI - INSTALAÇÃO O 0.5310000 3,79 
El ÉTRICAEI FTRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL- INSTALAÇÃO 0W 1.5100000 15,83 
ELO IRICALLE1 RIFICAÇÃO E' 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Il')LL- INS'IALAÇÃO UN 1.0003000 21.81 
ELETRICA.ELETITIFICAÇAO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MO sem LO - - 53,05 LS -o 0.00 MO ccrrr LS -> 

Valor O 1101 'e 36,03 Valer com (301 
Quant. => 10,0000000 Preço Total => 

Is SERVIÇOS FINAIS 245,23 

15.1 Código Banco Descrição Tipo Uird Quant. Valor Unir Total 
Composição 9537 SINAPI 1 IMPF7A FINAl fIA OBRA SF01- SERVIÇOS DIVERSOS 15103330 3,71 3.28 

Coreposição 89315 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SF01 -SERVIÇOS INVERSOS 64 0,1403000 17,39 2,43 
Arreliar 

RUA IMPERATRIZ II, N 000. CENTRO - Governador Edison Lcbào 1  MA 



Inumo 00000003 SINAPI ACIDO CLORIORJCO/ACIDOMURIATICO. ZL:c,O10,t, 12 PARA USO 1.htçç3 
EM LIMPEZA 

40 sem ..-'- 

Vai',rdjBLI' 
1.67 LS-v 

0.93 

Quant. =s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
eNPJ: 01.597.62710001-34 

Iço 

er Silva Seles 
1'19786746 - MA 

Total som BDI 

Total do 801 

Total Geral 

157.342,15 

44.939,81 

202.281,96 

0,00 MO 

Valor com 131)1 => 

58.2500000 Preço Total > 

RUA IMPERATRIZ ti, N 500. CENTRO - Governador Edison Lobvo! MA 



PREEEI lURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ 01.597.627,0001-34 

Obra Bancos 150.1.  
CONSTRUÇÃO DE VESTIARIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PRoFESSORA SINAPI- 11/2023 Mararh34 2857. Dosono 'teSo . preços unitaruo 
MARcIA NO MUNICIPIO DE GOVERNADOR FOISON LOBÃO - MA ORSE - 10/2023 - 8-erglpa Oco .co.ttos ae sian d. abra Oa acorda 

SEINFRA - 028 - Coara com as bases. 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo UnO Q,iant. Valor Un)I Total Peso (%) Peso 

Acumulado ('1.) 
102253 SINAPI OIVISORIA SANITAISLA. 1)90 CABINE. EM GRANITO CINZA P01100. ESO ' PANE - PARE OESÍPAINÉIS si' 25,28 1.161,20 29.355,13: 14.51 14.51 

3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 18-E, EXCLUSIVO 
FERRAGENS A90117021 

30000001 Próprio ADMINISTRAÇÃO I.00AL JA 0'RA CAN 1- CANTEIRO DE ORNAS MS 3.0 7.259.36 21.777.18 10,27 25.28 

93584 SINAFI EXECUÇÁOOEDEPÕSIIOEMCANTEIRCOE OBRA EMCHAPAI29 CAVO -CANTEIRO DEOBRAS o' 10.0 1.216.61 1216613 6,01 31,29 
MADEIRA COMPENSADA. NÃO 64CL,S0 ITOEILIAR1O. AFO4/2016 

97342 SINAPI °RAMA DE MADEIRA COMPOSTA 9014 58AS,  CAIBROS E TERÇAS PARA COISA - COBERTURA o' 80 79 134.86 10.99533 5.39 36.68 
TELHADOS DE MAIS GLE 2 ÁGuAS °ARA TEU IA CERÀI4CA CAPA-CANAL. 
INC, USO IRANSPOII'EVFRTlCAt AF_C O2019 

3049 ORSE Pua 01 éguinMro Iasbnl. co hinviGa eu liroveL, dv narir ou cantor. cove4. CeqauBias de Aãjmlmo fl' 1428 762.32 10881.64 5,38 12,06 
/'id/IOOO 1053900, 4/51154/505 (Xl roldanas e fechadura 

103:120 SINAR TLVCXARIA DE VCDAAO DE BLOCOS LZRM4ICOS FURADOS NA PAI-/E - PARCDCSPAINE)S m' 104.65 103,17 10.736.74 5.34 47.40 
HORIZONTAl 06 TX/9X19 CM (FSPFSSIIRA O CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_1212021 

8 (2E5 NINAR REVESTIMENTO CERAMIC(I PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS REVO - REVESTIMENTO E si' 11969 83,36 9960,02 4,13 52,32 
'lEI) ESP,IAL1 ADA EXTRA DE DIMENSÕES  20X2O CM AOUCADÃS NA ORA l AME NTO OL SUPERFiCIES 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES AF_02/2323_PE 

338 GlOSE Reboco oocs4 do parede 2cm com l590T1SS0 traço 13- 1.3 c,,nogo  'oa' Coiworsao In(cWOrca m' 209,3 44.72 9.359,80 4.63 56.95 
oe0ac8 

104563 idlNAP1 C0N.UNTOI)L F'OlIOSHIIII/ÁUIICOSDE AGUA I RIA PARA BANHIIRO INHI-SOSTALAÇOLSHII)I0O3 U's 13/3 56318 7.321,34 3.62 6057 
(RAMAL'SL/B-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS. CONEXÕES. SANI°ÁRIAS 
REGISTROS COISTI 51/ IIXAÇ0f(S EM 9141010 IPRUMAOAINDVIULAL/, 
COM TUBULAÇÕES A'ARENTES OU EMBUTIDAS SEM RASGO AF_(/5/2023 

10.116/ SINAIS ISSO EMGRANII,Ill-, MASMOISIII- OU GISANIIINAEMAMIII-N11-S PISO - lISOS m' 41,06 177,07 5.217,49 2,68 63,15 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 1.151, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA. CO/OCAÇÃO  [)AS JUNTAS, A°LICAÇAO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ. EST'JCAMENTO, SELADOR E CERA, 
At-_06'2022 

60930 SINAIS CONTRAPISC ACUSIICC EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PISO-PISOS m' 52.33 95.73 5.009,55 2.49 63.63 
PREPARO MECASICO COM BETONEIRA 4505,  APLICADO EM ÁREAS 
SECAS. ACABAMENTO FIlIO REFORÇADO, ESPESSURA 8CM AF_0IT2021 

98.155 SINAPI TAnI,JPIE COM TE111A1,IEÁLICA AF_052018 CANT - CAJATEIRO DE OBRAS 54 33,1 151,15 5.003.06 2,47 68,10 

739337002 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR. TIPO CIIA'tA LISA, COM GUARNICOES ESOL - si' 6,3 761,63 4.798.2)) 2.37 70,47 
ESOUADRIAS1-1-F4ftAGEN8-VIDROS 

94446 SINAIS '1ELHAMENTO COM TE..I1A CERÁMICA CAPA-CANAL. TOPO PIAM. COM COSE - COBERTURA si' 80.79 59,27 4546.05 2,25 72.72 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPOR-5 VERTICAL AF_07/2019 

115005 SINAIS ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 45151, COM PARAFUSOS DE FIXACAO. ESQV - fl' 5,7 667.7.1 3.806,11 - 1,98 74.60 
SEM MOLDURA . ESQUADRIAS.'FERRAGFNS'VIDROS 

94569 SINAIS JANELA DE ALUMINIO TOPO MÂXIM-AR. COM  VIDROS. BATENTE E ESO'. - 54 4.0 911.29 3640,16 l,O 7E.40 
FERRAGENS. EXCLUSIVE AJZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. VSQUADRIAS.FERRAGENS.VIDROS 
FORNECIMENTO E 643TALRÇÂO Ar 1221/19 . 

13158 OIISE Lum -ei.a pialcr /soomçorI40x40-36W -600C-<-C.-Lg'couskndar Lamir.9'iasblen-*aS si 16.0 29,8-1 3.519.04 1,74 79.14 

104473 SIN5IS . COMOOSICÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILLiIBNAÇAO. COM  INEL - EISTALAÇÀO UM 16,0 192,12 30-4' 92 1,50 79,65 
INTERRUPTOR SIMPLES EU 60161010 RESIDENCIAL COM ELETRODUTO ELETRICA.ELETRIFICAÇAO E 
LMBL, 1400 EM RASGOS NAS EARLOLS. I5ICUJSO OMADA. LI/ISOlOU lO, ILUMElAÇÃO EX/ERRA 
CABO. RASGO E CHIIMBAMENTO (SEM ILUMINARIA E LAI.IPADAI 
AI_11:2022 

96543 SINAIS ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA I4AL0RAME 013 SAPA IA U'T/IZANDO AÇO CA- rUES - FUNDAÇÕES E ESTRIJOU(RAS 90 148/3 18.28 2.705,44 8,24 83.98 
1/O DE 8 MM - MONTAGEM. AF  06/2017 

93479 SINAIS MOMIAGEM E OESMO'dIAGF.M DE FÕRNIA DEVIDA, ESCOIOAI/FNTO COM FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m' 28,8 93,34 2.62235 1,30 82,28 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
91 AS'III ICADA, 1901111/AÇÕES. AF_09(2020 

103696 SINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAVI - PAVIMENTAÇÃO n4 6,0 303.69 2.362,14 1.17 8341. 
GAlVANIZADA E ESTI4UIJRADE MADEIF4A, AP_032022_PS 

514342 SINAIS AERRO MANUAL DE VA-AS COM AREIA PARA ATERRO AE_082023 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 22.73 89,80 2.041,'5 1.01 84,46 

10' 165 SINAIS ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO STRUTUH.SL DE CE15AN6CA. FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m' 2.55 786.73 2.031 56 1.1/0 8546 
DE 14X111X29C1/ E ARGAMASSA DF ASSENTAMENTO COM PRPARO EM 
BETONEIRA Ar-95  2020 

96543 SINAIS ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDISANIE E SAPATA UITJZANDD AÇO CA-60 FUES - OUNDAÇÔ5S E ESTRUTURAS KG 9062 21.08 1910.26 0.64 80.41 
DE 5 MM - MONAGE#F AF, 061201? 

92443 SINAIS MONTAGEM E OESMONOACEM DE FiOrSMh 130 PILARES RETANGULARES E FUES - OUNDAÇOES E ESTRUTURAS m' 31.92 59.57 8.985,51 0.113 87.34 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMP.BS, EM CHAPA DE MADEIRA 
L.OMPLNSAOA PIAS 19 IÇADA, 18 U TILIZAÇÕES. Al'_09'2020 

COSIS SEINFRA CABIDE DE LOUÇA BRANCA C,DOIS GANCHOS LOUÇAS. METAIS E ACESSÓRIOS UM 25,0 73.91) 1.848,75 0,0' 80.25 

92719 SINAIS ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAl. DE FUES -  FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS (0 '00 9') '6.28 1 644 li 119 - 89.06 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIICAÇÃO TERRE?. OU SOBRADO 
Ulil I7SNTX) AÇO CASO [36 fOFO MM- MONTAGEM. AP_1217015 

1/34478 SINAIS COMPOSIÇÃO PAJ/AMLIHIÇADLPONIOLLE'RIC'JDE TOMADA DL USO INEL-INSTALAÇÃO UM 10.0 16217 160' 70 0.80 89.87 
GERA 2P.T )ItIA/2M1V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETROOUTO ELÊTRICA'ELETRIFICAÇA() E 
EMBuTIDO EM RASGOS MAS PAREDES. I9ICUSO ~AL ELETROCUTO. ILUMINAÇÃO EXTSRP4A 
CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11;2022 

95555 SINAIS CONCRT TAGIM DI 14(0008(8 COI4OAMLNTO E VIGAS 1151 TI4AMI ICK lUES- FUNDAÇÕES r FSIT(IJ1UIOA3 10' 187 96994 1 *07 52 079 W-1 6b 
30 MITA, COEI USO DE 4615(0,5 LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AI 06:2617 

97175 SINAIS CONCRETAGEM DE- VIGAS 9 lIsSAS, / Cc POMPA, PARA 1 AJFS MACIÇAS lUES -FUNIIAÇÕPSE ESTRUTURAS' 54 1.8, 793,93 1.49639 0,74 91,40 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM AREA 
MÉDIA DE LAJES MAIOR QUE 20 M' - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12'2515 

101)87/5 SINAIS BANCO ARTiCULADO, EM ACO IbOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - INHI - INSTALAÇÕES HIDROS Olá 1.0 1471,17 9.471,17 0.73 92,12 
FORNECIMENTO E BISFA- AÇÃO AF01:2520 SANI'ÁJLAS 

54692 SINAIS EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM PISO . PISOS si' 11  55 95,59 1396.21 0.99 92.81 
CONCRETO MOLDADO IN 1000. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL ESPESSURA #3 W. ARMADO AF_0W2022 

7237 015SF Cano da 70500007' CIO alvs'*ena cc Tolos siaaçcs esp t 0.1  2m, din FI 040 Canas de Eassager- ao sIm-ara te 50 272.33 1301,60 0.8' 93,49 
x04353343- tiolasnaocoo 

RUA IMPERATRIZ II, N 800, CENTRO - Govelllanior 616500 Lobão / MA 



100867 SINAPI 

.2722 SINAPI 

2022 OI4SE 

87875 SINAPI 

88489 SINAPI 

87240 SINAPI 

897'4 SINAPI 

00865 SINAPI 

9)7(5 SINAPI 

9335.8 SINAPI 

C1633 SEINFRA 

89711 SINAN 

5027 ORSE 

89700 SINAPI 

95107 SINAPI 

104476 SINAPI 

98.524 ISRAEl 

10096J SINAPI 

10165 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO EIOX POliDO. C0MPR16PI.41U.( CM 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFJ) 202(1 

CC1° (AGEM DE PILARES. VON = 25 615A, COEI USO DE BOM1IA EM 
CDIF1I..AÇAO COM SEÇÃO MEDIA DE PLANES MAIOR OE ICUIF M' - 

AIIÇAMI-N lO, AIJECSSAWEN IDE ACANAME (O. AJ-_17.7()I5 

(.!I.IVCCC $86405 de pIAsco 115071 rol 1981194 8iIT11IA'. c 5096110 Ao p050$6 do 

(.)IA°ISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INT1:RNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 5,3  COM 
PREPARO MANUAL. AP102022 
PINTURA LÁILX ACRÍLICA PREMKJM. APLICAÇÃO MANUAL LM PAIOLDLS. 
DUAS DEMÃOS AF0412027 
I(LVLS IIMLN (O CLRAMICO PARA PISO 073W PLACAS IlPO) LSEIAL lAICA 
EXTRA DE DIMENSÕES 49X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2 AI 02/2023 E 

CURO VC, SIRII NORMAL, ESGOIO PREDIAL, DN 115) MM. lORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 01/RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO, AE_5812022 
NARRA III- APOIO RETA, EM ACO INOX POlICIO, C0644111MEN1 090CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0I:2020 

ARMAÇÃO DE PILAR OU LIGA 1)1- UMA ESTRUTURA COWI-NCI084A1 DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDICICAÇÃO TERREA OU SOBRADO 
UTIII/ANOO AÇO C/'-60 DE 5.0 MM - NIONTAG°M AFI2,2015 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1.30 EI AV_0212031 
LOCAÇÃO DA OBRA- EXECLÇÃO DE CAISAI-iro 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 411 MM FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL £6 DESCARGA OU RAMAL 130 060020 
SANITÁRIO. AFJ0812022 
Lei -lu oeooiom CIII ulverieria de I1)lk'S I1IdUÇ('S 0$11. (1,121ri. 111,11. r 0.130 

5.61) 0.40- 
RALO SIrUNADU, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA OIOLDAVLL. TORCCÇIDLI E 
INSTAI 800 FM RAMAL DF OFSCATOGA OU FM RAMAl DE ISGOTO 
SANITARIO. AF_08/2022 
IJ6PPEZA rINAL DA OBRA 

COMPOSIÇÃO PARAMETRICA DE PONTO ELETRICO DE TOMADA DE USO 
ESPECIFICO 2P.T I2OA051IVIFM 1-1)11-1(110 IA-SIDI-NCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES. INCLUSO TOMADA. 

ELI- 1RCDIJTO, CABO. RASGO, OUSARA E CHIMHAMENIO(EXCVIO 
CHUVEÍNO1 AF_1112022 
LIMPEZA MANUAL DE C.EGE'rAÇÀO EM TERRENO COM 

FNXADA.AF3512018 
(,I IIJVLINQ LLL IRKIO COMUM CORPO ,aLA5I  OCO, IIPO DUCIVI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 0I12E20 

PRLPARQ DL 1 UNIX) 013 VALA COM LARGURA MENOR OUL 1.5 1.1 
(ACERTO DO SOLO NAJRAL) AF 080020 

UNHI - INSTALAÇOESI-  IIOROE UN 11.0 441.11 1 34,333 0$ ,/ 94.14 
SANITÁRIAS 

UES-UNDAÇOESEES1RUTuTAS m' 1.47 820.27 1.21020 0.60 94.74 

Los.ças c Melajo Santa os 

ELEVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

PIN 1 - PIN CURAS 

PISO - PISOS 

INI-Il - INSIALAÇClI 5 lI/lElOS 
SANITÁRIAS 

un 12.0 86.116 1.152,72 0,57 95.31 

m 209.3 5.48 1.146,50 2.57 95.88 

lO' 73,28 15,27 1.118,98 0,55 96.43 

1127 96,02 1 082.4 0,53 90.90 

EI 25,4 39,57 1.0135,01 0.50 9.46 

INHI-INSIACAÇÕI-Sl-IIIII1OS UN 2.0 458,93 91/98 0,45 91.92 
SANITÁRIAS 

FJJES - FUNI)AÇÕI- S - I-S1RUTURAS 06 3566 71,61 838.'9 5,41 98.33 

m' 8,51 58.44 762.62 0,37 98.70 

ml 58.25 9.15 532.98 0,26 98.97 

O 20,0 22,20 446,60 1,22 99,19 

1111 1.0 432.62 4112,62 0.21 99.40 

UN 13.0 25.84 330,92 11,17 99.57 

M. 58.25 4,21 24023 0,12 99.69 

014 1.3 207.03 207.03 0.10 99.79 

58,25 121, 189,99 0.09 9)1.88 

1.16 1.0 124.85 134.89 0.1.6 11994 

17.011 6.541 112.22 0.06 194.00 

Total soe, 801 157,3421 
Total do BOI 3.4.939,81 

Total Geral 1002.261.58 

PREI-EI IIJftA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ 01.597.627i0001-34 

000 - MOVIMENTO DE TERRA 

LOCAÇÃO DA CERA 

INHI - INSTALAÇOES HIDROS 
SANITÁRIAS 

Caaas de PassegeIl 011 alvessoa 'lo 
5)105 macçoil 
INIlI E13STALAÇOES FIIDI4OS 
SANITÁRIAS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

INEL - INSTALAÇÃO 
IrLEIIGCAiLEIRIFICAÇÀO 1- 
ILUMINAÇÃO EXERIAA 

URBA - URBANIZAÇÃO 

114111 -aSTALAÇDLS HIOROS 
SANITÁRIAS 
MOVI -MOVIMLNI DL ILRIlA 

Icçã 

\ 

b. 
,, E-» 

r , r'XaeerSI,,aSakls 
.1(1-A: 1 119796745. MA 
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Obra Bancos B.D.I. 
CONSTRUÇÀO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA SINAPI - 11/2023 - Maranhao 28,57% Dos. e . do • utido nos 
MÁRCIA NO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO• MA ORSE - 10/2023 - Sergipe preços unitário dos insumos 

SEINFRA - 028 - Ceará de mão de obra, de acordo 
com as bases. 

PREFEIJURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

33,13% 

67.010,20 

33,13% 

67.010,19 

33,89% 

68.556,15 

67,02% 
135.566,34 

32,98% 

66. 715, 62 

100,0% 
202.281,96 

.\\ 
\ 

IÇO 

NIN 

vier Silva Sales 
1119786746- MA 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00% 

4203135— 42 031 35 
2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00% 100,00% 

2.905.99.. 290599 
3 FUNDAÇÃO 10000% 100,00% 

5,947.03.. 54L03 
4 SUPERESTRUTURA 100,00% 50,00% 

11997.09 &99855 
5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

6 ESQUADRIAS 

7 SISTEMAS DE COBERTURA 

8 REVESTIMENTOS 

9 SISTEMA DE PISOS 

10 PINTURAS E ACABAMENTOS 

11 INSTALAÇÕES HIORAULICAS 

12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

13 LOUÇAS ACESSÓRIOS E METAIS 

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

15 SERVIÇOS  FINAIS 

60 DIAS 90 DIAS 

5000% 
5.996 55 

100,00% 3000% 70,00% 

40.151.87 1204.556 2E510631 
100,00% 50.00% 50.00% 
19.325 06 9.663 ,9.253 
100,00% 80,00% 20.00% 

15,441.38 12.35310 3,08826, 
100,00% 60,00% 40.00% 

20.475.87 12.285.52 8.19035 
100,00% 40.00% 60,00% 

12.705.39, 508216 762323 
100,00% 100,00% 

1.11696 1.118.98 
100,00% 20,00% 60,00% 20,00% 

7 321 34 .. 1..415427 4.39280 1,46427 
100,00% 100,00% 
3.58086 <. 356fl8fi 
100,00% 100.00% 

10.644.83 0£344 83. 
100,00% 50.00% 50,00% 
8389.69 419485 194-85 
100,00% 100,00% 

245.23 245.23 
Porcentagem 

Custo 
Porcentagem Acumulado 

Custo Acumulado 

RUA IMPERAtRIZ II, N 800, CENTRO - Governador Edison Lobâo 1 MA 
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI 01' BUI 

N° do Contrato de Repasse: 
Proponente: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Empreendimento: 

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA MÁRCIA NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MÁ 

Tipo de Obra: 
Construção de Edifícios e Reformas (Quadras, unidades habitacionais, 
escolas, restaurantes, etc) 

Base de Cálculo do ISS da Prefeitura: 60% 

Orçamento Desonerado? (Sim ou Não) sim 

Fonte da composição, valores de referên.ia e fórmula do BDI: Acórdão 262212013-TCU-Plenário 
Desoneração: Lei n°13.161/2015 Verificação do BDI: 

BOI. 22.37 

Oç valores de RDT acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1+ .4C + S + R + GX1 + DF)(i+ L) 
BDÍ-

(1-1)
-1 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração ('entrai; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
R, S, O = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
1 taxa de tributos (Onerado: 1 = COFINS+PIS+ISS / Desonerado: 1 = COFINS+PIS+ISS+CPRB); 
L taxa de lucro. 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de calculo do ISS para Construção de 
Edifícios e Reformas (Quadras, unidades habitacionais, escolas, restaurantes, etc) é de 60%, com a respectiva alíquota de 
5%. Declaramos ainda que adotamos orçamento Com Desoneração e que esta é a alternativa mais adequada para a 
Administração Pública. 

Resp. Tomador: 
Cargo: 

VALORES l)E REFERÊNCIA- % 
DESCRIÇÃO ) , 81)1 ADOTADO - 

(lÓ Quartil) MÉDIA (3° Quartil) 

Administração Central 3,00 4,00 5,50 3.00 
Seguros e Garantias (*) 0,80 0,80 1,00 0,80 
Riscos 0,97 1,27 1,27 1.27 
Despesas Financeiras 0.59 1,23 1,39 1,23 
Lucro 6.16 7,40 8,96 7,40 
('OFINS 3.00 3,00 3,00 3,00 
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
ISS (") 2,00 3,50 5,00 5.00 
('PRB - Aliquota 4,5% Receita Bruta 450 450 4.50 4.5() 
(Desoneração) 

LIMITE BDI C/ DESONERAÇÃO 26,43 28,31 31.33 28.57 

LIMITE BDI SI DESONERAÇÃO 20,34 22,12 25,00 

1 de 1 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Governador Edison Lobão. 22 de janeiro de 2024 

CONTRATANTE (UASG) 
980162 

OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 202.281,96 (duzentos e dois mil e duzentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos). 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3e  
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasi 
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Proc8SSo: 

Fís,: 

Ass: 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 341423.2024.2152-08 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 O Estudo Técnico Preliminar definido pelo art. 60, XX, da Lei n° 14.133/2021, é definido como 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

2.2 O Art. 20, XI, da Instrução Normativa n° 1, de 04/04/2019, da Secretária de Governo Digital do 
Ministério da Economia, constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação 
(planejamento preliminar) e serve essencialmente para: assegurar a viabilidade técnica e econômica 
da contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; e embasar o termo de referência 
ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável. 

2.3 Durante este Estudo, diversos aspectos foram levantados para que os gestores certifiquem-se 
de que existe uma necessidade de negócio claramente definida, há condições de atende-Ia, os riscos 
de atendê-la são gerenciáveis e os resultados pretendidos com a contratação valem o preço estimado 
inicialmente. 

2.4 A pretendida contratação é necessária para Secretária de Educação tendo em vista, o novo 
cenário estabelecido pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, onde este diploma legal estabeleceu 
novo marco das contratações públicas. 

2.5 Assim, faz-se necessário a contratação de empresa especializada para a construção de vestiários 
na escola Municipal Professora Márcia do Município de Governador Edison Lobão-MA. 

2.6 O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiara Administração no tocante 
ao procedimento licitatório para a contratação de empresa especializada, para a construção de 
vestiários na escola Municipal Professora Márcia do Município de Governador Edison Lobão-MA. 

3. PROBLEMA IDENTIFICADO 

A presente contratação é indispensável, tendo em vista a implantação e funcionamento da Escola em 
Tempo Integral neste município, portanto, é necessária a construção de vestiário, 
proporcionando melhorias na educação de forma a promover segurança, conforto, educação e 
qualidade de vida aos estudantes. 

O Box com acessibilidade é essencial para que os estudantes possam ter mais autonômia e se sintam 
mais confortáveis no ambiente escolar. 

3.1 Evidenciado o problema a ser resolvido, conforme art. 18, § 1°, da 14.133/2021. 
3.2 Necessidade: 
3.2.1 Construção de vestiários na escola Municipal Professora Márcia do Município de 
Governador Edison Lobão-MA. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasi 
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4. JUSTIFICATIVA: 

4.1. A presente contratação é indispensável, tendo em vista, a necessidade d 
funcionamento da Escola em Tempo Integral no Municipio de Governador Édison Loba 

5. ÁREA REQUISITANTE 

5.1 Secretaria de Educação. 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6. 1. Os itens a serem licitados estão discriminados e detalhado no item 9. 

6.2. Critérios de sustentabilidade: 

6.2.1. Bens com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, 
dando preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

6.2.2. Bens com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e 
que possuam maior vida útil e maior capacidade de impressão; 

6.2.3. Bens que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e 
possuam origem ambientalmente regular dos recursos naturais; 

6.2.4. Bens que utilizem peças, componentes, acessórios ou qllalquer  outro material que 
sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico e, quando for o caso, 
biodegradável; 

6.2.5. Bëns que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material 
sustentável ou de menor impacto ambiental e que não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs); 

6.3. Os serviços deverão ser realizados na Escola Municipal Professora Márcia do Município de 
Governador Edison Lobão-MA. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado 

nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço global, o que 

possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e 

legalidade para requerida contratação. Assim, foi elaborado pela equipe técnica de engenharia 

responsável pelo planejamento da licitação planilha orçamentária acompanhada de suas memórias 

de cálculos onde sejam discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços 

que serão aplicados na reforma e ampliação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar que a referência 

da planilha orçamentária foram baseada nas tabelas SINAPI (11/2023) / ORSE(10/2023), que supre 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/00013z 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasi 
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a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n° 7.983, de 08 de abril 

publicação "Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU". A com 

de preços da planilha foi realizada com avaliação criteriosa do órgão de engenharia, desconsiderando 

os preços inexequíveis obtidos no mercado e os preços extremamente excessivos, conforme 

anotações técnicas realizadas. 

7.2. Análise das soluções existentes: 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1 Solução Escolhida: Gerenciar procedimento licitatório modalidade Concorrência. 

8.2 BENS QUE COMPÕE A SOLUÇÃO: 

8.2.1 Não é caso. 

8.3 SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO 

8.3.1 Contratação de empresa especializada para a construção de vestiários na escola Municipal 
Professora Márcia do Município de Governador Edison Lobão-MA. 

8.4 JUSTIFICATIVA 

8.4. 1 As quantidades a serem adquiridas espelham-se no quantitativo necessário para a demanda 
desta Secretaria, em função implantação da escola em tempo integral, atendendo assim a necessidade 
da população de Governador Édison Lobão-MA. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

9.1 Conforme Documento Oficial de Demanda e detalhamento na tabela abaixo: 

Requisitos Opções 
Atende aos objetivos da Administração SIM (X) NÃO ( ) 
Instaurar procedimento licitatório SIM (X) NÃO ( ) 

V. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. TOTAL 

UNITÁRIO 

CONSTRUÇÃO DE 

VESTIÁRIOS NA ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA 
01

MÁRCIA DO MUNICÍPIO Serviço
01 R$202.281,96 R$202.281,96 

DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 011.597.627/0001-3Z  
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasi 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O valor total da contratação está estimado em R$ 202.281,96 (duzentos e dois mil e duz os e 
oitenta e um reais e noventa e seis centavos). 

10.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1 O objeto da licitação é necessário para as atividades ligadas a Secretaria de Educação, o 
objeto contemplado por este ETP não será parcelado, tendo em vista, a economia de escala, redução 
dos custos e maior vantagem na contratação do mesmo fornecedor ou o objeto configura sistema 
único e integrado ou a padronização e escolha levou a fornecedor exclusivo. 

11.3 Esta solução do item anterior está amparada pelo Au. 40, § 20, da Lei n° 14.133/21. 

11.4 A súmula 247 do Tribunal de Contas da União é tácita ao afirmar: É obrigatória á 
admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para 
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

11.5 Não haverá o parcelamento da solução como forma de evitar erros decorrentes das 
operaçõesde urna licitação exageradamente extensa e cujo itens sejam de segmentos diferentes. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1 As contratações decorrentes deste processo serão seguidas de novas licitações que 
contemplaram itens de diferentes segmentos dentro do setor de Educação, assim, não existem em 
andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores 
cuidados no planejamento da construção de vestiários na escola Municipal Professora Márcia do 
Município de Governador Edison Lobão-MA. 

13.ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

13.1 Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; os serviços 
estão inclusos no Plano de Contratações Anuais - Exercício de 2024 da Prefeitura Municipal de 
Governador Édison Lobão-MA. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

14.1 Atender a população do Município de Governador Edison Lobão-MA; 

14.2 Busca de resultados positivos para Administração atingindo a sua atividade fina1ística 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasi 
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15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

15.1 Não há necessidade de adequação do ambiente para execução da contratação. 

16 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1 Possíveis impactos ambientais envolvidos na aquisição bem como emprego dos materiais 
contemplados neste ETP são de risco calculado, fiscalizações elencadas na execução do contrato e 
não constituem fator de inviabilidade para aquisição. 

17 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

17.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

18. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

18.1 Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, que 
inclui critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento da Contratação considera 
que a contratação é viável, além de ser nec' sária para o atendimento das necessidades e interesses 
da Administração. 

19. RESPONSÁVEIS 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA  CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com  

Matheu' '. .ilva Pereira 
Gerente de Divisão - planejamento de Contratações 

Matheus do Silvo Pereira 
Gerente de Contratos 
Portaria n9  054/2024 



Processo. j2
toe 

 

tSs: 
ESTADO 1)0 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.077.947/0001-87 

Governador Edison Lobão - MA, 23 de janeiro de 2024. 

Ao 
1)epartamento Contábil. 
Nesta. 

Assunto: Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e a 
Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro. 

Venho através deste na condição de Gerente de Planejamento de Contratações, 
Solicitar dotação para procedermos com a contratação, que tem por objeto a O objeto da 
presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
contratação de vestiários na Escola Municipal Professora Márcia do Município de 
Governador Edison Lobão -MÁ. 
Obedecendo aos rigores da Lei n° 14.133/21, com valor estimado de contratação de R$ 

202.281,96. (Duzentos e dois mil duzentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), 
para a Secretaria Municipal de Educação. 
Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MÁ, em 23 de janeiro de 2024. 

Denise P\ ia de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

RUA JOÃO LUÍS N° 1101, CENTRO. GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ. CEP 65928-000 



FUNDEB 
Exercício 
Poder 
Orgão 
Unidade 
Orçamentária/atividade 

2024 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 

Construção ampliação e reforma das 
unidades escolares 12.122.04026087.0000 

Natureza da des • esa Obras e Instalações 
Funte de recursos 

44.90.51.00 
1.569-122.001 

Governador Edison Lobão-MA, 24 de janeiro de 2Q24. 

Departamento de Contabilidade 
Hamilton Medeiros Salazar 

CRC TO 002608/0 

02.00 
02.12 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação do dia 21/01/2024 - SEMED 

Prezado (a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citado, seguem informações solicitadas. 
Objeto Contratação de empresa especializada para construção de vestiários 

na Escola Municipal Professora Marcia nesse município. Em atendimento ao art. 72. 
inciso IV da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, informamos que existe 
dotação orçamentária para ocorrer com a despesa, conforme rubrica a seguir: 

Rua Santa Rita, SN, Centro, Governador Edison Lobão-MA, CEP 65928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Governador Edison Lobão - MA, 2 de fevereiro de 2023. 

Ao Senhor (a) 
Alian Xavier Silva Sales 
CREA-MA n° 111 978674-6 
Engenheiro Civil 
Assunto: Elaboração do Termo de Referência. 

Prezado Senhor (a), 

Em resposta a solicitação de Vossa Excelência, temos que a despesa foi aprovada, 

necessitando assim que se consolide o Termo de Referência. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros votos de 

apreço. 

Denise Pe u $ a de Moraes 
Secretário Municipal de Educação 



Prefeitura Municipal de Governador Edison lMbão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL 

CONSTRUÇÃO DE VESTIARIOS 

NA ESCOLA MUNICIPAL 

01 PROFESSORA MÁRCIA DO Serviço 01 R$202.281,96 R$202.281,96 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA N° 00112024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 341423.2024.2152-08 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) medes contados da data de assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação refere-se a serviço não continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
não haverá alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, sendo que 
a efetiva execução da atividade contratada será realizada, apenas, quando provocada a demanda. 

3.2. Pelas características das futuras contratações será adotado o regime de execução: 
empreitada por preço global. 

3.3. O pagamento dos serviços executados se dará apenas em relação ao que for efetivamente 
executado. 

Subcontratação  

3.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 
3.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da .-i n° 14.1 
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato. 
3.6. No caso de seguro-garantia a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 
3.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 
3.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

Vistoria 

3.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08h:00min horas às 17h00min. 

3.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

3.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

3.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes 

4. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da emissão da ordem de serviço]; 

Local e horário da prestação dos serviços 

4.2. Os serviços serão prestados nos locais indicados pela contratante. 
4.3. Os serviços serão prestados nos horários que serão definidos no momento da execução do 
objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §10 , inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

4.4. O prazo de O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo 6 (seis) meses, considerando a complexidade do serviço, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

/ 

----- 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-3-
Rua Imperatriz li, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

4.5. Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há necessi. - se de a 
Contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas. 

S. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

5.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §10  e Decreto 
n°11.246, de 2022, art. 22,11); 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 1 CNPJ: 01597.627/0001-3-
Rua Imperatriz ii, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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5.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábi 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. par. qu- .dote s 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 22, 

5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22. V): 

5,14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22, Vil). 

Fiscalização Administrativa 

5.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

5.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 11 .246, de 2022. art. 
23. IV). 

Gestor do Contrato 

5.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022. art. 21, IV). 

5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, ii). 

5.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art 21. Iii), 

5.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 21, X). 

I'refeitura Municipal de Governador Edison Lobão -  MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3-
Rua Imperatriz II, n°800, Centro. Governador Edison Lobão, Maranhão. Brasil 
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5.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a cd 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota..- a o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 21 VI). 

5.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1 .1 .1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas ou 

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

6.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 
do Decreto n° 11 .246, de 2022). 

6.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

6.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

n°11.246, de 2022). 

6,4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto n° 11 .246, de 2022) 

6.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 
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do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o - so, a - alise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei n°.14133, de 2021) 

6.4.9, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60(sessenta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11 -246, de 2022). 

6.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções: 

6.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se á 

Prefeitura Municipal (te Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 0I.97.627/000I-3-
Rua Iniperatrii. II, n°800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 0I.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz ii, n°800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

(iO1i\\IX)R i;IflSO\ 1,09 V) 
O wao vo 'O( 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da e 
para efeito de liquidação e pagamento. 

6.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 70,  §20  da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

C) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá s à resc - o 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 77, de 2022. 

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n°53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.26. eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo 

6.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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6. 28.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destin-.'o à cede e 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as le esas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso. e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração 
(Instrução Normativa n° 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

6.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

Exigências de habilitação 

7A Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional: 

7.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor-,  

7.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: 

7 9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

7.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: i 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respedtiziente o 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

contratuais. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n°1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

7.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 

7.23. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo de 
abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 
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725. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atende'N.@ toda .s 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e 

7.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

7.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

7.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

7.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.30.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.30.2 Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 

em plena validade 

7,30.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

7.30.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, para 
pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de atestado/declaração de 

capacidade técnica. de serviços com características semelhantes à do objeto da presente licitação, 
que estejam concluídos e recebidos pelo contratante; 

7.30.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha executado 

serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública; 

7.30.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 
necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens de 

Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os 

quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 

7.30.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.30.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

7.30.4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da 
Sede da Empresa; 
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7.30.4.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de EIgnhari 

Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome de Responsáveis 

Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou Registro de Responsabilidade 

Técnica - ART/RRT de serviços com características semelhantes aos descritos neste Edital e seus 

anexos. 

7.30.4.3. O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração; 

7.30.5. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de Contratação 
Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo 
profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao Conselho Técnico 
Competente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 202.281,96 (duzentos e dois mil duzentos e oitenta 
e um reais e noventa e seis centavos). 

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea 'd" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

8.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02.00 
órgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 
Unidade 

Construção ampliação e reforma das 
Orçamentária/atividade 

unidades escolares
12.122.0402.6087.0000 

Natureza da despesa Obras e Instalações 44.90.51.00 
Funte de recursos 1.569-122.001 

Prefeitura Municipal de Governador Edisori Lobão - MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3-
Rua Imperatriz II, n°  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão. Brasil 



(OVUNiIX)t 1n.54 LOl \ 
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Processo:  

9.3. A dotação relativa aos exercícios t!nanceiros subsequentes será indicada após apro 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Governador Edison Lobão - MA, 02 de fevereiro de 2024. 

Alian Xavier Silva Sales 
CREA-MA n° 11 1978674-6 

Engenheiro Civil 

Neste sentido, APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA, conforme os autos do processo 

administrativo até aqui produzidos, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 

VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, na modalidade CONCORRÊNCIA em ambiente 

ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pelas razões até aqui expostas. 

DENISE PETÜBA DE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-3-
Rija Imperatriz II, n°800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



   

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO MA 

CNPJ: 01.597.62710001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o Termo de Referência, anexo aos autos, e AUTORIZO a continuidade dos tramites 

legais para realização do Procedimento da referida Contratação. 

Governador Edison Lobão - MA, 3 de fevereiro de 2024. 

1 
Denise Petu i a de Moraes 

Secretário Municipal de Educação 



Exercício 2024 

Poder Poder Executivo 02 

Órgão Secretaria Municipal de Educação 02.12.00 

Unidade Construção ampliação e reformas de unidades 12.122.0402.6087.0000 
orçamentária/atividade escolares 

Natureza da despesa Obras e instalações FNDE 4.4.90.51.00 1.569-122.001 

Douglas Gessé 
Agente de Co 
Portaria n° 028/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o procedimento de contratação através de CONCORRENCIA N° 
001/2024, onundo do Processo Administrativo NQ 341423.2024.2152-08 que deu origem ao presente processo nas 
condições abaixo. 

DO CREDENCIAMENTO: 
Processo Administrativo n 341423.2024.2152-08; 
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA. 

DA AUTUAÇÃO 
Fica agora autuado processo de CONCORRENCIA sob o número 001/2024, nos termos da Lei Federal N° 14133/2021 
e suas posteriores alterações; 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia contratação 
de vestiários na Escola Municipal Professora Márcia do Município de Governador Edison Lobão -MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 
O preço considerado como estimativa para o objeto, foi o valor global desta chamada pública é de R$ 202.281,96 
(duzentos e dois mil duzentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos) 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto deste CONCORRENCIA serão classificadas na seguinte ação: 
ADMINISTRACÃO GERAL 

Governador Edison Lobão - MA, 04 de fevereiro de 2024. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

 

 

 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 

341423.2024.2152-08, CONCORRÊNCIA n° 01/2024, as portarias de nomeação do Agente de 

Contratação bem como de Equipe de Apoio. 

Governador Edison Lobão - MA, cin 5 de fevereiro de 2024. 

í-,4 u, C  u~ 
Dougi s Gessé Mota Tavares 

Ag. 'te de Contr ação 
28/2024 Portaria n' 



FSEADO DO MARANHÃO 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDION LOBÃO 

GABINETE DO ]PREFEITO 
CNPJ: 01.J1427AIO01-34 

PORTARIA N' 035, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe 5~ a aoeaço 1 

Contratação da Prdeitar* a.icipal de 
GoveraadorEdisoa i A, e dá oshas 
providê.cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED1SON LOBÃO, tsTADo DO 
MARANhÃO, no uso de suas alnliuiçõcs lcgais, 

RESOLVE 

ArL 1'. Designar os servidtts da Prefeilma Mmicipa1 de Governador LotMA, 
para compor a Comissão de Contratações Pública para atuarem nas licitaç&se contratações 
municipais nos lamas da Lei Fc&ral ai0  14.133/2021 e do Deatio n°01 

1- Elinalva da Silva Matos, CPF: xxx.642.543-x,ç 
li - Hudson da Silva ~k CPF: xxx 775543 -xx 
III- Ronildo dás Santas Queiroz., CPF: xxx..989.173 -xx 

Art. 2°. Esta Portaria entra cm vigor m data de soa publicação, revogando as disposições 
em contrário na portaria a° 32/2024. publicada no diário gani do município. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO. bTADO DO 
MARANHÃO, 20 DE FEVEREIRO DE 2024, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 

. 
Garrido vaidI1) braga de 

GEL 
Sonsa 

P,~

prefQIt Mufl 

GERALDO EVAND  DE SOUSA 

CPF2 

111 . 



a GABINETE 

PORTARiA ?,r $35,1)E 2* DE FEVERJIRO DE 2$24. 

D
ar a 

iario Oficial 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI N°003/2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

JltD .i •s _ 

"TARJA ?r 035,bt 26 tJË iko DÊ 224: 
r a ' '4 -  

GERALDO EVANDRO BLIL(.A DE SOUSA 

Dí%póc aobre a anáuação da C.. de Cfrstaçio da 
Prdct.ra MwícI de G.iradar Edis.a LibisIMA, e  dá 
- 

O PREFEiTO MUICIP'AL DE GOVFJ(ADOR £DISO% 
LOBÃO, ESTADO DO MABANHÃO no na de ns atitxiçõc 
legais, 

 

 

 

RESOLVE. 

Ait. 1'. 
Edistm IokMA, jma cixixwa Cxzio de Coçãcs P*dka 

atuaian bciiaçõcs e c*i1açõc nnmiápais nus furras da
IWFedcralú" I4Á33/2021 edo Dccrdnu0L0Q024.. 

 

 

 

1 —Elínalvada SÍKa M*os, L'PF: m.642-543-aii 

11—itiii daSilaail,4:7F:m. 715343 -mç  

m - Ronildo dos Saidos Queünz. C1: m.989-173 -az 

6  t. r. Esta P,ia aiva em Mw na data de sma pnbIàcao, 
revogando as dispocçõcs oni a*drãxio na portaria ir 32F2.024, 
pu~ nodáia gaal do ncípío. 

GABUFfE DO PREFEItO, EM GOVERNADOR El)ISON 
LoBÃo, ESTADO DO MARANHÃO,, 20 DE FEVEREIRO DE 
2024. 20?DA 1NDFPEND/NaAE 135M DA REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MÁ 

È GARAN[1DAA AIJTEN11CIDADE DESIE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

  

 

 

 

         



DL4RIO CADAL BETRÕMCO PflJRA ~WAL DE GOVEJADOR RISSON LOBÃO - NA 
É G.ARAN11OA AAIJTENT1CIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACIzSSADO PELO ENDEREÇO: 

Icpdo 
Brasil 

Este docanto . as.ado 
digítalmenze, c crie garante a 
aitentictctade cia seu cont~-

pio  C 

qoveroadoed$.scm1cbac agaail ccm 

Cin*o de T~"2010=4 16:36:45 

. 
MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

• 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - A 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ U N°800. CENTRO 
GOV EDISON LOBÃO - MA. CEP 65928-000 

Email: senad@govemdedisotobaomagovbr  

Telefone: (99)98621-4266 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISO1i LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CN?J: 01397.627/0001-34 

ERRATA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AI)O DO, 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições Legais e constitucionais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município. 

PORTARIA N 035, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024, publicada no Diári Oficial & 
Governador Edison Lobão/MA, tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte correção: 

RESOLV F-- 

Onde  se lê: 

Arit. I. Dcsigar os servidores da Prefeitura Municipal de Governador EdisonLobão/MA, .	para compor a Comissão de Contratações Pública para atuarem nas licitações e ontra!ações, 

znwiicipaís nos termos da Lei Federal n° 1413312021 e do Decreto n°01O/2024 

Lcia-sc: 

Art. I. Designar os servidores da Prefeitura Municipal de Governador Edison.LobãWMA, 

para compor a Comissão de Contratações Pública para atuarem nas licitações e &mtratações 

municipais nos termos da Lei Federal u° 1413312021 edo Decreto n°012/2024. 

ML 2° Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 13 DE MARÇO DE 2024, 2020 DA INDEPENDÊNCIA È 1350  DA 
REPÚBLiCA. 

Geraldo Evnd o Braga de Souta 
Prefeito Munidpa( t 

Adm. 20-112' 
CPF238. 

GERALDO EV• 11.RT'1 A DE SOUSA 
Prefeí4 M.aicip1 



GABINETE 

PORTARIA N° 02512023/DJÁIUAS 

 

 

$ 

,- 

ERRATA 

O FREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legma e cons*iwacoais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município. 

PORTARIA !4' 035, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024, publicada 
rio Diário Oficial de GovenuidorEdison Lobão/MA, tem pela presente, 

por 1so de digitação a seguinte correção- . R ES O LV E: 

Onk se 

L I'.Dcaignar os servidores da Prefeitura Municipal de Governador 

Edisen LObãO/MA, para conçur a Comissão de Contrlaçõcs Pública 

para atuarem nas licitnçiWn e e ntratações municipais nos Tennos da 

Lei Federal ii' 14.133/2021 c do Decreto n°010/2024. 

Leia 

ArL 1'. Designar os servidores da Prefeitura Municipal de Governador 

E4isen Lobão/MA, para compor a Comissão de Coátr.alaçõcs Pública 

para atuarem nas licitações e coctmrtaçiics municipais nos ttawua da 

Lá Federal o° 14.133/2021 edo Decreto ri* 012/2024. 

W - 2' Reis1rc-sc e Put1iqve-se. 

GABINETE DO PREFErFO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO 10 MARANHÃO, 13 DE MARÇO DE 2024, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICk 

GERALDO EVÁNDRO BRAGA DE SOUSA 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Secretário MWIICÍpOIde Ádminisfração, MOIhsUS Soares CarUzo. 

O PREFEITO MuNICIPAL DE GOYERNADOI EDJSO? 

LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que  
dispõe a Lei Orgánica do Município co que dunf1 a Lei Municipal n° 
028r2002, lei essa que dispõe sobre o Rgisnc Jurídico dos Servidores 

Públicos de Gov. Edison Lobão/MA c dá outras pnwidncias, bati 
corno o que dispõe a Lei Municipal n° 0511 de 09 de maio de 2022. 

R E SOL VE 

Art 1° - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 1i00,00 (Mil e 
Duzentos reais) (composição do valor 02 diárias no valor de R$ 
600,00) para cobertura dc despesas de viagern do Secretário Municipal 
de Administração, Matheus Soaras Carvalho, Portaria n° (123/2023, 
portador do (TF: u.a.102.083-xa crafonnc estipula a tabda para 
concessão de diárias da Lei Municipal no 0115/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo au vista o beneficiário ter 
conipmmissos em São Ljis-Ma, com a finalidade de participar do 
evento de Tranparncia Publica, Controle Social e Fomento as 

Ouvidorias Municipais no período de (À a 15 de março 2024. 

§ 20.  O valor será rqsassado pela Sccttaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do bcaeficíário por mio de transferência detrôntea 

Art 2° Esta portaria entra cm vigor, na data de sua publieação, 
revogadas as disposições cai contrário. 

Rgistre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE MARÇO DE 2024, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° i4 REPÚBLICA., 

GERALDO EVANDRO BIR,4GA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MIJNICII'AL DE ADMINISTRAÇÃO 
Prefát. Miaiicipal 

DIÁRIO OFiCIAL ELETRÕN)CO PREFEITURA MUNICiPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ë GARANfiDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

tltnsí/trsc,orics,00vemadoredisonfobaojiia.gov.tx/diario  
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA ~~ II, N 800. CENTRO 

GOV EDISON LOBÃO - MA. CEP- 65928-000 

Esn suad@gdoeÓsonobaomagovbr 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

• 

 

1cp00 
Brasil 

Este dçiento é asissf.o 
d1qita1te, o que  çeante e 
aotntic:iij*je da, seu coutráda,. 
PJRICJPIO E VE1UIAD ED!St 

1 

Ca~ de Terx,. 1363f2024 17:23:33 

DiÁRio ORcIAL BETRÕIaCO PREFEITURA WJ'AL DE GOVERNADOR EDSSON LOBÃO - 
É GARANTIDA  AU1tNTCIOADE DESTE DIÁRIO. DESDE QW ACESSADO PELO ENDEREÇO 
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FSFADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01397.627/0001-34 

 

 

 

PORTARIA N 028, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia o Agente de Cotratação da 
preitra Manicipal de Governador 
Edison Lobão/MA e dá outras 
providêscias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de soas atribuições legais, 

RESOLVE . ArL 1. Designa o servidor DOUGLAS GESSÉ MOTA TAVARES, portador do CPF a° 
xxx527i73xx, para atuar como Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobã&MA, para desempenhar as funções inerentes a eccução da Leí 
n°14133/2021 promovidos pelo Executivo Municipal, e conduzir os xocedimentos 
Jicítatórios e de contratação diretas. 

Arit. r. Esta Panaria entra cm vigor na data de sua publicação, e revogam-se ás disposições 
em conáno. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SL&DO DO 

MARANHÃO, 07 DE FEVEREIRO DE 2024,20r DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 



mMmo onci*L BEmøsco PflNlA NUMCI'AL DE GOV94ADOR UJISON LoBÃO -  MA 
É GNWmDAAALJrENnclDADE DESTE DIÁRIO. osoe ME ACESSADO Po 

a 

Dia.rio Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI N°00312017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 c —z. 

10 

Posiariaif 

RÓURADORJ6Ë&AL 

NÚa • 

 

0 

PORTAR1A W 02, PE 07 O3 iEVRÉJRÓDÉ2O24. 

- 

* 

E 

PM%milr 1  

ii 1'. 

OQADOBJA 

NWTAPJA resa, 1W 171W PERERO1W212L 

A~ da C.atraça da Pre~ M—kipil de 
C,rr*adar E L.bil&MAedí .&rasprvitM. 

O 1'RUTO MUNICIPAL 1W GOVERNADOR ED4S(X' 
LOBÃO, EStADO DO rnÃo, w mo de masaiúlmiçócs 

RESOLVE 

r 

 

Doa~ oaavidxDOUGLASGESSÉ MOTA TAVAVES, 
de cw n' uz521373zx, para atu* coem A~ de 

Cm~ da Pdà1a M~ de GoNax Eikae 
LoMA,paaiL-.--.--Ji Ilaucsaac"'daLá 
u14.13312021 pz3enoviloa ~ Rze~ Mr.i~ e cuikzzir  as 

IÓacdaa*raçiite1as. 

Ad. 2'. Esza Poiizia cura aia vx da dc a p.ddicaçi, e 
n- 

 
seasdispoiii  em L 

GARDEfE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EIXS(»4 
LoRÃo, FSTADO DO MiwafÃo, 01 DE FEVEREIRO 1W 
2024, = DA JNDE1'ENDÊNCIAE 135 DA RFPÚWICA. 

(ZRAWO EVANDRO BRAGA DE SOIA 

musa a fmsçãodc 
Ad. I*D~ Cannàn bmá da Silva Alasc 

U3CA511ENRUJE GO

t 

S BEZERRA 

raicapio 

"Di iõc sdxc a designação da Caman 
aa Ilo&gn$udaJulgakia. 

GERAL DOMUN)dP1O i 
uso dc sam auiçürs kgzis 

RESOLVE: 

geskaadaJugadosiL 

Art. 20  Esta Portaria azha an ~na ata  de um pablaaçõ.. 
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Ía)vIR\.IXV I1$SOÍ' IJflS:M) 

O ltcé,* M - fnal 

CONCORRÊNCIA 
xxxxIxxxxx 

CONTRATANTE (UASG) 
xxxxxx 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XXIXXXIXXXX às XXh:XXmin (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 



I1)t%M) 
O ti* 

Sumário 

1. DO OBJETO 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 3 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 5 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 6 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 7 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 9 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 12 

8. DOS RECURSOS 16 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 17 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 19 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 19 



(U.` 1-RNAIX W IiSON (flt\() 
O &(»*Q - paX 

PREFEITURA MUNCIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONCORRÊNCIA N° XXXXIXXXXX 

(Processo Administrativo na XXXXXXXX) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxx xxxxxxxxxxx, n.° xxxxxxx, xxxxxxxxxxxx - xxxxxxxx, Cep: 

xxxxxxxxxx, por meio da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei ri' 14.133. de 2021. e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA XXXXXXXX DO MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXX, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras).  

2.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos Órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
mediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 
2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
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2.6.1.aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau- 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6. 9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 11  do art. 90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
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2.IC. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei 00  14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

3.2.1 .estã ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição 

3.2.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do ar!. 10  e no inciso III do art. 50  da 
Constituição Federal: 

3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei n°14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei 
Complementar fl0  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 4§ 11  
ao 31  do art. 41, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.5.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

3.5.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na L1 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.55 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.100 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licítatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1.valor unitário do tem; 

4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência as especificações do objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, eqvipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a xx (xxxxxxxx) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituicão; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema etrõno, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Com issão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11.Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir o reinício 
da disputa aberta. para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem: 
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5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento,- 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais; 

5.1 9.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nD 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. 
antes de findo o prazo. 
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5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação. o Ageíite de contratação/Comissão 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação rio certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.66 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1.SICAF; 

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

(https -://www.portaltransparencia.gov.bri'sancoes/ceis)-  e 

6.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.(j,\i.br'sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n 8.429. de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. caput) 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a unia eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §21). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.55 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiQo 29 a 35 da IN 
SEGES nc  73. de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que- 

6.6. 1 . contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação 
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.7.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrÔnico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato, observando ainda o 
seguinte: 

6.10.1.1. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente 
habilitada, em papel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o 
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prazo de execução, o preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja 

qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas etc.), em algamos e por extenso, em moeda nacional, 
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; 

6.10.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha 

Orçamentária constante no (ANEXO III) deste Edital, com preços unitários e 
totais dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por 
extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos e taxas, encargos 
sociais e previdenciários, BDI e transportes até local dos serviços. No caso de 
omissão dos referidos impostos. taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado; 

6.10.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em 

conformidade com a Planilha Orçamentária, conforme o (ANEXO III) deste 
Edital, constando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDI e 
encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar planilhas de composição 
de preços unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, terá sua 
proposta rejeitada: 

6.10.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o 

BDI - Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes e observadas as restrições quanto a 
apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em 
decisões do Tribunal de Contas da União; 

6.10.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, 

desde que contenha as informações pertinentes; 

6.10.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data da abertura da sessão do processo licitatório; 

6.10.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como 

válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos; 

6.10.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.10.1.2 a 6.10.1.4, nos termos 

dos artigos 7 e 14 da Lei n°5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução 
n° 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA deverão, necessariamente, ser 
assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro/Arquiteto, 
devidamente registrado no CREAJCAU, com identificação e numero do seu 
registro 

6.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja rnajoração do preço e que 
se comprove que este õ o bastante para arcar com todos os custos da 
co ntrataçã o; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializcda no objeto 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Çecreto n° 8.660. 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia via sistema. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução e imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
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peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de 'alização de vistoria urévia. 

7.8.1.0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme orientações 
contidas no anexo 1- Termo de Referência, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.8.2.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 312C18. art. 40, §1°, e art. 3C §40).  

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN n° 3.12018, art. 70,  capo!). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 3/2018. art. 7°, parágrafo 
único). 

7.11.A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 11  do art. 36 e no § 1° do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73. de 30 de sei etnbro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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7 13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/2 ` 3rt. 64, e IN 73/2022. art. 39. §40): 

7. 13. 1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

7.18. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.18.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.18.2. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio 
https :/!www. qov. br/empresas-e-neqocios/pt-br.'umoreendedor;  

7.18.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020. 

7.18.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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7.18.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Emjresas Mercantis, (;nc opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.18.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.18.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações. 

7.19. HABILITAÇÃO, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.19.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

7.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

7.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

7.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

7.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.19.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.19.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir es benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

7.20. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

7.20.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) 
dias de antecedência da data de apresentação da documentação de 
habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 
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7.20.2. Balanço patrimoria. Demonstração do Resultado do Exercício e Notas 
Explicativas, termo .c abertura e encermviento acompanhado com livro já 
exigíveis e demais 'hcnsações contábeis (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando; 

7.20.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

7.20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

7.20.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.20.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.20.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LO), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.20.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §10). 

7.20.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.21.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.21.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do 
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica em plena validade 

7.21.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

7.21.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a 
qualquer tempo, para pessoas de direito público ou privado, através da 
apresentação de atestado/declaração de capacidade técnica, de serviços com 
características semelhantes à do objeto da presente licitação, que estejam 
concluídos e recebidos pelo contratante,- 

7.21.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha 
executado serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da 
sessão pública; 

7.21 .3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, 
caso julgue necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos 
atestados/declarações, Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas 
Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os quais também poderão 
ser requeridos por meio de diligência; 
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serio conhecidos. 

8.7. O prazo para apreserhção de coritrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) diss úteis, contados da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviara detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

9.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1 .3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

9. 1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5.fraudar a licitação 

9. 1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1 .6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento: 

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das r€ cnsabiidades civil e crimhl 

9.2.1 .advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar: e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2.Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 
9. 1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, W, da Lei n.°  
14,133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitaçau .s t'?rmos do art. 45. fill  dÇ1 IN SEGES/ME n.° 73. de 
2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacion2ts às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de iridoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica pelo e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema &elrônico. 

11.2. Não havendo expadenie ou ocorrendo quíqub fato superveniente que 
impeça a realizaçu do certame na data narcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação! Comissão. 

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

11.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração n4o será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

11.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br/ e no endereço eletrônico 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência 

11 .11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

11 .11.3. ANEXO III- Memorial Descritivo e especificações técnicas. 

  

4,  

    

       

      

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Fís, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Governador Edison Lobão - MA, 6 de fevereiro de 202 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo 

administrativo n° 342126.2024.2152-08, para Parecer Jurídico do Credenciamento n° 002/2024, 

tendo como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor 

familiar rural para alimentação escolar. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Douglas Gessé Mota Tavares 
Agente de Contratação 

Portaria n° 028/2024 

Rua Imperatriz II, n 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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CONCORRÊNCIA 
001/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
980162 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 202.28196 (DUZENTOS E DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA 
E UM REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/03/2024 às 09h:øomin (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

o 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE OVERNADOR EDISON LOBÃO 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

(Processo Administrativo n 341423.2024.2152-08) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz II, n.° 800, Governador Edison Lobão - 
Maranhão, Cep: 65928-000, por meio da Secretaria Municipal de Educação realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÉNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
MÁRCIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/cornpras).  

2.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastrarnerito no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
sus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 
2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
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2. .1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do Órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 10  do art. 90  da Lei n° 14.133. de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII. da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 50  da 
Constituição Federal; 

3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei n°14.133. de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 11  
ao 31  do art. 41, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele tem: 

3.5.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na i,&i 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.55 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço: e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.100 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e perman ente mente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1.valor unitário do item,- 

4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência as especificações do objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua 
substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11.Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

511.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as' 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 



jri;oi ,j 

(ovl:l\\I)()it VICÂM li)t%:M) 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.1 9.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187. de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

Ass: 
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5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.66 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1.SICAF; 

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https:líwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)-, e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429. de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §21). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.55 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1 .contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.71.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato, observando ainda o 
seguinte: 

6.10.1.1. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente 
habilitada, em papel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o 
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prazo de execução, o preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja 
qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional, 
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; 

6.10.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha 
Orçamentária constante no (ANEXO III) deste Edital, com preços unitários e 
totais dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por 
extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos e taxas, encargos 
sociais e previ denciários, BDI e transportes até local dos serviços. No caso de 
omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado; 

6.10.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em 
conformidade com a Planilha Orçamentária, conforme o (ANEXO III) deste 
Edital, constando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDI e 
encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar planilhas de composição 
de preços unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, terá sua 
proposta rejeitada; 

6.10.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o 

BDI - Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes e observadas as restrições quanto a 
apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em 
decisões do Tribunal de Contas da União; 

6.10.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, 
desde que contenha as informações pertinentes; 

6.10.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data da abertura da sessão do processo licitatório; 

6.10.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como 
válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos; 

6.10.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.10.1.2 a 6.10.1.4, nos termos 
dos artigos 70  e 14 da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução 
no 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA deverão, necessariamente, ser 
assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro/Arquiteto, 
devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu 
registro 

6.11-Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 



(, ):FN.\j)U 1-'I XV)N Iin%:•o 
O taio tio ço 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia via sistema. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
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peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de "calização de vistoria prévia. 

7.8.1.0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme orientações 
contidas no anexo 1- Termo de Referência, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.8.2.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN no 3/2018. art. 40,  §10. e art. 60,  §40). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN n° 3/2018, art. 71. caut). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN no 3/2018. art. 70. parágrafo 
único). 

7.11.A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 11  do art. 36 e no § 11  do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7. 12. 1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 11.133I21. art. 64, e IN 73/2022. art. 39, §41): 

7.13. 1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

7.18. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.18.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.18.2. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/Pt-br/empreendedor;  

7.18.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de março de 2020. 

7.18.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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7.20.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas 

Explicativas, termo de abertura e encerramento acompanhado com livro já 
exigíveis e demais derionst:ações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando; 

7.20.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

7.20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

7.20.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício rio caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.20.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - EM ao Sped. 

7.20.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.20.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §10). 

7.20.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.21.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.21.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do 
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica em plena validade 

7.21.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

7.21.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a 

qualquer tempo, para pessoas de direito público ou privado, através da 
apresentação de atestado/declaração de capacidade técnica, de serviços com 
características semelhantes à do objeto da presente licitação, que estejam 
concluídos e recebidos pelo contratante; 

7.21 .3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha 

executado serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da 
sessão pública; 

7.21.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, 

caso julgue necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos 
atestados/declarações, Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas 
Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os quais também poderão 
ser requeridos por meio de diligência: 
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7.21.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

7.21.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

7.21 .4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; 

7.21.4.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

- CAU, em nome de Responsáveis Técnicos devidamente registrados e que 
contemple Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica - ART/RRT de 

serviços com características semelhantes aos descritos neste Edital e seus 
anexos. 

7.21.4.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 
de experiência equivalente oc superior, desde que aprovada pela 

Administração; 

7.21 .4.4. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de 

Declaração de Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do 
Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o 
comprovante de registro e anotação junto ao Conselho Técnico Competente, do 
profissional como Responsável Técnico da Empresa. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será delO (dez) minutos. 

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação: 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 11  do art, 17 da Lei n° 
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sitio eletrônico 

https.- //transparencia.governadoredisoniobao.rna.gov.bri. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível, 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou ariotra em desacordo com as especificações 

do edital; 

9.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.- 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

9.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadaniente a erro no julgamento; 

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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9.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplica, ;os licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1 . advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. a contar 
da comunicação oficial. 

9.4.1.Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2.Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §51. da Lei n.° 
14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
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estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da Wantin de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45. W da IN SEGES/ME n.°  73. de 
2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei n°  14.133. de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica pelo e-mail: cplgovel2021.2024gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.Será divulgada ata d sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

11 .6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

11.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico 
www.comprasnet.90v.br/ e no endereço eletrônico 
https://transparencia.governadoredisonlobao. ma.gov. br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2.ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III- Memorial Descritivo e especificações técnicas. 

Governador Edison Lobão, 21 de fevereiro de 2024 
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Data da Divulgação 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 28/02/2024 . às :  08:9.0 1 
Data/Hora da Abertura da Licitação 
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27/0212024, 13:48 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
ibiIidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Pcdidode Cotação Eletrônica 

O Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contralaçbes Públicas - PNCP e rio gov.br/conlpras  
(vw.gov.br/compras)  na data de 28/02/2024. 
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Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

94120- ESTADO DO MARANHAO 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Concorrência 90001I2024 

Lei 

[Lei n° 14.13312021 

Tipo de Objeto 

Obras Comuns 

N° do Processo 

341423202421520t. 

Quantidade de Itens 

Objeto  

UASG Responsável 

980162 PREFEITURA MUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Tradicional Eletrônico Aberto 

Critério de Julgamento 

Menor Preço/Maior Desconto 

Regime de Execução 

Empreitada por Preço Global 

' Contratação de empresa especializada em serviços  de engenharia para a construção de vestiários na escola municipal: 
professora márcia do município de governador edison lobão-ma. 

1/1 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  1/2024 

Í

ISSN 1677-7069 N2 38, segunda-feira, 26 

CeSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N2  2/2024 

..fls: 

Ass: 

A Prefeitura Municipal de Codó/MA torna público que realizará licitação  ri 
modalidade Concorrência Pública n9  01/2024, tipo menor preço global. Objeto: contratação 
de empresa especializada para reforma e modernizacão da praca São Pedro do municipio de 
Codo-MA, de acordo com edital e seus anexos. DATA: 11/03/2024. HORARIO: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico: https://www.portaldecompras  publicas.com.br/18/;  
https://www.gov.br/pncp/pt-br;  https://www.codo.ma.gov.br/avisos  e pelo e-mail: 

cp12021codo@gmail.com.  Informações podem ser obtidas na Comissão de Contratação de 
Licitação - CCL, pelo e-mail: (cp12021codo@gmail.com).  BASE LEGAL: Lei n2  14.133, de 19  de 
abril de 2021 e decreto municipal 4.415 de 28 agosto de 2023, e outras normas aplicáveis. 

Codó/MA, 21 de fevereiro de 2024. 
ANTONIO EDSON FREIRE DA SILVA 

Secretaria Municipal De Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA NQ 1/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  341423.2024.2152-08. 
A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ÉDISON 
LOBÃO-MA, critério de julgamento " menor preço" que reger-se-á pelas disposições da Lei 
Federal n2 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021 e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido 
no Edital e seus anexos. DATA: dia 13 de março de 2024 às 09:00 horário de Brasília, no 
endereço www.comprasnet.gov.br  portal de compras do Governo Federal. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 2 
a 69 feira das 08h00min às 12h00min, situada na Rua Imperatriz, II, N 800, CEP: 65928-000, 
Centro, no Portal de Compras do Governo Federal: https://www.comprasnet.gov.br/,  
https://www.gov.br/pncp/pt-br  ou no Portal do Município no eriderenço eletrônico 
https://transparenciagovernadoredisonlobao.ma.gov.br/. Eventuais esclarecimentos 
adicionais deverão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário de 
expediente ou por e-mail no endereço eletrônico: cpIgovel2021.2024@gmail.com, e 
preferencialmente através do sistema. 

Governador Êdison Lobão, 21 de fevereiro de 2024. 
DENISE PETUBA DE MORAES 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 

ADESÃO N2 1/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 150/2024. ADESÃO N9 001/2024. 
CONTRATO NQ 001.2024.150.2024. PARTES: A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, inscrita 
no CNPJ/MF sob no 05.296.298/0001-42. com  sede à Rua Coronel Cortez Maciel, s/n, 
Centro, Icatu - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 30.589.442/0001-86, com sede à Rua Coronel Cortês Maciel , s/n, Icatu, 
neste ato, representada por Heloide Barbosa Coelho Azevedo, inscrito no CPF sob o no 
810.503.643-68, RG no 073588297-5, residente e domiciliada na Avenida Bandeira, sino, 
Cacaueiro, nesta cidade doravante denominado simplesmente contratante, e, de outro 
lado, a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob o no. 00.968.212/0001-67, sediada à Rodovia Br 222, Km 14, 
S/N, Alto Do Bebedouro, Itapecuru-Mirim, neste ato representada por JOSÉ ALVES 
MACHADO, portador no CPF sob o no 011.938.213-04. Lei Federal n9  8.666, de 21 de junho 
de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para a aquisição de material permanente, mobiliário, para atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: R$ 2.067.664,00. PRAZOS: 31 de 
dezembro. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: FUNDEB Atividade: 
12.361.0188.1059.0000 - Aquisição de Equipamentos para Escolas do Ensino Fundamental 
Natureza: 4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanentes SubElemento: 42 - Mobiliário 
em Geral Fonte de Recurso: 1.540 Fonte de Recurso: 1.541 Fonte de Recurso: 1.542. 
ICATU/MA, 22 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  10/2023 - CPL 

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados que em 
sessão de Julgamento de Habilitação, realizadas no dia 23 de fevereiro de 2024, às 9h 
(nove horas), com base nos fundamentos constantes na Lei 8.666/93 e Parecer de 
Qualificação Técnica sobre certidão, declaração, vínculo empregatício e acervos técnicos 
apresentados pelas licitantes participantes do certame da CP 010/2023 - CPL, emitido pelo 
Sr. Marcilio Cruz Carvalho, engenheiro Civil, CREA 1122235984, lotado na SINFRA, declara 
HABILITADAS as empresas: MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA e 
ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA.. A CPL nos termos do art. 109 da 
Lei 8.666/93, abra-se o prazo legal para, em querendo, as licitantes interponham os 
recursos cabíveis. Superado prazo recursal e havendo interposição de recurso, abre-se 
prazo imediato para contrarrazão, estando os motivos nos autos à disposição das licitantes. 
Transcorridos os prazos legais e não havendo a interposição de recursos, fica designada a 
sessão de abertura das propostas de preços para o dia 15 (quinze) de março de 2024, às 
9h (nove horas), na sala de reuniões desta Comissão. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - II (LOTE01) NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ - MA. 

LUIZ CARLOS FERREIRA CEZAR 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Lago da Pedra (MA), por meio da Secre 
aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte m 
Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo d€ 
por item, que será regida pela Lei ng 14.133/21 e Decreto Municií 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
Merenda Escolar, visando atender demanda da Secretaria Municii 
horário do início da disputa: 07 de março de 2024, às 09h 1 
realização do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão partici 
interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Por 
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de di 
no site do LICITANET (www.licitanet.com.br), PORTAL 
(https://Iagodapedra.nia.gov.br/acessoainformacao.php),  
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações poderão s 
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Mur 
MA, ou ainda através do e-mail: licitacao@lagodapedra.ma.gov.b  

Lago da Pedra, 23 de feve 
ERIDAN BEZERRA DO N, 

Secretária de Edu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N2  1/2024 

ACHA-SE ABERTO, NO MUNICÍPIO DE MILAGRES 
CHAMADA PÚBLICA N5. 001/2024, visando à AQUISIÇÃO DE GÊN 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RUR 
ESCOLAR, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NA LE 
2009 E RESOLUÇÃO FNDE N. 038 /2009, PARA O ATENDIrV 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR /PNAE. Conforme definidc 
seus anexos, com entrega de forma parcelada pelo período de Ab 
sendo que esta será regida pela Lei Federal nt. 14.133/2021, e si 
legislações pertinentes. ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVEL 
DE AMOSTRAS: DIA 12 (doze) de Março de 2024 ÀS 15H00M1N (qui 
Municipal de Educação. O edital completo e seus anexos pod 
retirados, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
n2 118 - Centro, no horário de expediente. Informações pelo tel. 

Milagres do Maranhão-MA, 21 d 
ALINE SILVA CALDAS R 
Secretária Municipal dt 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO SRP N2 3/2024 

A Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão, Esta 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 5 

Municipal n.2 026/2023 e da Lei n.9 14.133/21 e suas alterações 
modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preço, dc 
tem, que tem como objeto A Eventual Contratação de Empresa pa 
Alimentícios para Merenda Escolar de Interesse da Secretaria ML 
Município de Milagres do Maranhão-MA, no dia 07 de março d 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnolog 
https://comprasbr.com.br/,  sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Ccl F 
Centro, Milagres - MA. O edital e seus anexos encontram-se dispo 
Portal de Compras Públicas - endereço https://comprasbr.cc  
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (98) 98459-157: 

Milagres do Maranhão-MA, 21 d 
JOSÉ AUGUSTO CARDO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO SRP N° 4/2024 

A Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão, Esta 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
Municipal ri.2 026/2023 e da Lei n.2 14.133/21 e suas alterações 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por item, 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Didático di 
Municipal de Educação de Milagres do Maranhão/MA, no dia 07 de 
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnok 
https://comprasbr.combr/,  sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Cel F 
Centro, Milagres - MA. O edital e seus anexos encontram-se dispo 
Portal de Compras Públicas - endereço https://comprasbrcc  
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (98) 98459-157: 

Milagres do Maranhão-MA, 21 d 
JOSÉ AUGUSTO CARDO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO SRP N2  5/2024 

A Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão, Esta 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 20  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°42/2022/ 
SF.S REF.: Processo n°2024.1 10222.00448/SES— PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e 
a Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA. CNPJ n° 05.340.6390001-30: OBJETO: prorrogação 
prazo de vigência, por 12 (doze) meses, visando a continuidade na 
prestação dos serviços conforme Cláusula Décima Sétima do Con-
trato original e do art. 57, inciso li. da Lei n° 8.666/1993; VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses, a contar de 18/02/2024 com término previsto 
para 18/02/2025; VALOR GLOBAL: Rã 3.700.000,00 (três milhões 
e setecentos mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
n° 8.666/1993; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamen-
tária - 21901: Programa - 0411; Ação - 4457; Subação - 020369 
(Gerenciamento de Frota); Fonte - 1.5.00.121000; Natureza de Des- 

pesa - 33.90.39.19; Nota de Empenho: 2024NE000881— emitida em 
16/02/2024; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de fevereiro 
de 2024; SIGNATÁRIOS: HUGO LEONARDO ARAUJO FERRO, Cl 
n° 14138482000-3 SSP/MA, CPF n°013.724.843-lO, Secretário Adjunto 
de Administração, pela Contratante; e a Sra. RENATA NUNES FER-
REIRA, RG n°48.537.010-4 SSP/SP, CPF n° 371.237.288-40, pela 
Contratada. São Luís (MA), 16 dc fevereiro dc 2024. HUGO LE-
ONARDO ARAUJO FERRO Secretário Adjunto de Administração. 

EXTRATO DO 110  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 180/ 
2019/ SES REF: Processo a° 218.672/2023/SES —PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - 
EMSERH, CNPJ n° 18.519.709/0001-63, OBJETO: a readequação 
do Plano de Trabalho, com acréscimo no custeio regular mensal das 
Unidades de Saúde, ocasionada pelos efeitos do Acordo Coletivo de 
Trabalho firmado entre a EMSERH e os Sindicatos SINTAEMA e 
STNDSAUDE, determinando um novo piso salarial aos seus repre-
sentados, impactando na linha de despesas de pagamento de pessoal, 
readequação no Plano de Trabalho proposto do Hospital Dr. Genésio 
Rêgo, com o acréscimo no custeio regular mensal, impactando nas 
linhas de despesas de Pagamento de Pessoal, Material de Consumo, 
Material Médico Hospitalar/Medicamentos/Nutrição Enteral/OPME, 
Serviços de Terceiros e Serviços Assistenciais, a inclusão dos Servi-
ço de Testagem COVID. no Hospital Dr. Genésio Rêgo, inclusão do 
Mutirão Oftalmológico na Policlínica Pam Diamante, com consultas 
oftalmológicas e entrega de óculos, oriundos de Emenda Parlamentar, 
englobando os períodos entre janeiro de 2024 e fevereiro de 2024, a 
ser pago em Parcela Única e o repasse da diferença salarial dos meses 
de fevereiro de 2022 a dezembro de 2023, referente a adequação dos 
salários dos Técnicos de Enfermagem aos termos do Acordo Coletivo 
de Trabalho, a serem desembolsados em Parcela única, VIGÊNCIA: 
a partir da data de sua assinatura e permanecerá em vigor até o fi-
nal da vigência originária, ou seja, 07/11/2025; VALOR MENSAL: 
Rã 12.177.688,21 (doze milhões, cento e setenta e sete mil, seiscen-
tos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos); DA DESPESA: R$ 
70.487,26 (setenta mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e 
seis centavos); DO MUTIRÃO: Rã 570.138,44 (quinhentos e setenta 
mil, cento e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos); DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária - 21901; Pro-
grama - 0596; Ação - 4908; Subação: 001652 (Gerenciamento Pam 
Diamante), 001654 (Gerenciamento Policlínica Vinhais). 001656 
(Gerenciamento Centro de Reabilitação Olho D'água), 001657 (Ge-
renciamento Hospital Genésio Rêgo), 001665 (Gerenciamento UPA 
do Vinhais); Fonte —1.600.301000 e 1.500.121000; Natureza de 
Despesa - 33.90.39.50; NOTA DE EMPENHO n° 2023NE012565, 
emitida em 29/12/2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Esta-
dual 11°  9.732/2012, no Decreto Estadual ii" 34.992/2019, aplicando-
-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 13.303/2016, a Lei Federal n° 
8.666/93 e os princípios da Teoria Geral dos Contratos; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de dezembro de 2023 SIGNATÁ-
RIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, CI n° 
00065468796-0 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 926.177.193-91, 
S Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, pela Contratante; e o 
Sr. PAULO EDUARDO PACHECO CARDOSO RONCH1, cédula 
de identidade n°0491484220130 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 
064.269.289-09, Diretor de Planejamento, Governança e inovação da 
EMSERH, pela Contratada. São Luís (MA), 29 de dezembro de 2023. 
KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO Secretária Ad-
junta dc Assistência à Saúde. 
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Permanente de Licitação no endereço acima, cm dias úteis. de segunda à 
sexta-feira, das 07h00 às 13h00. gratuitamente através de mídia removi-
'el (pen diive)e pelo sitio oficial desta Prefeitura (www.godofredoviana. 

ma.gov.br)ou poderá ser adquirido ao preço de RS 50,00 (cinquenta re-
ais) na sua forma fisica (em papel), pago através de Documento deArre-
cadação Municipal— DAM, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada 
aAv. Dep. João Jorge Filho, n°84, Centro, Godofredo Viana. Godofredo 
Viana - MA, 20 de fevereiro de 2024. Danilo Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 005 
/2023 - A Prefeitura Municipal de Godofredo Viana - MÁ, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMGV, torna público 
aos interessados que fará realizar às 10:00 horas do dia 07 de março 
de 2024, Pregão Presencial em regime de Empreitada por Preço Global 
do tipo Menor Preço, tendo por objeto: Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de locação de veículos, sem 
motorista e com quilometragem livre para a Prefeitura Municipal 
de Godofredo Viana - MÁ,u qual obedecerá integralmente a legislação 
que se aplica à modalidade Pregão, sob a égide do artigo 176 da Lei 
14.133, de 1" de abril de 2021. e suas alterações posteriores, observa-
das as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O 
Edital poderá ser consultado e obtido, junto à Comissão Permanente 
de Licitação no endereço acima, em dias úteis, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07h00 às 13h00. gratuitamente através de mídia removível (pen 
drive) e pelo sitio oficial (lesta Pret'eitura (www.godofredoviana.ma.gov. 
br) ou poderá ser adquirido ao preço de R$ 50,00 (cinquenta reais) na 
sua forma física (em papel), pago através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. na  Sede da Prefeitura Municipal, localizada a Av. 
Dcp. João Jorge Filho, n° 84. ('entro. Godofredo Viana. Godofredo 
Viana - MÁ. 20 de fevereiro de 2024. Danilo Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 006 
/2024 - A Prefeitura Municipal de Godofredo Viana - MA, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMGV, torna público 
aos interessados que fará realizar às 12:00 horas do dia 07 de março 
de 2024, Pregão Presencial em regime de Empreitada por Preço Glo-
bal do tipo Menor Preço, tendo por objeto: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustível (diesel e gaso-
lina) para atender a Prefeitura Municipal de Godofredo Viana 
- MA. o qual obedecerá integralmente a legislação que se aplica à 
modalidade Pregão. sob a égide do artigo 176 da Lei 14,133, de 1° de 
abril de 2021. e suas alterações posteriores, observadas as condições 
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O Edital poderá 
ser consultado e obtido, junto à Comissão Permanente de Licitação 
no endereço acima, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07h00 
às 13h00, gratuitamente através de midia removível (pen drive) e 
pelo sitio oficial desta Prefeitura (www.godofredoviana.ma.gov.br) 
ou poderá ser adquirido ao preço de R$ 50,00 (cinquenta reais) na sua 
forma física (em papel), pago através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. na  Sede da Prefeitura Municipal, localizada a Av. 
Dep. João Jorge Filho, n° 84, Centro, Godofredo Viana. Godofredo 
Viana - MA, 20 de fevereiro de 2024. Danilo Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/2024. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°341423.2024.2152-08. A Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão-MA por meio da Secreta-
ria Municipal de Educação, toma público que realizará licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA, ob-
jetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A coNs'rRtJçÃo 
DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
MÁRCIA DO MUNlCiPl() DE GOVERNADOR ÉDISON LO-
BÃO-MA. critério de julgamento 'menorpreço" que reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal n° 14,133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 e  

suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexos 
DATA: dia 13 de março de 2024 às 09:00 horário de Brasília, no ende-
reço ww.comprasnct.gov.bt  portal de compras do Governo Federal. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na saia da Co-
missão Central de Licitação de 2° a 6° feira das 08h00min às 12h00min, 
situada na Rua Imperatriz. 11, N 800, CEP: 65928.000, Centra, no 
Portal de Compras do Governo Federal: https//www.comprasnctgov. 
br/. https:/!www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal do Município no cade-
ranço eletrônico https:/Lraisiatncia.governadoredisonIobaoma.gov, 
ia'!. Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados 
na Comissão Central de Licitação, no horário de expediente ou por 
e-mail no endereço eletrônico: cplgoveI20212024(igmail.cotn. e 
preferencialmente através do sistema. Governador Edison Lobão, 21 
de fevereiro de 2024. DENISE PETUBA DE MORALS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MÁ 

AVISO DE REABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/ 
2023 - CPL A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - 
MA, conforme oficio n° 020/2024-SEMED, a pedido do Sr. Secre-
tário José Antonio Silva Pereira torna público o EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 079/2023 - CPL. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Material Permanente, 
móveis e eletro, destinados a atender as necessidades administrati-
vas da SEMED e das Instituições que compõem o Sistema Municipal 
de Ensino, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, 
conforme as especificações constantes no Termo de Referéncia, na 
Planilha de Preços - Anexos!. REABERTURA: 06 de março de 
2024 às 10:00h (dez horas). CÓDIGO UASG: 453204. TIPO DE 
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. INFORMAÇÕES: 
Rua Urbano Santos, n° 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OB-
TENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados, no horário das 08h às 14h, na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situada na Rua Urbana Santos, n° 1657, Bairro 
Juçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido 
através do site wwwimperatrlz.ma.gov.br/licitacoet  e www.'ov, 
br/comprai, ou mediante pagamento no valor de R$ 20.00 (vinte 
reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Munici-
pal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Ges-
tão Orçamentária). Whigson de Sousa Cunha Júnior - Pregoeiro. 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N°081/2023 
- CPL A Comissão Permanente de Licitação torna público aos in-
teressados que em sessão realizada no dia 01 de fevereiro de 2024 
às 17:52 (dezessete horas e cinquenta e dois minutos), na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO 081/2023 tendo como OBJETO: 
Aquisição eventual e futura de Material de Limpeza e de Consumo, 
destinados a equipar as Escolas e Creches da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica. Foram declaradas vencedoras do certame as empresas: 
GRAFICA E EDITORA BRASIL LTDA, IMPEL IMPERATRIZ 
PAPEIS E COMERCIO LTDA, PABLO LUIS MARTINS, R. C. 
L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA, MECA VENDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA, E M MELO COMERCIO E REPRE-
SENTACOES, PLÁCIDO E PLÁCIDO LTDA, SUARES DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, LLG 
COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS LTDA, FORT CLEAN 
- DISTRIBUIDORA LTDA, ALLIANCE COMERCIO E SERVI-
COS DE ENGENHARIA LTDA, PREMIUM DISTRIBUIDORA 
LTDA e DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. Wh1-
gson de Sousa Cunha Júnior - Pregoeiro. 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA N° 013/2023 - CPLA Comissão Permanente de 
Licitação torna público aos interessados que em sessão de Julgamen-
to de Habilitação, realizadas no dia 21 de fevereiro de 2024 às 11h 
(onze horas), com base nos fundamentos constantes na Lei 8.666/93 
e Parecer de Qualificação Técnica sobre certidão, declaração, vinculo 

PJUÇIEITIIRA MUNICJPAL DE GOVERNADOR 
FSONLOBÃO - MA 
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Art. 2' - Esta Pouaiia culta em vigor tia dura da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Dispõe sobre a nomeação do .1ssislente Jurídico Eapc'eksl. 

PORTARIA N° 036, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DL GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Organica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n' 028/2002. lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison LobàolMA. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE FEVEREIRO DE 2024, 202° DA 
INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

o RESOLVE: 
Prefeito Municipal 

Art. 1 0. Nomear oscnhor GARRIEI. BATISTA DE OLIVEIRA portador do 

CPF n***863.873** para o cargo de Provimento em comissão de Assistente 

Juridico Especial, lotado na Procuradoria-Geral do Município de Governador 

Edison Lobào'MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N' 001/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 341423.2024.2152-08. A Ptfèitura Municipal de 
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Governador Edison Lobão-MA por meio da Secretaria Municipal de Educação, 

torna público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, cm sua 

forma ELETRÔNICA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL 

PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

ÉDISON LOBÃO-MA, critério de julgamento "menor preço" que reger-

se-á pelas disposiçÕes da Lei Federal n° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 e 

suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. DATA: dia 

13 de março de 2024 às 09:00 horário de Brasília, no endereço 

wwioioprasisct.gov.br  portal de compras do Governo Federal. O Edital e acua 

anexos ratão à disposição dos interessados na sala da Comissão Central de 

Licitação de 2'a 6 feira das OSbOOrnin às 12h00min, situada na Rua Imperatriz, 

II. N 800, CEP: 65928-000. Centro, no Portal de Compras do Governo Federal: 

hnps:'/w'w.conmrsssnet.ãov.hr/. https: www.ov.hrpnep/ptbr ou no Portal 

do Município no enderenço 

cictriSnico linps:filanaparencia erad, xh-.onlobao.majov.hi'/. Eventuais 

esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Central de 

Licitação, no horário de expediente ou por e-mail no endereço eletrônico: 

cp1gove1202 l.2024()gsnail.coiu e prelirencialniente através do sistema. 

47X  

dor Edison Lobão. 21 de fevereiro de 2024. DENISE PETUBA DE 

S. 

EXTRATO DO CONTRATO No 0212024 

EXTRATO DO CONTRATO No 021/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 042/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N" 
030/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA CNPJ 
01.597.627/0001-34 CONTRATADA: CONTRATADA: C. N. MENESES 
MATOS COMERCIO EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N" 29.417.637/0001-
60, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM GERAL, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO DO EDITAL VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024, 
CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA. PRORROGÁVEL NOS 
TERMOS DO ART. 57, II. DA LEI N" 8.666/93, VALOR: R$ R$ 
1.433.31244 (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS 
MIL E TREZENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS) CONFORME DEMONSTRATIVO A SEGUIR). 

AÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2024. PODER: PODER 
.UTIVO.02 ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERNADOR EDISON LOBÃO: 02.00 UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.0052.2006.0000 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.0052.2003.0000  

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.123.0054.6082.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 04.122.0052 20260000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 20.122.0661.6069.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 18.122.0052.2070.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0052 
2030.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0052.2040.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.122.0403.2019.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
ESPORTE E LAZER 04.122.0052.6137.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO 04.122.0052.6074.0000 
SEC. EXTRAORDINÁRIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇÃO 
04.122.0052.6073.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA NATUREZA DA DESPESA MATERIAIS DE CONSUMO 
33.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 19 DE FEVEREIRO 
DE 2024.ASSINATURA: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
FAZENDA E RECEITA FABRICIO DOS SANTOS SILVA E CRISTIANA 
NUNES MENESES MATOS REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N' 023/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°042/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N 030/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO CNPJ 06.077.947/0001-87 CONTRATADA: 
CONTRATADA: C. N. MENESES MATOS COMERCIO EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ NI 29.417.637/0001-60, OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E 
HIDRÁULICOS EM GERAL, OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO DO EDITAL. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024, 
CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA, PRORROGÁVEL NOS 
TERMOS DO ART. 57, II, DA LEI N° 8.666/93, VALOR R$ 225.062 64  UM 
MILHÃO E DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL E SESSENTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), CONFORME 
DEMONSTRATIVO A SEGUIR). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
EXERCÍCIO 2024 PODER: PODER EXECUTIVO 02 ÓRGÃO FUNDO 
MANUT. E DES, DA EDUC. BÁSICA E VAL DOS PROF. - FUNDEB 02.15 
MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIAO-VAAT 
12.365.0401.2071.0000 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 
FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
02.15.00 NATUREZA DA DESPESA MATERIAIS DE CONSUMO 
3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 19 DE FEVEREIRO 
DE 2024.ASSINATURA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DENISE PETUBA DE MORAES E CRISTIANA NUNES MENESES 
MATOS, REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N' 025/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 042/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

ff 
DIÁRIO OFICIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

EmaI: semad©governadoredisonlobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

O) 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o 

LUCAS HENRIQUE COMES BEZERRA
1-'- 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
o 

o 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO E 

e' 

E 

o 

Este documento e assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 
Email: 
goveriiadorectisonlobao.ma@gmail.com  

Carimbo de Tempo : 21/02/2024 17:21:00 
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CONTRATO N° 068/2024 
CONCORRÊNCIA N° 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34142320242152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
068/20249  QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNAFDOR 
EDISON LOBÃO POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
CONTRATADA ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA. 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
situada na Rua Tiradentes s/n, inscrita no CNPJ sob o n° 06.077.947/0001-87, neste ato 
representado pela secretária municipal de Educação Sra Denise Petuba de Moraes, portador 
da cédula de identidade ° 00006528493-3 CPF n° 467.230.723-91, residente e domiciliado 
na Rua Duque de caxias, 1146, centro Governador Edison Lobão, doravante denominada 
CONTRATANTE e o ALVORADA CONSTRUIR LTDA inscrito no CN sob o n° 
05.703.869/0001-16, sediado(a) na Rua Ceará n°65, Vila Mariana, Ribamar Fiquene — ma, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por REINALDO GOMES DA 
SILVA conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo n° 34142320242152-08 e em observância às disposições 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência no 001/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 
VESTIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO 
MUNICÍPIO DEGOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. Descrição do objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA J CNPJ: 01.597.627/000134.—
Rua imperatriz ti nQ 800, Centro Governador Edison Lobão Maranho,iiI 

' 

Nome Page https 1/portai govemadoresontpaj Com 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Processo:  

Fis.: 

ASs: 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data 
assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 2.2. A prorrogação 
de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 151.710,40 (CENTO E CINQUENTA E 
UM MIL E SETECENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
FONTE UND QUANTI PREÇO PREÇO 

DADE UNITÁRIO TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
R$ 

31.508,33 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA 

1.1 103689 GALVANIZADA E SINAPI M2 6,00 R$ 293,23 'R$ 1.759,38 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF 03/2022 PS 
LIMPEZA MANUAL DE 

1.2 98524 VEGETAÇÃO
EM 

SINAPI M2 58,25 R 2,46 R$'143,30 
TERRENO COM 
ENXADA.AF  05/2018 
TAPUME COM 

1.3 98458 COMPENSADO DE SINAPI M2 33,10 R$ 113,38 'R$ 3.752,88 
MADEIRA. AF  05/2018 
Execução de depósito em 

1.4 S93584S canteiro de obra em chapa de ORSE m2 10,00 R$ 912,26 'R$ 9.122,60 
madeira compensada, não 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-
Rua Imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Edison L.obão, Maranhão, Brasil 

Home Page: httPs://Portal.govemadoredisonlobaac?m 
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incluso mobiliário.  
af 04/2016 
LOCAÇÃO DA OBRA — 

1.5 C1630 EXECUÇÃO DE SEINFRA M2 58,25 R$ 6,87 'R$'400,18 
GABARITO 

1.6 01.01.03 
ADMINISTRAÇAO

DEOSP mês 3,00 R$ 5.443 
LOCAL DA OBRA 16.329,99 

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 2.179,72 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALA COM 

2.1 93358 PROFUNDIDADE SINAPI M3 8,51 R$ 66,34 'R$564,.55 
MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF 02/2021 
PREPARO DE FUNDO DE 
VALA COM LARGURA 

2.2 101616 MENOR QUE 1,5 M SINAPI M2 17,03 R$ 4,95 R$'84,30 
(ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF 08/2020 
ATERRO MANUAL DE 
VALAS COM AREIA 

2.3 94342 SINAPI M3 22.73 R$67,35 R$ 1.530.87 
PARA ATERRO. 
AF 08/2023 

3 FUNDAÇAO R$ 4.461,20 

ALVENARIA DE 
EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL 
DE CERÂMICA, DE 

3.1 101166 14X19X29CM E SINAPI M3 2,55 R$597,59 R$ 1.523,85 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM 
BETONEIRA. AF  05/2020 
ARMAÇÃO DE BLOCO 

3.2 96545 UTILIZANDO AÇO CA-50 SINAPI KG
74.00 R$ 13.72 R$ 1.015,28 

DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF 01/2024 
ARMAÇÃO DE BLOCO 

3.3 96543 UTILIZANDO AÇO CA-60 SINAPI KG 45,31 R$ 15,81 R$ 716,35 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF 01/2024 
CONCRETAGEM DE 
BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 

3.4 96555 MPA, COM USO DE SINAPI M3 1.87 R$644,77 R$ 1.205,72 
JERICA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF 01/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, n2  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Horne Page: https://portaLgovernádoredisonldbao,com 
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4 SUPERESTRUTURA R$ 8.999,38 

ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 

4.1 92762 CONCRETO ARMADO SINAPI KG 100,99 R$ 12,21 
1.233,09 

UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF  06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 

4.2 92759 CONCRETO ARMADO SINAPI KG 38,68 R$ 16,26 'R$'628,94 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF  06/2022 
CONCRETAGEM DE 
PILARES, FCK =25 MPA, 
COM USO DE BOMBA - 

4.3 103672 LANÇAMENTO, SINAPI M3 1,47 R$ 617,49 'R$'907,71 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF 02/2022 PS 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS 

4.4
92431 SIMILARES, PÉ-DIREITO SINAPI M2

31,92 R$ 44,31 'R$'1.414,38 SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 
ARMAÇÃO DE BLOCO 

4.5
96545 UTILIZANDO AÇO CA-50 SINAPI 1(0

74,00 R$ 13,72 R$'1.015,28 DE 8 MM - MONTAGEM 
AF 01/2024 
ARMAÇÃO DE BLOCO 

4.6
96543 UTILIZANDO AÇO CA-60 SINAPI KG

45,31 R$ 15,81 'R$'716,35 
DE 5 MM - MONTAGEM 
AF 01/2024 
CONCRETAGEM DE 
VIGAS E LAJES, FCK=20 
MPA, PARA LAJES 

4.7 103675 MACIÇAS OU SINAPI M3 1,87 R$ 596,98 R$ 1.116,35 
NERVURADAS COM USO 
DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPI: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, ng 800, Centro, Governador Edison Løb&, Maranhão; Brasil 

Home Page: https://portalgovemadoredisonlobao.cpm  
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ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF 02/2022 PS 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, 

4.8 92479 
PE-DIREITO SIMPLES, SINAPI M2

28,10 R$ 70,01 R$ 1.967,28 

EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

5 SISTEMA DE VEDAÇAO VERTICAL
R$ 

30.116,73 
ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 
9 

5.1 103328 X19X19
CM 

 
(ESPESSURA 9 CM) E SINAPI M2

104,65 R$ 77,39 R$ 8.098.86 

ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM 
BETONEIRA. AF  12/2021 
DIVISORIA SANITÁRIA, 
TIPO CABINE, EM 
GRANITO CINZA 

5.2
102253 POLIDO, ESP = 3CM, SINAPI M2

25,28 R$ 870,96 R$22.017,87 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE 
AC 111-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF  01/2021 

6 ESQUADRIAS 
14.494,67 

PORTA DE FERRO, DE 
ABRIR, TIPO CHAPA 

6.1 100701 LISA, COM SINAPI M2 6,30 R$ 571,26 
3.598,94 

GUARNIÇÕES. 
AF 12/2019 
Porta em alumínio lambril, 
cor branca ou bronze, de 

6.2 S13049 
abrir ou correr, completa., ORSE

m2 14,28 R$ 571,55
R$ 

inclusive caixilhos, '8.161,73 
dobradiças ou roldanas e 
fechadura 
JANELA DE ALUMÍNIO 

6.3 94569 
TIPO MAXIM-AR, COM SINAPI M2

4,00 R$ 683,50
R$ 

VIDROS, BATENTE E '2.734,00 
FERRAGENS. 
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EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

7 SISTEMAS DE COBERTURA
11.582,87 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE 

7.1 92541 ATÉ 2 ÁGUAS PARA SINAPI M2 80,79 R$ 101,16
'8.172,72 

TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/20 19 
TELHAMENTO COM 
TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO , 

7.2 94446 PLAN, COM MAIS DE 2 SINAPI M2 80,79 R$ 42,21
'1410,15  ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  07/2019 

8 REVESTIMENTOS
15.360 ,20 

CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, 

8.1 87878 COM COLHER DE SINAPI M2 209,30 R$ 4,11 'R$'860,22 
PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO 
MANUAL. AF  10/2022 
Reboco especial de parede 

8.2 S03318 2em com argamassa traço O ORSE m2 209,30 R$ 33,55
'7.022,02 

- 1:3 cimento / areia! vedacit 
REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO

'RS 8.3 87265 ESMALTADA EXTRA DE SINAPI M2 119,59 R$ 62,53
'7.477,96 DIMENSÕES 20X20 CM 

APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 
AF 02/2023 PE 

9 SISTEMAS DE PISOS R$ 9.529,70 
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CONTRAPISO ACÚSTICO 
EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM 

9.1 90930 BETONEIRA 400L, SINAPI M2 52,33 R$ 71,80
3 757 29 

APLICADO EM ÁREAS 
SECAS, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM. 
AF 07/2021 
PISO EM GRANILITE, 
MARMORI 1h OU 
GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, 
COM ESPESSURA DE 8 
MM, INCLUSO MISTURA 

9.2 104162 EM
BETONEIRA,

COLOCAÇÃO
DAS SINAPI M2 41,06 R$ 95,31

'391343 
JUNTAS, APLICAÇÃO 
DO PISO, 4 POLIMENTOS 
COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, 
SELADOR E CERA. 
AF 06/2022 
REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 

9.3 87249 DIMENSÕES 45X45 CM SINAPI M2 11,27 R$ 72,02 'R$'811,67 
APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. 
AF 02/2023 PE 
EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO 

9.4 94992 IN LOCO, FEITO EM SINAPI M2 14,55 R$ 71,98
-1.047,31 

OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF  08/2022 

10 PINTURA E ACABAMENTOS R$ 839,06 

PINTURA LÁTEX 
ACRÍLICA PREMIUM, 

10.1 88489 APLICAÇÃO MANUAL SINAPI M2 73,28 R$ 11,45 'R$'839,06 
EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF04/2023 
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11 INSTALAÇOES HIDRAULICAS R$ 5.491,33 

CONJUNTO DE PONTOS 
HIDRÁULICOS DE ÁGUA 
FRIA PARA BANHEIRO 
(RAMAL/SUB-RAMAL E 
DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, 
COM TUBOS, 
CONEXÕES, REGISTROS, 

11.1 104663 SINAPI UN 13,00 R$ 422,41 
CORTES E FIXAÇÕES EM '5.491,33 
PRÉDIO (PRUMADA 
INDIVIDUAL), COM 
TUBULAÇÕES 
APARENTES OU 
EMBUTIDAS SEM 
RASGO. AF  05/2023 

12 INSTALAÇOES SANITARIAS R$ 2.685,99 

RALO SIFONADO, PVC, 
DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM 

12.1 89709 SINAPI UN 13,00 R$ 19,39 'R$'252,07 
RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 
Caixa de passagem cm 

12.2 S07237 
alvenaria de tijolos maciços ORSE

un 5,00 R$ 204,27 
esp. = 0,12m, dim. int. = 11.021,35 
0.40 x 0.40 x 0.40m 
Caixa de passagem em 

12.3
S05027 alvenaria de tijolos maciços ORSE

un 1,00 R$ 324,50 'R$'324,50 
esp. = 0,12m, dim. int. = 
0.60 x 0.60 x 0.40m 
TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E 

12.4 89711 SINAPI M 20,00 R$ 16,71 'R$'334,20 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF  08/2022 
TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E 

12.5 89714 SINAPI M 25,40 P3 29,68 'R$'753,87 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF  08/2022 
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13 LOUÇAS ACESSOR1OS E METAIS R$ 7.984,32 

Chuveiro simples de plástico 
13.1 S02022 (herc ref 1980 ou similar), c/ ORSE un 12,00 R$ 72,06 'R$'864,72 

registro de pressão de pvc 
CHUVEIRO ELÉTRICO 
COMUM CORPO 

13.2
100860 PLÁSTICO, TIPO DUChA SINAPI UN

1,00 R$ 93,67 'R$'93,67 

INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
BANCO ARTICULADO, 
EM ACO INOX, PARA 
PCD, FIXADO NA

'R$ 
13.3 100875 PAREDE - SINAPI UN 1,00 R 1.103,46

'1103 46 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
BARRA DE APOIO RETA, 
EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM, 

13.4 100867 FIXADA NA PAREDE - SINAPI UN 3,00 R$ 330,85 'R$992,55 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
BARRA DE APOIO RETA, 
EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM, 

13.5 100868 FIXADA NA PAREDE - SINAPI UN 2,00 R$ 344,22 'R$'688,44 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
CABIDE DE LOUÇA 

13.6 C0515 BRANCA C/DOIS SEINFRA UN 25,00 'Li
'1.386,75 

GANCHOS 
ESPELHO CRISTAL, 
ESPESSURA 4MM, COM 

13.7 C4835 PARAFUSOS DE SEINFRA M2 5,70 R$ 500,83
2 854 73 

FIXAÇÃO, SEM 
MOLDURA 

14 INSTALAÇOES ELETRICA R$ 6.292,83 

Luminária plafon (sobrepor) 
14.1 S13158 40x40-36W-6000K-G- ORSE un 16,00 R$164,97 '263952 

Light ou similar 
COMPOSIÇÃO 
PARAMÉTRICA DE 

14.2 104473 PONTO 
ILUMINAÇÃO, 

SINAPI UN 16,00 R$ 142,60
2.281.60 

INTERRUPTOR SIMPLES, 
EM EDIFÍCIO 
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RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS 
NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEM 
LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_1 1/2022 
COMPOSIÇÃO 
PARAMÉTRICA DE 
PONTO ELÉTRICO DE 
TOMADA DE USO 
ESPECÍFICO 2P+T 
(20A/250V) EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM 

14.3 104476 
ELETRODUTO RASGOS SINAPI UN 1,00 R$ 155,31 'R$'155,31 
EMBUTIDO EM
NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CFIUMBAMENTO 
(EXCETO CHUVEIRO). 
AF_1 1/2022 
COMPOSIÇÃO 
PARAMÉTRICA DE 
PONTO ELÉTRICO DE 
TOMADA DE USO 
GERAL 2P+T (IOA/250V) 
EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM 

14.4 104475 ELETRODUTO SINAPI UN 10,00 R$ 121,64
'1.216,40 

EMBUTIDO EM RASGOS 
NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 
AF  11/2022 

15 SERVIÇOS FINAIS R$ 184,07 

15.1
010189 LIMPEZA FINAL DA CAEMA M2

58,25 R$ 3,16 'R$'184,07 
OBRA 

VALOR TOTAL:
151 .710 ,40 

a 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

77 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 9.1.11. Cumprir, 
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

Nk~ 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV). 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total 
do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 

40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1.1. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.2. 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei • 

14133,de2021) 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n2  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.govemadoredisonlobao.com  



'ofetura Lnciit de (()\: %'UXfl EIX.WN iOft\() 
O tc'* não xk XLYOX 

1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 11.3. A aplicação das sanções realizar-
se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160,da Lei n° 14.133, de2021). 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 
XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada-
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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EXERCÍCIO 2024 

PODER PODER EXECUTIVO 02.00 

ÓRGÃO SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA 
12.122.0402.6087.0000 

ORÇAMENTÁRIA! DAS UNIDADES ESCOLARES 

ATIVIDADE 

NATUREZA DA DESPESA OBRAS E INSTALAÇÕES 44.90.51.00 

1.569-122.001 
FONTE DE RECURSOS 

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.9.1. 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.°  14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 921  
VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

13.2. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 80, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA— FORO (art. 92,410) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2 1. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrado em 
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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GOVERNADOR EDJSON LOBÃO/MA. 28 de março de 2024 

001 

DENISE PETU E MORAES REINALDO COMES DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL DA 
EDUCAÇÃO EMPRESA 
CONTRATANTE CONTRATADO 
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Pela presente Ordem, AUTORIZO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DEGOVERNADOR ÉDISON 
LOBÃO-MA, que visa atender as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, proveniente da concorrência N° 001/2024, Processo Administrativo de N° 
34142320242152-08, seus anexos e proposta comercial apresentada pela contratada 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA inscrito no CNPJ sob o n° 05.703.869/0001-16, 
sediado(a) na Rua Ceará n°65, Vila Mariana, Ribamar Fiquene-ma, neste ato representada pelo 
Sr. REINALDO GOMES DA SILVA. Nesta cidade de Governador Edison Lobão - MA, 
vencedor dos itens com o valor total de R$ 151.710,40 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL 
E SETECENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no termo de referência 
celebrado entre as partes. 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de abril de 2024. 

DENISE PETUA DE MORAES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALVORADA CONSRUIR LTDA 
CNPJ: N° 05.703.869/0001-16 
REINALDO GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobo - MÁ 1 CNPJ- 01.597.627/0001-34 
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7' ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 06.077.947/0001-87 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de Educação 
convoca o Sr. REINALDO GOMES DA SILVA. Representante legal da empresa 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA inscrito no CNPJ sob o n° 05.703.869/0001-16, 
sediado(a) na Rua Ceará n°65, Vila Mariana, Ribamar Fiquene - ma para a assinatura do 
Contrato N° 068/2024 decorrente da CONCORRENCIA N° 001/2024, referente O objeto 
do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO MUNICÍPIO DEGOVERNADOR 
ÉDISON LOBÃO-MA, nas çondççs estabelecidas no Termo de Referência. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de março 2024. 

DENISE PET # , .'A DE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

RECEBI EM / 2023 

ALVORADA CONS UIR LTDA 
CNPJ: N°  05.703.869/0001-16 
REINALDO COMES DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Imperatriz 11 , N° 800, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.077.947/0001-87 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Em atendimento às exigências contidas no O artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, fica 
designado o (o) servidor (o) Renata da Conceição Silva, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, para ser fiscal, representante da Educação, no contrato n° 068/2024, celebrado 
oriundo da CONCORRÊNCIA 001/2024, que entre si celebram o Município de Governador 
Edison Lobão, por meio da Secretaria Municipal De Educação e a Empresa ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA CNPJ N°05.703.869/0001-16. 

Governador Edison Lobão/MÁ, 28 de março de 2024. 

1 

DENISE PET BA DE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CIENTE: 

RENATA DA CONCEIÇÃO SILVA 

Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI N° 00312017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 
OVERH.CO 

DSO, 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4- N° 115812024:: QUINTA, 28 DE MARÇO DE 2024 :: PÁGINA 1 DE 2 

EXTRATO DO CONTRATO N° 068/2024 
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EXTRATO DO CONTRATO N' 068/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 341423.2024.2152-08. 

NCORRÊNCIA N° 001/2024 CONTRATANTE: 
FEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CNPJ 06 .077.947/001-87CONTRATADA: 
CONTRATADA: ALVORADA CONSTRUIR LTDA INSCRITA 
NO CNPJ N° 05.703.869/0001-16 OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO 1W 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MÁRCIA DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ÊDISON LOBÃO-MA, NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 (DOZE) MEDES CONTADOS DA 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO NA FORMA DO 
ARTIGO 105 DA LEI N°14.133, DE 202 1. VALOR: R$ 151.710,40 
(CENTO E CINQUENTA E UM MIL E SETECENTOS E DEZ 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) CONFORME 
DEMONSTRATIVO A SEGUIR). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2024. PODER: PODER 
- CUTIVO.02.00 ÓRGÃO SECRETARIA MUNCIPAL DE 

UCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: 
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES 
ESCOLARES 12.122.0402.6087.0000 NATUREZA DA 
DESPESA OBRAS E INSTALAÇÕES 44.90.51.00 FONTE DE 
RECURSOS 1.569-122.001 GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
(MA), 28 DE MARÇO DE 2024.ASSLNATURA: SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DENISE PETLTBA DE MORAES, 
REINALDO GOMES DA SILVA REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:,, /transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.bt-/diai-io  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 7daeaa0 1 aod80foc3 1 7d0fb9f9f4bcca5396af 1 d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 

 



4. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4- N°1155/2024 :: QUINTA, 25 DE MARÇO DE 2024:: PAGINA 2 DE 2 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semadgovernadoredisonIobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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